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MINISTRIO DA FAZENDA
BANCO CENTRAL DO BRASIL

CIRCULAR N. 239
As 'Instituições Financeiras do

/rema Nacional de Crédito Rural.
Para cumprimento do disposto na

&sedução n.° 311, de 11.11.74, que
isentou de encargos bancários as.ope-
rações de crédito rural de aquisição
do instimos subsidiáveis, transmiti-
Ires os seguintes esclarecimentos:

a) Os insumos ora "beneficiados
com a isenção total dos encargos bali
cáres são os relacionados no- MOR
17-2-1, já parcialmente subsidiados
peio FUNDAG.

5). A extensão dos benefícios insti-
tuidos pela Resolução 11.° 311 às ope-
rações já realizadas a partir de 1.7.74
poderá ser efetivada através de carta
dirigida aos mutuários — na cOpta
da qual deverão manifestar sua can-
cordede — por aditamento às
cintas rio crédito rural ou contratos. A
aclocàd de uma dessas formas ficarA
• critrio das instituições financeiras
sem prejttizo, todavia, da vigêneto,
/mediata da isenção dos encargos
bance'raer determinada pela:- re.Lecida
R.esol" ão.

ei :tumente faria jus a ieeerlda
Iseacá. as operações de crédito rural
destineclas à finalidade, contratades
bit que venham a ser contratadas 'co
periodo compreendido entre I? Jr-

julhe de 1974 e 31 de dezembro de
1974,

11) Será, também, de reepensablh-
;Lide do PUNDAG o pagamento do".
subsidie5 adicionais supracitados, os
quais prevalecerão até a liquidação
normal das mencionadas operações,
abeervadas as condições do MOR
17-2-13.

o) A solicita.çile doe subsidias de-
correntes da medida ora baixada obe-
decera à, mesma sistemática estabe
tecido, pelo MOR 17-3, devendo ter
preanchidas separadamente F.5 rola-
çdes pertinentes.

Li As operações vinculadas ao "Pra-
grama de Redistribuição de Terras e
de Estimulo à Agroindústria do Nor-
te o Nordeste — PROTERRA", veio-
ridas no MOR 31-6, continuam fa-
tea aa.,- subsidias ali previstos,
som qualquer alteração.

2. À vista do estímulo crediticio
criado, que traduz o interesse gover-
nements.1 em incrementar a produção
agrícola e minimizar o dnue causado f
riela el.:cação recente no preço doS
instunoe, recomendamos às institui-
çia Gre eaceira.s que dispensem espe.
• atcnção a,,J estudo das propostas
• a condução	 operações', assim
como := dotem as providências e cau-
telas neces..--..árias, para evitar desvir-
eteracuto Tit-; objetivos das créditos,

, sela p.a pa:41,, da; fornecedores, seja
nor !Járt, dos beneficiários.

d1 'tis,. 18 cle novembro cie 1974.
—	 Ribanner Melo, Diretor.

G1111.G1NCIA DE MERCADO
DE CAPITAIS

DESPACHO DO GERENTE
R 14-11-74. deferindo, na forma

dos pareceres o erqueride nos preces-
aos números:

Banco cie Invegtmcntos
Aum,...nic.) de Capital — Reforma de

Estatuto:
A-DF-7 1-2 n44i$ COIVIIND Banco

Lavcstirnento 5, A. — De Cr$
25,000.000,00 peru Cr$ 30,000.09(1,00 —
AGE de 3-0-74.

Soeleaouks De:,tribi.tworaâ
AJteri.-..ção
a-76-on — DIVAPLUS — Distri-

buidora de Titedoe e Valores Mobilia-
rios Ltçie.

Instruiu-»varo de 4:2-13
Atunento	 Capital — Altereçao

Centrattier:
A-DP-14-1132 — teeicte. — Distribui-

dera de Titulei e Valoree IVIobiliariosa
-- De Crs i:.000,00 para Cr$,

09.00'eee — instrumento de 18-12-73,
A-73-1132 — DIVAPLUB- — Distri-:

buidera de Tirdies o Valores Mobilia-

Ltucc. — De Cr$ 100.000,09 para
Cr$ 886.000,00 — Instrumento de 19
de dezembro de 1973

Aumento de Capital - • Reforma do
Estatuto:

A-B11-74-23 — Distribuidora d-e Ti-
tulo... e Valeres Mobiliários Minas Ge-
rais S. A. — DIMINAS — De Cr$
3.009.000,00 para Cr$ 7.509.000,0() —
AGE de 19-3-74

A-GB-74-682 — BESC — Distribui-
arde cie Titulas e Valores Mobiliários
S. A. — De Cr$ 500,00000 para Cr$
1.500.000;00 — AGE de 28-6-74
Cancelamento cie Carta Patente do
Dependencia, a, pedido:

A-GB-74-,613 — Distribuidora do
Valores Mobiliários Pininvest S. A,
— De Cachoeira do Sul (RS), Passo
Pendo (RS) e Santa Cruz do Sul (RS)

de 25-10-74
Mudança de Denominava -- Alto.

raçê.o Contratual:
A-72-2208 — DIVAPLUB

bultorzz, ir ri t.tdo3 c Valores Mobilia.
rios Ltda.

Adetela.ai denaminat..-,10 /M-
e:il.:eido:e) cie Títulos e Valores Mobi-
liamos Ltda.." — Instrumento do 4
de. outubro de 1972,

lietipectção
No Diarto Oficie! de 12-11-74 (Seção

1 — Parte II), página 4222. comnet
Entre as linhas 32 e 33,

Leia-se:
leshmmenio de 211-5-74

Inatr. -.a 2.116,4-11, de eetre	 1,,vy	 cr„	 eve-ie iene, 11E1 1474.

SUPERINTENDÊNCIA
NACIONAL

DO ABASTECIMENTO.
PORIARIAS DE 5 DE NOVPMERO

DE 1974

O Lie/c:gado Regional do daptein-
tenci(i,cla Nacional do Aba:,!venncnZ,:.
no Estado de São Paulo„ cistridti de,
atriba:ehes que lhe silo em/e:rido
Lei, reeolve:

N.' 184 — Art. V Designar Ve..o;
Lucia doo Santos. Assistente da DeR!
para ,.vbstituir a Chefe da ,;ciaão de'
commeeações da Secretaria, em :cie-1
impedimento:, lesais, teinpee,r:OSco
ousio/ais, a partir desta dem

Art. 2" Dê-se ciência e duedleseed•(
N° 165 — Art. la Disocriw o ,e1.--

tido‘.a Renorino. Nobreça 1a.71,,P.),1
Assi,teree de Administração nue4

110"''' ' ' da e eret 411a, ,1	 fio cal•go ein	 I	 rel	 nso deies S	 01. J-	 ktu'
Assif,tente tia Divisão Tõanica	 z 1 -1 , •dee i rl . '	 ".•1:,(115P:

• Ch-ee Substituta da s,-,--a-, de cc.- 1 • •,,

rdrio Rural	 1 0, PO Servida Adil.
:AM Paes Barrete, de Quadro -único
de IN:secai desta - imistialciacbs	 pa,re
tir de 14 de Quilhe) dc 3974. -- Fre..
ire.er 111.?0. ;50ilu Cetneiro,

PORTAR/A Na 267, DE Si DE
' OUTUBRO DE 197i.

O fie ter de Universidade Federai
Rural de 1.-"e-n4,-,tokoteo, no n: ,-0 de suaXAr, _ De-) Lume e e ,..uelo	 -id,Jercienadoria. Regional	 CC/ItrO: Ur 	 ..ollgu 75, ludsc	 -	 eici •-, re,olvt'uvrrnino Jo:inne i,73:ezdo ,ce, De-jne.4% rio Parte Perima', we	 Q‘ta-ii cie Te. i neeeee.	 de 1 952, GO11-	 Prou-,tit ,. 1, ,iiica0o na Pau ri r).*tdro de Peesoiti creste In,ilinco,	 (veies: teeeer„.,»..) Cf) etlep de Ope• 260, de 30 cio outubro de 1974. ptibli-

1.1itheiii	 .E'aixzt	 O n	 ..	 /	 dclel

O Presidente de In.stilado Naelecial
de Colonieação e Rialorma Aerárue —
INCRA, nu uso dcei atribuicõee :me lhe
eorafere o re n . 23, • dinea "n", do Re-
2alainculo Gmal, aprovado pv16 D.,-
Creio na 68.153, de I de 'evereiri tio
1971,	 tende em 10ta	 ,..sptitk,

e:-

MINISTÉRIO
-DA AGI:Ri-CULTURA

INSTITUTO- NACIONAL
DE COLONIZAM E REFORMA

AGRÁRIA
'ORLARIAS DE 14 DE .NOVESIBRO

DE 1911

de 23 de outubro de 1952, William
XLVII, Calculista,. faixa 9-B, para exer-
cer ta cargo em comissão, simbola
3-C, cie Chefe rio Serciço cle Estudos e
Projeto:: da Coerdenadoria Regional
do Centra Oeste, da Parte Perma-ieteer e.ur os eleitoscio Por-¡ nente de Quadro de Pessoal el.este Ias-

	

taria	 d): 10 de -ylat ,.IVJZT, cio titulo. cago em decorrência da exo.

	

'1973.	 'neraç90 de Mauricio Costa Quteacia,Na 1.5432 — _Nom. ar, de acordo cosa-- Eng. a Agia Lourenço Vieira do sll.	?ri . 	 iteni III, da Lei na 1.711, Va.

MI.NISTÉRI-0-- DA ED-LICACÃO
E CULTURA

UNIVERSIDADE FEDERAL
RURAL DE PERNAMBUCO

PoRTARI	 DE: ee

. DOCUMENTO ILEGWEL



BRAMIA

ASSINATURAS

RammçOns x NynctILAnrs	 FuNcoNÂnios
Seme,stre ,4QYZTO ,,,,, Cr3	 57.50
Ano ».“.f4.9444414. Cr$ 115,00	

43,00

Exi`er:oe
2:4-nd 434C4K te e Cr5 /65,C0

Ano	 49•••"11,1 Cr$ 86,00

Sm:2n * na a e.* o.o.> o • CTS

&dell&
Ano 4 11. 4 143E.	 C4 136,00

PORYI3
se: contratado scpzradmnente c; n Delegacia Regional do E.C.T.

,(Einpresa Brasileira de Correios e Telégrafos), em Brri.art.

/Valia° ilVIILSO

O preço do Mimero nsmlso f1gef.7 na última página de cada exemplar.
O preço do exemplar atrasado SCri.1 acrescido de Cr3 0,30, se do mesmomio, e de Cr$ 0,50 por ano, se de anos anteriores.
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TRABALHO I

N'? 9.930-74 - Dau Engenharia LI-
- A Câmara de EngenhariaCivil.

Ne ft, 990-74 Politemp -Enge-
nhar;;, de Instalações Técnicas Ltda.
- A Câmara cie Engenharia Civil.

R: 1(1.00(3-74 - Ray&	 Engeima-
ria, Projetos e Montagens Ltda.

Caruma de Engenharia Industriai.N."' 10.077-74	 Eberhard Mc/rx -A Câmara de Engenharia Industrial.

Sociedade	 1 LtIT77
	 Barbosa Irtárj

"egistro "aci referendum" da O'nnua
tl,' Engenharia Eletricista.

N..' 10.578-74 - Favo -- Mark
nalizcição Rodoviária Ltda.	 A Ca-mara de Engenharia Industrial.14'-'	 9-74 - Gesse Oliveira -
. Camara de Engenharia Industrial.
N? 10.801-74 - Dei; Norske - Se-

Iodado Classificadora de Navios Li-
- A Câmara de Engenharia

ndnxtrial,
xpediente de 1 de novembro de 1971

Processos:

N' 502-97 - Lacaze Plzão Ltda.
Anote-,,e. pagas as taxas.

NO 1.849-67 - Ploffamnn Susnorth
ig tuharia S.A. - Anote-se, pagas
taxas.

N.' 4.791-71	 Ti-eu S.A. -cmina,;	 Equipaniento.;',	 Anotp,12,as	 tax;.,s,

o- 71.867 de 1973, o Bel. Luiz
Pon-Gonclry Ferreira. - Prort.s.-,nr
FIUMbert0 Carneiro, Reitor.

PORTARIA	 274, DE 13 DR
NOVEMBRO DE 1974

O Reitor da Universidade Feocis-d
Rural de Pernambuco, 213 11:50 ele ,,uas
atribuições, e tendo em viste Pro-
cesso U. F. R. Pe. minro 5.643-74.
resolve:

Exonerar a pedido, na forme.
Itera 1, do artigo '15, da Lei nfunew
1.711 de 1952, do cargo em Comissão,
símbolo 8-0, de Diretor do Ho.,,pital
Veterinário desta Universiadde, o Pro-fes.3or Ass+stente Leônidas Espirito
Sento Saraiva. - Profef.sor Hum •berto Carneiro.

N? 3,203-71 _ ciunargo
S.A. - Engenharia e Emprenclimen-tos - Anote-se, anás pagas as taxasN,. 5.169-71 .•- Equipar Construto-
ra Ltda. - Anote-•:mos
ti/Nas.

NO 789-73 -- Siticringica
ciedade Anôn ima - Ano! e- •=e, ttpo.;p tgas a..3 taxas.

UI 1.910-73 - ca-A.rol0 dl, .1+	 Icieclack Anónima - Defer1.3r, 	 1-;do,
N'' 246-74 -	 Obr,-! eiços 	 zwr-5 . A. -- Anote-si.

w. luxas.
Ne 4. b87-68 - OG

Ltda. -- Anel- . SI' a rui , pPgs .	, til -

-gacjra 	 1kidrjçj.ti., Ore!,i,„,,ro.

Consti Mora N.a.(11.9
Ltda. - Anote-se, ,po'.
as,
N..' 5.200-71 -	 do, santk:,-,

Horário da Redação,.
O Setor de Redação fundo-

na, para atendimento do públi.
03 das 12 às 18 horas,

Dos Originai:.
As RepartiçÕes Públicas 'de.

verão entregar no Serviço de
Comunicações do Departamen.
to de Imprensa Nacional, atê
as 17 horas, o expediente desti-
nado à publicação.

- Os originais para publl.
cação, devidamente autenticam
dos, deverão ser datilografados
kliretainente, em espaço dois, em
papel acetinado ou apergami.
Alado, medindo no Máximo
22 x 33 cm, sem emendas ou
rasuras. S,erão admitidas cópias
em tinta preta e indelével, a
'critério do D,I.N.
- Os originais encaminha.

'dos à publicação não serão res.
tituídos às partes, ainda que
na° publicados.

Reclamações
As reclamações pertinentes

lnéria retribuída, nos casos
'de erro ou omissão, deverão
sei formuladas por escrito ao
Setor de Redação, até o quinto

útil subseqüente à publica.
ção.

et.?	 n

MUNISTE- RIO E)

ARQUITETURA E AGRONOMIA

C ONSELHO REGIONAL
DE ENGENHARIA,

Refiião
DESP_ACHO DO PRESIDEgrE;

Fxprafinarte dr 29 de outubro de 1974
From nsyos:

26-1,7 - Companhia .3.1 . s a11,tra deF,ngenbar/a - Anote-e,01,. pagasas taxas.

	

1:15	 Compzmiii:t saix,,nu-

	

gleg	 .4notr-se	 pa-lpe;
. 1/1	 E. 111 .1 .

tl ,J Instalações i.,tda.
câmaiv df• Engenharia Civil.

	

Ne	
- Rofundo Coris:açôca

PtindA(t.-ws Ltda. - Anoie-s,), zmós
e

gas

Assinaturas

- As assinaturas para o eX-0
terior serão anuais.

- As assinaturas vencidas
serâ'o suspensas sem prévio
aviso.

- Para evitar interrupção
na remessa dos órgãos oficiais,
a renovação de assinatura deve
ser solicitada com trinta 30)I
dias de antecedência,

- Az assinaturas das Re4
partições Públicas serão anuais
e deverão ser renovadas até 31I
de março.

- Os Suplementos às ed1.4
çÕes dos órgãos oficiais s6
ser'ão remetidos aos assinantes
que solicitarem no ato da as.z
sinatura.

- Os pedidos de assinatu4
ras de servidores devem seA
encaminhados com comprovano
te de sua situação funcional.

Remessa de Valores

A remessa de valores deverá
ser feita mediante Ordem de
Pagamento, por cheque, através
do Banco do Brasil. a favor
do Tesoureiro do Departamen.:
to de Imprensa Nacional, acom-
panhada de esclarecimento
quanto à sua aplicação.

N? 1.118-73 - Visão -- Plaii2ja•b
inenio Engenharia e Construções Li4,
initads, - Deferido até 1-12-71.

1\i' 11.227-73 - 17Va/lio Engenharia
Ltda. - A câmara de Engenharia
Civil.

149 8,065-74 _ Instaladora Orirante
Ltda. - Deferido o registro.

NQ 9.073-7-1- Teixeira Leito-Cate/.,
11, Arquitetos Associados Ltda. -
Câmara de Arquitetura.

N`? 9.334-74 - Predial Franco Bra.
sileira S.A. - Anote-se, pagas as ta.
sas, revigorando-se o registro.

149 10.195-74 - ETE - Serviços de
Engenharia Ltda. - A. Câmara de
Engenharia Eletricista.

145 10.830-74 - E.T.S. Equipe Téc.e
nica de Solos Ltda. - Consórcio
Anote-se o consórcio.

10.941-74	 Wertnein 84,Cia. Ltda. - COnsórcio	 Anote-e.,
'

CONSELHO FEDERAL
DOS CORRETORES

DE IMÓVEIS
Ata da IZeunido Plendria Extraurdi..,

ruiria do Conselho Federal dos Cã-,
retores de Imóveis realAada no dia
clez'enove de outubro de hum mil,
'novecentos e setenta e rtuatro, ianoVe horas, em Saia 06 f .Pis. ) do
Hotel Nacional, ene Brasil-ç+flj
f;-ito Federal.

ciennme dias cio :nes de guta,
O tum cie hum	 no,,,n.itos eta, e quatro, à sS 9:90 ;foras, em

05 do /lotei Nacional, sito no Se-
oteleiro Sul, em Brasllio. Dis-
Federal, reuniu-se ao-, Sessão
rir Extraordinária, o Conselho
ti dos Corretore de Imovel.g
nomes e assinaturas omitam d
uiva	 o

.áno de Pre,senças. Pra-.
também, os Srs. André Gol.

Assessor Juridico e Contá-
leinio Silva Filho, Assessor

N? 5,933-74 - Williehn Lei/lold -
Indeferido o pedido.

N') 8.400-74 - Titus Eng?. S.A. -
A Câmara de Engenharia Civil.

Ne 9.720-74 - Rogo Casinhas da
Silva - A Câmara de Engenharia
Civil.

NQ 9.730-74 - Luis 'Enrique Bozeta
Poentes - A Câmara do Engenharia
Civil.

Cada no piaria ofieug,
yom'aro cie 1974.

Onde	 lê:
Stella, Barros Pires

Leia-se:
Stella Barbosa Pires. - Professo

Hwinb,t, ri Cari? Piro .
PORTARIA N? 275, DE 13 ..G)11

N OVEMBRO DE 1974
O Reitor da Unitersidude Federal

Rural de Pernambuco, no lho de suas
atrib,,,,neo(..,: legais, resolve:

onfLar tic acordo eoin o item III,
artien 12, da Lei ninero 1.711de 1952 - nara exercer o cargo em

Smbolo 3-0, do AssessorChefe da Assessoria Especial . de Se-gurança	 informaçties desta Uni-Versi cl ad,r‘ ciado pelo Decreto número

DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL

EXPEDIE,NITM

diSineYOM.GCRAI.

, ALBERTO DE BRITTO PEREIRA

473PCTOD DA WVIDA0 ou PIJOLICAeAre	 ca-inpa elo SL, RVIÇO CD1TOMAL
J. E3. DE ALMEIDA CARNEIRO	 MARIA LUZIA DE MELO

011-5,R10 OFICIAL
sa'çÃo i . PARTE lb

l:)rddi desfin tl'a0 b publienç.lo dos atez â administra -0o Weseenfralizeiâ
Ilmwessq nas oficinas do Departamento 8i3 Imprensa Nacionali

Aos
bro
:atm
sala
tor H
frito
Plena
Pecifv:
enjo;.-.
• e.
SWItcs

oro
I‘T :'* 013-72 - Kanyon Coastrutoral mame

Ltda. - Anote-se, pagas ar;	 L



reitor do CRECI - 2.e Região, e Jts
lio de Miranda Bastos, Assessor Jit
ridleo da Le Região. Sob a Presiden
eia do Sr. Rubens Coelho, I.° Vice
Presidente do Conselho Federal, de
vida á ausência do Presidente /ide
Myrrha, e Secretariado pelo Senho
Rasicleto Pimentel de Oliveira, 1.
Secretária, foram iniciados as traíra.
lhas, tendo o Sr. Presidente em cerre
cicio feito a leitura de 02 aider tele-
gramasde igual teor remetida ao Se-
nhor Luis Myrrha, sendo um telegra-
ma enviado à rua dos Carnes - ,50
6.0 andar, sala 605, sede do Conselho
Regional dos Corretores de Imóveis
- 4e Região e outro à. rua Pio de Ja-
neiro, 855 - apartamento A, reeiden-
cie do destinatário, convocando-o ene
mime da Diretoria, a fins de presidir
a presente remio e cujo teor é o se-
guinte: "Luis Myrrha pt, Ens neine
Diretoria reunida nesta Capital vg
com a presença de todos os represen-
tantes regionais vg encareceram ne-
cessidade sua presença a fim de pre-
sidir Reunião Plenares duo eezsnovo
nove horas Hotel Nacional pt, Rubens
Coelho 1.° Vice-Presidente". Em se-
guida, o Sr. Rubens Coelho. com a
pelam disse aos presentes que era
do conhecimento de todo sque no dia
de hoje seriam realizadas as eleições
que comporiam a nova Diretoria do
Conselho Federal. Todavia, tuna Por-
taria publicada no Diário Oficial da

,...stas União de ontem, que já era elo nosso
• conhecimento através de telefonemas

de uma funcionária do Conselho Fe-
deral, fomos informados que o elites.
tério do Trabalho, nessa Portada
prorrogara por mais seis (06) ineees
o mandato da atual Diretoria visan-
do estabelecer estudos Inerentes is
própria situação da classe. Todavia,
inconformados com essa posição a Di-
retoria deste Egrégio Conselho, não
tendo conhecimento da iniciativa do
Presidente, achou por bem convocar
todos os companheiros que aqui estão,
a fim de que dentro do mais ato
espirito de compreensão, fossem par-
lamentar com o Senhor Ministro do
Trabalho, para obterem esclareci-
mentos do que havia ne passado e
após o contato que ontem fizemos na
Secretaria das Relações do Trabalho
com o Dr. Ubiracy Cuôco, repiesen.
tanta do Sr. Ministro, chegamos
conchudo que o nosso Presidente,
conforme nos iuformuit o Dr. Ubtraey
Coem. havia solicitado que fosse
aprovado pelo Ministério do Trebellso
uma proposta que aqui fora enresmo.
tada e rejeitada na última plenária.
eolicitando uni novo sistema de dei-
ção para o nosso Coroei:1o, ensejais-
do a Portas ia Ministerial se° 3.362, de
10 de outubro de 1974, do seguinte
teor: '0 Ministro de Estado tio Tra-
balho no uno de suas atribuições, e
tendo em vista o que consta no Pro-
cesso MTb - 327.303-74 para norma-
Usar as atividades dos Conotem de
Imóveis e de seus respectivos Cens('-
lho profissionais, Resolve adiar per
.180 wento e oitenta) dias a realiza-
ção das eleições para o dia 1.° do cor-
rente, para o Conselho Federal e, por
Igual, a dos Conselhos Regionais que
ainda no tenham sido realizadas, 31-

- ceado assim, prorrogados, até a pos-
ise das novas Diretorias a serem elei-
tas, os mandatos das respectivas Di-
retorias não renovadas -- Arnaldo
Prieto". Neste momento foram Eus-
penso aos trabalhos para o encontro
marcado com o Sr. Secreterio-Gerel
do Ministério do Trabalho, às 10 ho- 1
raie sendo reaberta a sess0 às 12 lia- 1
ras, quando O Sr. Presidente fez Mn c
relato das conversações manieto: c
cosa o Sr. Secretário-Geral do Minis-
tério do Trabalho cone a uresence de 1
todos os Srs. Conselheiros, declarais- 1
do da satisfação pela boa acolhida ao
Conselho Federal pelo Ministério do
Trabalho. A seguir. dedarando toe
aqui estávamos para dar cumprimen- 1
to de muita boa vontade às sugas-
tOes ali obtidas, como primeira pro- e
tedéneta deliberou-se a constituição 4

•

- :to V Região. Rosieleto Pirnentel do
• Oliveira, Presidente da 10.° Regelo.

Admar Gonzaga, Presidente tia
Região, e ainda emastando as assina-

. Luras dos demais Conselheira', por
_ representação de Estados. Prosa'

guindo a Reunião, ol proposta
aprovada por unanitnidade á prope
sição do Conselheiro Armando 'Simões

a Pires no sentido de que a Tesour
censo mediadores na venda, consistes
permuto, ou locaeSo de imóvel:e sen-
do, para 1..z40, abrigadas a mareeren

- de uma Comissao para demites o Me
modal a ser entregue. uo
e a ser subscrito por todos os reme
eententes Reglonett presentes, liem

- constituída dos Conselbeiroe Ru
bens Coelho, José Montes Cesto, Joa

r quita de Faria Penem e :tos:clero
Plinentel de Oliveira, juntement-
co mos assessores Licfnio Silva Filho
alio de Miranda Bastos eeeree Gui-
marães, respectivamente eetesetues
dos Crecis da 2.° e 1.° Icte0;i0 e clo
Conselho -federal. Delegou-te à se-
fenda Cornissno a atribue:ao ee en-
caminhar o citado documento ao Mi-
nistério do Trabalho e niantes festoe
oes contatos necessários com vista
solução do problema. Si/Apenses 01,
trabalhos para redação do Memorial.
Reabre-se a sessão, eproesaideoe, pos
unanimidade a seguinte redareto
documento:" Esmo. Sr. Ministro de
Estado dos Negócios do Trabalho. Oe
Infra-assinados. Presidentes de le
(dez) Conselhos Regionolis de Cooso
teres de ImóVeis, a saber: 1." Reelee
- Guanabara 2.° Região Sao ralo
lo e Mato Grosso; 3.° Regelo - Pio
Grande do Sul; 5,e Reeião - Goiás,
Acre, Amazonas, Pará e Terniereo
Federais; 6e, Região - Panuiá • 17e
Região - Pernambuco, Alamos, Pa-
ralisa, Rio Orando do Noite, Comi e
Piauí; 8.e Região - Distrito Federai:
9.'s Região - Bahia e Sergipe; 10,'
Região - Rio de Janeiro; 11, 0 Re-
gião - Santa Catarina e oe Represen-
tantes dessas mesmas Regiõee. Con-
selheiros eleitos e emposeacice no car-
go dó membros do Conselho Federal
dos Corretores de Imóvele, diante dos
termos da R. Portaria ne-• 3.362-71.
emanada desse Ministénte vem aspas
e, afinal, requerer a . Exe. o seguiu-
te: 1. - A R. Portaria, 'olaia ma-
xl= venta", não pode ter seus efei-
tos mantidos, uma vez erre acarreta
exdriesulatt e anti-jerIcileas situa-
ções, em afronteis à Lei toe 4.110-62.
em seu artigo 10: 'O Conselho Fe-
deral será composto de Corretores de
Imóveis de quaisquer regiOes,
pelos Conselhos Regionais, entre Eell,
próprios membros, representantes de
cada região". E, ainda. em Monne
ao artigo 2.° do Regimento Interne.
elaborado pelo Conselho Federal, ar
vi do que dispõe o artigo 14, letra "a'
do mesmo diploma legal, e moutede
em sessão do mesmo ~alicio, em 2ti
de outubro de 1962; "O Conotlee Fe-
deral compor-se-á de em-mime s de
imóveis, cie quaisquer regieee deites.
por teeruthdo secreto. peito Conse-
lhos Regionais, com preendereto tsee
entre seus próprios memaros, repre-
sentantes de cada região'.
nada E.R. Portaria, aeslin , 'premisse
venia", vem atingir situarão jurieser
definida, eie que estai, a prorrogai
mandatos já inexistentes, Po/Molde
os novos Conselheiros eleitos para o
Biénio 75-76 já se acham Lm/prosados
e no exercido do cargo; st a Direto-
ria do mesmo Conselho com tempos!-
Oto que fere a lei, uma VeZ (me é
pressuposto primeiro e esse/leia!, pa-
ra o exercido de cargo executivo do
Conselho Federal, a condição de Con-
selheiro Federal. 3. - Fere, atiewls
com a 'devida venia", o equilibres
necessário e sabiamente ditado Pela
lei, qual seja, o principio da igualda-
de de representação dos Conselhos
Regionais. De fato, a permanece* co-
mo ceifa, "verti grada" a 2.e Regilo
estaria contando com 4 (quatro, re-
reeentantes, eis que o Vice-Presiarsa
o - Com mandato prorrogado já
Mo é inala Conselheiro, lenissem:em- 1
lo, vez vi" da R. Portaria, neeta Vi-
m-Piesideucia; e, assim, pele moem 1
Itzitek, ainda, com voz e 1:5:",) roo de-
iheraeões do ~alicio. 1. •- Me-
sutis, por aquilo que roi despn elidi- g
do através de informações obtidas de t
funcionárias subalternos de.ees Mi- t
nistério. dois seriaris os rendai/sentas à
egais descobertos pelas Oeseestires
da Secretaria competente siara esse t
laboração: as o artigo 7e da Lei n.°
. 116-021 e h) - a existência ele es- 't

s
escrituração doe negocies a Seu car-
go". Nele não se vislumbra, por
mele que se perimira qualquer rela-
cionamento com processo eleitoral da
categoria, Leso para não se falar da
inexIstencia do preiteio mencionado

• anise') 1 .0, cuja inconst i titeionalida-
de, decretado pela neS0111eS0 SI do
Seriado Federai 'Diário Oficie! da
União - 11 de agasto de 1971 -. pg.
6.337.1, em rasto cio V. Acórdão pro-
ferido pelo Eserésdo Suprema Tribunal
Federal - Rec. Estr. n.0 70.633. E, a
existência de ante-projeto de legisla-
ção, atinente e atividade inediadere
- :azando fundamentação informe-
tia - além de não eer handorriento

sequer se pode dizer atoe seria es-
se anteprojeto enemetpado pelas ai.
toe eseelõee desse foge° Ministerial.

efetuasse o pagamento das .segMn
to; desposas reativas a esta teu
alão: passagem e hospedagem, leia
batendo, portanto pagamento de thee
rias. O Conselheiro Joaquim ee Stia.
ria Pereira propôs que a Ata da ure-
sente reunião plenária fosse rediaa
hoje use-sino e submetida a amove-
eito. O Presidente Rubens Cuelhe
agradece a presença dos assoemos
Atoe Guimarães, Licinto Silva ;Alho
e Júlio de Miranda Barros. Pedindo
a palatra o Conselheiro Joaquim do
Faria Pereira propondo que a Doe-
trole assinasse uma Declaração go°
je etetava redigida e e lle devera ser
anexada ao Memorial, onde enne,ta
que a mesma não tinha conheci-
mento do ato do Presidente do CM-
selim Federal junto ao Ministério de

- tudo para elaboração de ante-proes
o to de lei, dando nova .diefiatçáo e re
- gulamentação à categoria profissio
- nal. Ora com a "devida venta", tais
- fundamentos, absolutamente a esco
- leito, para o cocem de tão psecuseó

ria Portaria. De fato, o artigo reee
e "Somente os Corretores ele Imóvete e

ss pessoas juridieas legalmente /rabi
landes poderão receber renumeraqã

ninnt. , que neeessidscii)
' 'reveria de se disciplinar o precioso

eleitoral e, assim, conveniente: se-
ria o adiamento do processo pa-
ro tal regulamentação. 13' a alega-
ção do Esmo. Sr . Presidente do
Conselho Federal para a propugna-
eão do acolhido. Mas, preliminar-
mente, é de ser ressalvado que tal
plopugsmeão, is 'hidra revelia do E
Conselho e ate de sua Diretoria
Reemites, - eis que sua propugna-
çao já vencida ern plenário, conforme
eta que se anexa (doe. I). 6. - Ora
dentro da autonomia dos EE. Conse-
lhos de Classe na escolho de seus di-
rigentes, e diante do.s principiem jud•
cheas que regetu todas as Assem-
bleias, publica, ou privadas, o plená-
rio desta.: e _soberano para ditar as
i,tta , próprio; rnIrwt. ,ifssizn, o seio
nade do Conselho reiterai apto a
estabelecer lgalmentc suas próprias
1.-eras eleitorais:, 7. -- Diz-se, ainda,
que é ele intentou, para a cato:orla,
o mesmo e falado -memento elejo-
tal,	 remia de cari ter fenarreele).
Todavia, fala i:or eó o incluso ex.-
trato de conte bancária que se anexe
idoe. 2). ;Voam e diante de iode
o enxoto ,eadeists. ft demonstrar
se absoluta soo raiãs, do informado
e ¡descido a V. Exa. e a seus DD.
,k.seessores, paru a Alboração da R.
Portaria, é que os eir drintal Con-
selheiro: componente, dO E. Co:137,-
11m Federal e represem; lido a emig

-rei alxsoluta do mesmo Socialide,
acompanhados dos Srs. Presidentes
doe Conselhos Reg ionais e dos mem-
oro:: da Diretoria do Conselho Fe•
deral estio mandato se findou em
dia 19 (dezenove), véus requerer a V.•
Exa.: 1 - Digne-te revogar a It.
Portaria ne e.302-74; 2 - Digne-se
determinar a convocação de Conselho
Federai sore que proceda às eleições
de eitaeDiretoria, nas moldes legais
e regimentels, que as mesmas, desde
sim Ruolaçao, vérn sendo realizadas,
tudo para cila e hora a serem deter-
minados por V. Exa.. para que fi-
que configurada, mais uma vez, a
eittonotnia das Conselhos Profissia-
uiLs.'"D(1 deferimento destts, Por ser
Ir direito e justiça EE.R1e.MOI.
Irsiefila, 19 de outubro de 1974. (a)
bibens Coelho, Vice-Presidente rio
erreido Presidénele. Menetti
talo Grasesid. p.p. de Otacillo

Cruz. Vice-Presidente da le Região.
Visites' Abreus, Presidente da 2.' Re-
filo. Afonso Robles Filho, Presiden-
e da 3.' Regiào. José Arautos (Un-
a. Presidente da Região. José
urquee Cicio Itele. Presidente da 6e

Regi" José Luis Cavalcante, Preso
lente da •le Região. Olavo Pinto
David, Presidente da 8e Regela.
Vilson Ferrar Teixeira, Presidente

•

Trebathe, Submetida a meterei. a
discuesão e votação, foi aprovada por
unanimidade. O Conselheiro etueso
31. Cm: propôs que fosse consigna-
da em Ata a colaboração do Coe:o-
lheiro Resieleto Pimentel de 011.
veles, que teve a idéia da recisçao
da elaboração o da execução do cios
cumenio, que com isso veio a refor-
çar a mais absoluta falta de pardet-
pação de qualquer membro da Dire-
toria nos atos da petição, no encami-
nhamento e no processamento reme-
tido ao Ministério do Trabalho. Coas
a palavra, o Conselheiro Lúcio M.
Cruz reclama que na última Ata da
reunião do Plenário, consta que elo
tinha sido o autor de urna proposta
na qual iixeva em Hum mil cruzei-
ros (Cr$ 1.000,00) a diária doa Con-
selheiros, esclarecendo ainda que nos
quatro anos que teve a honra de ser
Tesoureiro do Federal na gestão dos
Preeldente Newton Bieudu e Armando
Simões Pires, foi inclusive, apontado
o comentado pela maneira segura
com que tratava as finanças da Ca-
sa. Perianto, não seria o elemento
que proporia urna diária de !runs
mil cruzeiros, mesmo porque uma
diaria dossa natureza, na sua opima°
pessoal, é considerada imoral. Por
rese, solicitava esclarecimentos ao
Secretário. O Conselheiro Arte

 Pires. em aparte, ateei) etio
na referida Ata con.sta. que ele e ,e-
vou essa proposição, girando or-
taide, tinha votado contra. prep . ) Mo
assim, que seja reconstitulea a e , e
O Sr. Rubens Coelho, Presideete :ia
Fxereiclo, encaminha a Miem a pro-
posta no sentido de que as ci:,11,15
se tornaseem bem efeito, a fins ee
que a nova Diretoria estabeleça ;ene
nova regra dentro das prinelpioe que
regens as normas do Conselho fe-
deral. Submetida a matéria em vota-
ção, foi aprovada, por unanimidade.
Prosseguindo a Reunião, o Sr. Pre-
sidente solicita ao Sr. Secretário que
procedesse te leitura da Declaração
que -deverá ser anexada ao Memorial,
e no., seguintes termos: "Nós abaixo
assinados, componentes da Diretoria
do Egrégio Conselho Federai dos
Corretores de Imóveis, cujo mandas
to se encerra no dia de hoje, 19 (de- •
zenove) de outubro de 1974, a bani da
verdade e em seu testemunho, ac-
eleramos que não Unhamos conheci-
mento do requerimento dirigido ao
Exmo. Sr. Ministro do Trabalho,
pelo seu Presidente, solicitando o
adiamento das eleições convoca das
pela mesma Diretoria, para o die de
hoje. a serem realizadas em reuttião
pieneria do Conselho para tal Me,
já core-veada no dia $ teliseeti
nuesino mér. Brasilia (DF), 19 de-
renove) de outubro de 1974 (isuni
noveeentie e setenta e quatro). (a)
Rabona Coelho. 1.° Vice-Presidente,
Filias.) Gonzaga, 2.° Vice-Presidente,
Rosieleto - Pimentel de Oliveira, le

•

e
a
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ção da la Região (Distrito Federal
Estado de Goitis), designada pela
Portaria n° 3.205, de 22 de junho do
1971, do Senhor Ministro do Traba-
lho, no uso das atribuições que lhe
confere a Lei n° 4.769, de O cie se-
tembro do 1963, regulamentada pelo
Decreto n" 61.934, de 22 cie dezembrc
de 1987, resolve:

Art. 1" Conceder registro provi-
sório pelo prazo de 2 (dois) ame, nas
termos do artigo 3 5, letra 'a", da Lei
ne 4.760, de O de setembro de 1905,
ao bacharel em Administração:

1„. Henrique Volgt Figueiredo --
enTA 13 Região, RP-322.

Art. 2e Atribuir número de regis-
tro no CRTA da le Região, nos ter-
mos do artigo 3°, letra "c", da Lei
n. 4.769, de 9 . de setembro de 196h
ao profiesional:

1. Newton Fontes de cedoy —
CRTA, 1° Região, ia' 63-1.

COELHO REGIONAL
DE TÉCNICOS

DE ADMINISTRACÃO

1 9. Região
eivrA — 1 REGIA() -
:RESOLUÇÃO Ne 79-74

.7unta Interventore no Conselho
Regional de Técnicoe de Administra-
ção da 13 Região (Distrito Federal o
Estado de Goles), designada pela
Portaria n° 3.205, do 22 de junho de
1971, do Senhor Ministro do Traba-
lha no uso dez etribuições que lhe
confere a Lei n' 4.709, de O de setem-
bro de 1965, reeulementatla pelo 31:-
ereto n, 61.034. tle dezerale-o-
ci 1967, resolve:

Art. 1° Concener ieeesteo provi-
sório, pelo prazo de *L! (dois) enes, yes
termos do artigo ae, letre 'e", ,ta
Lei ne 4.769, de e da eeteenbro de
1965, à bacharele. em Atendi:estro:e-o:

1. Marearita Ouriquee	 Silve —
, CRTA 1' Região o" "121.

Art. 20 Atribuir inanem de regis-
tro na CRTA da 13 Raglão, nos ter-
mos do artigo 3e, letra. "c". de Lei

4.789, de 9 de 3c: te-rob e) de.
ao profissional:

1. Sérgio de Moura Pinte —
CRTA le Região ele e32.

Art. 3° Esta Resolaçáo entrate
vager na data de sua publicação.

Brasilia, 22 de outubro de 19e4. —
temam/ Moreira. Presidente. —
Freire Pereira, Coneelhairo. Edcuo tto
Gurgel do Amara/ lealenie Coa
Ibero	

-

ClaTA P REGIA' 	
Regional de Tecmcos do Admina re-.

R,ESOLUÇAO N? 80-'?4	
ção da 1' Região (Distrito Federal e
Estado de Goiás), designada pela

A Junta Interventora no Consola-) portaria n3 3.205, de 22 de junho de
Regional ele Técnicos de Administre- 1971, no usa das atribuições que lhe

Aet. 3" Conceder registra deflete
tivo, nos termos do artigo a', letra
"a", da Lei n" 4.769, de g de cotem-
bro ele 1965, 8, bacharele em Adnitne-
tração:

1. Maria Cecília Loper. — CRUS
le legião, n" 683.

Art. 4' Esta Resolução entrare em
vigor na data de sua publicação.

Brasília, 25 de outubro de 1974. —
Fenelon Moreira-, Presidente. --
José Freire Pereira, Conselheiro. —
Eduardo Gurgel do Amara reaseee,
Conselheiro.

CRTA, 13 le.EGIA0
RESOLUÇA0 Ne 31-74

A Junte Interventora no Conselho
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Secretário. José Arautos: Casta, 2.°
Secretário. Joaquim de Faria Perei-
ra, 1.. Tesoureiro", A seguir o Cole-
selheiro Armando Simões Pires, co-
snunicon que foi informado que o
Sr. Aref ASSretlY encontrava-se hos-
Pitalizado. Tendo assim, a Presiden-
ela, justificado a sua ausência. O
Conselheiro Armando Simões Pires,
.p.ropõe um vote de louvor ao Ç',ense-
lhelro Joaquim de Faria Pereira, pe-
la trabalho que desenvolveu em Bra-
sília, a fim cie que fosse levado a
bom termo a presente reunião, man-
tendo inclusive excelentes contratos
no Ministério- do Trabalho. Submeti-
da ao plenário, foi a proposta apro-
vada por aclamação geral. O Cem,
selheira Admar Gonzaga propõe que
seja remetido ao Sr, Júlio de Mes-
quita Neto, Presidente do Jornal "O
Estado cie São Paulo", um teleera-
ma de congratulações pela sua 'elei-
ção à Presidência da Associação La-
tino-Americana de Imprensa. Apre-
veda a propasição á unanimidade. O
Conselheiro Mariano Carneiro propõe
um voto de congratulaçõee ese ar.
jecti de Barros, Diretor de "Diário de
Pernambueo", pela etta elciçào
Presidencia cia Federaçao Naciorel
de Jornalismo ProlLesional. Apren-
da esta proposição à unanimidade.
O Sr. Ias da Cunha Godoy, faz emes
despedidas da representação fecleeal,
agradecendo a todos que durante 1
(quatro) anos lhe- deram apoia e
Compreensea. Em seguida o Sr. Lis
Gocloy, foi homenageada com urna
salva de palmas por estar anlverea-
riando. Em seguida, o Sr. Presidee-
te concede a palavra aos Asseesere.s
Júlio de Miranda Bastes e Lieloie
Silva Filho, os quais, agradeceram as
homenagens que lhes Malan prestadas
pelo Conselho Federal.. Em seguida.
o- conselheiro Admar Geuzaea, pre,põe
que o plenária conceda elementos 3.)a-
a% que o Tesoureiro Joaquim de Fa-
ria Pereira, seja autorizado a pagar
as despesas que serão efetuadas. O.
Presidente Rubens Coelho diz que os
Estados do Ria de Janeiro, Guarrabae
ea e São Pauke propuseram irão- re-
meter nuraerárlas em nome pessoal,
do Tesoureira para que ele não ene
centre dificuldades na cobertura doe
'débitos e compromissos do Conselho
Federal. O. Conselheiro Lúcio Men-
teiro da Cruz, pedindo que ponha em
votação a proposição do Conselheiro -
Adular Gonzaga, no sentido de que o
plenário outorgue poderes tóaais e
absolutos ao Tesoureiro Joaquim de
Faria Pereira, com liberdade na apli-
cação da verba enviada em seu nome
pelos Conselhos Regionais e por :eu-
ta das contribuições devidas rin Con-
selho Federal. Posta a matéria em
discussão e votação,. foi aprende, à
unanimidade, G Conselheira Joa-
quim de Faria Pereira, comunica que
a Tesouraria, elaborou a Balancei:e
de Janeiro a trinta de setembro do
corrente ano, os quais, já estão pron-
tos para serem. distribuídos aos 12
(doze) Regionais, e agradece a con-
fiança depositada por seus colegas,
comunicando ainda, que a Tesoura-
ria está encerrada a tres dias passa-
dos e não mais funcionará com os
cheques remetidos pelos Regia:ale
em nome do Conselho Fedeeal. O
Presidente Rubens Coelho, congretic-
loa-se com todos os Senhores Conse-
lheiros. Corno ninguém quisesse mais
fazer uso da palavra, determinou o
Sr, Presidente, a mim Secretário,
que procedesse a. leitura da Ata da
Sessão anterior, o que foi por enim
feito, tendo a referida Ata sido
aprovada. Suspendendo a reunião
para que fosse confeccionada a pre-
sente Ata, e reabrindo os trabalhos,
foi procedida a leitura da mesinad
sendo aprovada pelos presen1es,
qual, vai assinada por mim, Se-
cretário, e o Sr. Presidente Rebene
Coelho.

1.0 Secretário: Presidente ene Fases:-
ciclo: Rubens Coelho.

(Ne 45.666 — 6,11.74 — Cr$ 532,00)

Novembro "de 1974

confere a Lei n? 4.760, de 9 de ael,ertia
bro de 1965, regulamentada pelo Doe
ereto ir 61.734, de 22 da dee:Nein:O
de 1967, resolve:

Art. 1" Conceder leeástro tieuraa
tiro, nos termos do artigo 3e

'
 da Lei

n° 4.769, cie a de setembro- de 1e65,.
à bacharela em Administração:

1. Cristina, Mendes Bomfien —e
CRTA 1° Região, n° 020.

Art. 2° Conceder registro ¡meto
sólio pelo prazo de 2 (dois)- anos, nos
termos do artigo 3e, letra "a", da
Lei n' 4.769, de 9 de setembro cio
1965, ao bacharel em Administração:

1. João Humberto de Azevedo -a
CRTA 1' Região, RP-323.

Art. 3" Indeferir o pedido cl : re?
g,istro do Francisco de Farias Rega,
por falta de amparo legal. Preeesso
ne 286-68.

Art. 4, Esta Resolução entraril ene'
vigor na data. de sua publicação.

Bra.silia, 1 de novembro de 1074e
- Peneiro :Moreira, Presidente. -a
José Freire Pereira, Conselheiro.
Eduardo Garoe/ do Amam? ron eitee
Conselheiro.

9a- Região

RESOLUCAO N. , 24-74
A Junta Interventora no 0.12.1'. A.

- Região, resolve:
Art. le Conceder registro provlie4

para todos os efeitos da 	 c
vigor, nos termos da alínea 'e:" do
artigo 3.° da Lei ne 4.769, de 9 de se-.
tembro de 1965, aos bacharéis em ad-
ministração:

Ne, RP-132	 Eliane Gonçalvee
Ne: RP-133• — Lucides Agostini
N., RP-134	 Carlos Pacheco de

Souza,
N., RP.-135 — Mauro Olandesiti
N.' Rp-na — Sergio, Oscar Lelenanre

RP437 — Maria Otani
N.° RP438: — Maria Ines: Veiga

Beneghetti
. Art. 2.0 Deixar sem efeito a regietra
:provisório RP-49,em. vista de ter sido
: concedido o definitivo, ao bacharel em.
;administração:

N.' 1.007 — Antoninho Iagher
Art. 3.° Atribuir' número de registro

para todos os efeitos da legislação em
vigor, nos termos. da alínea "a" do ar-
tigo- 3.0 da Lei ri.' 4.769, de 9 de se-
tembro de 1965, aos bacharêls em ad-
ministração:

N." 1.011 — Ricardo- de Clareei
--aram

1„012 — Paula de Freiras Reate,
Art. 4.0 Negar registra uor falta ce,

amparo legal, na conformidade do dis-
posto na legislação e normas vigeu-
' tes. ao seguinte habilitar-1.a na reais,
e nos termos da alínea "c":

Processo-	 57-72 — Paula Turca
: Art. Negar registra per falta de
amparo legal, na conformidade do dis-
posto na legislação, e normas vigentes,
:ao portador do diploma de bacharel
'em "Sociologia, Politica e A.drainistra-
: ç'áo Pública":

Processo' número 99-71 — Causa
MilIéo

Art. 6e Atribuir número- de veneta°
para todos os efeitos da legislação em
vigor, nos termos da alínea "c" do ar-
tigo '3.' da. Lei ne 4.769. de 9 de se-
tembro de 1965, aos psolissionads que
tiveram seus processos homologados
pele Resolução OPTA ne 243-74, a
bar:

81."N." 1.013- — Herbert Ritzmann
N.' 1.01e — Alexandre Montan%)

Patto Neta
• Art. 7.' A presente Resolução entra
:em vigor a partir da data de raia ou-
lelicação.

Sala das Sessees em Curitiba, 21 de
outubro de 1974. — Hasdwubal Bane-
:gora, Presidente da Junta Intervento-
ra no, CRTA ge. Região.

ESTATUTOS
o s

MILITARES

Lei IP 5,774. de 2342-1971

DIVULGACÃO N q 1.188

Preço: Cr$ 3,00

A- VENDA

Na Guanabara

• Posta de Venda — Sede: Avenida Rodrigues Alves, 1

?osto de Venda I . Ministério dá Fazenda

Posto- de Venda lit -Palácio da justiça, 39 pavimento –

Corredor	 Sala 311

Atend-s o pedidos peio Serviço de Reembolso Postal

,.an Brasília

Na sede do D.I.N.

DOCUMENTO 1LEGKIEL
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CONSELHO FEDERAL DE ECONOMIA

Rli 01.-UCAO N 0 876, DE 11 DE OU- MERO DE 1974

O ConsAbo Federal de Economia, no pso 	 .tiry,uiç,;e, .1a1b
regulamentares conferidas pela Lei n0 1.411. de 13 de agosio de 1951
Decreto n0 31.794, de 17 de novemOro de 195. e LA 	 6.0?1 de 3 de
janeiro de 1974, e tendo em vis:a • nue von‘to	 meie. Co. 13 . Ecol.;
n0 1.258-74, resolve:

— Homologar a elcieso do conmheiro Ruo- de Azev,.do Campeio
para exercer o cargo de Vice-Presiden t e do conselho R...Armai de Economia
da 104 Regia°, vago em decorrendo rio oftomento do Dr. Oildosio Esieve.
Gtiede,s.

— Homologar ato do Co. R. Scan. 10' , Região que convocou ao
cieiLo exerdeio do mandato o suplente Otaviano NiTander tio Oliveira.

Sqlo	 11 de outubro de 1974.	 Zantld, Presidente.

RESOLUCÃO Nq 877, DE 14 DE OUTUBRO DE 1974
O Cem ellin Fecicial de Economia. no Imo ("ta,, niribuicões legais o

conferidas pela Lei 	 1.411, de 13 de agosto de 1951.,
Deco	 31.794. de 17 de invero oro dc 1952, e Lei ns 8,021. de 3 de
janeiro di 1974. e tendo em váto, o co¡o ronsie do proc. Co. F. Econ,
1.1- 1.266-74. resolve:

‘pi nvor no;ormulacao Orcementá rio p.ito 19'i4 do Conselho Regional
de Economia do 8' Região, conferir., quadro era anexo.

Sol., da:. Se .,:. ões, 11 cie outubro de l914. — Jami/ Zulif • Presidente,

CONSELHO REGIONAL 7in
	 0;.ixA DA	 :J210

TIPICA	 OR AIRE172XRIA ARA O 'aErntcio DE 1974_	 •

REGE 1 T A PARCIAL TOTAL D E E I' 2 :' A PARCIAL SUBTOTAL TOTAL

1	 RECEITAS	 CORRENTES 3	 DEST!. .1'/AS	 C0:1'1117E.1-1

DE CITSTEIO
3.1	 RECEITA	 TRIBUT.K.RIA

31	 DESPESAS,	 .
311	 21,,90AT, 16.950,00

3.11	 clixAd 41.229,82 312	 LATERIAI re 00115141.10 3.395,00

3.5	 RECEITAS DIurtsAs 313	 SETVIÇOS DE TERCEIROS 11.567,43
.....2.4.22,22._ 32.997,43

151	 MULTAS 4.875,67
314	 3.5 ,;CA. -J .,COS DIVE09

2:F.A1,,-.-w.31,252...:L1,3 C,'ORUHTES
3.54, 	OUTRAS RECEITA.S DI

VERSAS ''.89/1„.52_ 8.770,18

32

323	 gçgffisTRANSYERENCIAS 14;102,57 47.700,00

4	 DE'CPESAS	 DE	 CAPITAL
t41	 . 114E011E:M08

413	 "ATERIAS DEMI:El:TE

2 . 0 TAD 50.000,00 TOTAT
90.000;00

..,	 ..,	 AT	 ff

ESPECIPICACIO______
---... ......*---

RECEITA DESPESA

RECEITAS E DESPESAS CORRENTES
RECEITAS 2 DESPESAS DE CAPITAL

,;()' 000
'
 00

. 
47.700,00
2.300,00

TOTA I, rC,.0o0 OU r0.000 00

RESOLUÇÃO No 878, DE 11

O Conselho Federal de Economia,
regulanientares conferidas pela Lei n0
Deeveto 11 0 21.794, de 17 de novembro

DE OUTUBRO DE 1974

no uso das atribuicties legais e
1.411, de 13 de agosto de 1951,
de 1952, e Lei n0 6.021, de 3 de

janeiro de 1974, e tendo em vista o que conste do voe, Co, F.
1.14s
lipto,.c o , ,, opesto Orçaimmtkia do Conselho Regi011aI de Econoinlã

da 12' Regiu pun o exercício	 1974, conforme quadra anexo.
Solo ck.; Se-sõe-,.., 11 de outubro de 1974. —Jalnti ganha:, President%

00iis13nio RUGIONAI,	 te. 2i' iIIJ0
PORPOSTA 0RÇIAle:G1.72.1taA	 1974

b —

E ECEITA PARCIAL TOTAL D II S E 1:: O A PARCIAL SUBTOTAL TOTAL..

3. RECEITAS	 CORRENTES 3
.31

DEsw.:3 . couvras
DE8P03,'S DE fm,ITIriss,

21.

3.12.

RECEITA	 ERIBITTICRIA

TAXAS
:,

14°590,"
311
312

PIS:i0A1,
MAUIAM DE oONJUMO

3023;10
23.50,00

319 srwriços 1 1•:1 ,PEE0I./-ffl t..3.391''0
15 RECEITAS DIVERSAS 314 En'eA,.',.; DIV=SOS "On oo---,,.1-:./..--- 11 712 30.	 .	 * .

151 mumAs 1,0o0,00 32 'T,v..criundonr. 00 n/."93i1ES

2.54 OUTRAS RECEITAS Dl- ;:/.23 D.tv:iAj	 ',.:ut7,:,:.',- /:-:Z.:‘1.f.Au
5.57t1.00 15.290#50

VERSAS 500 00 1.900,00 CO1d.1121TES
..---

.
r..
-=',1

-.;.UtSf-..,,, 	 DP,	 kaPITAT,
nMSTIOS

.

.....,—......:.....--- 43.5 7.::,:,J,z):_ki,	 .P-•;:,;;All'::-.' 2 n_; 8e01.0(X .0
16.090„3016.090,30E O T A•L TOTAL — ...........

---	 -- -R E —	
ESRECI WICX0AC,	 -	 4......—............'

------...—
1-..MMITA. 	 DESPESA

...,
RECEITAS E DESPESAS C OR1.SIITE.," 16.090,:;')	 i 15.290,30
RECEITAS E DESPESAS DE CAPITAI,

L -.- 	 • 800,00 

YntM0 ,;50 1 16.o90 50.	 .	 J T O.	 A E	 '	 .



RESOLUÇÃO N9 889, DE 11 DE OUTUBRO DE 1974

O Conselho Federal de Economia,
regulamentares conferidas pela Lei nv
Decreto nv 31.794, de 17 de novembro

h
janeiro de 1974, e tendo em vista o que consta do proc. Co. 	 Econ.nv 1.267-74, resolve:

no uso das atribuições legais e 	 Aprovar a Proposta Orçamentária do Conselho Regional de Economia1.411, de 13 de agosto cie, da 89 Região para o exercício de 1975, conforme quadro anexo.
de 1952, e Lei n° 6.021, de 3 de 1 	 Sala :las 5v,siie!,, 11 do outubro de 1974. — Javiil Zantut, Presidente.

CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA DE Ser REGIXO
PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCICIO DE 1975
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RESOLUÇÃO N9 879, DE 11 DE OUTUBRO DE 1974

	

	 janeiro de 1074. e tendo cia vista o que consta do proc. Co. P. Eçon.
n" 1.254-7-1, rc-;olN-e:

	

O Conselho Federal de Economia, no uso das atribuições le gai, e	 Animar e, .1-Z .- ti:leu:d.o Orçamentária para 1974 do Conselho Regional

	

regulamentares conferidas pela L ei no 1. 1.11. de 13 de agosto de lelii. 	 de Econemir, fl • k": . Região. coniam- quadro em anexo.

	

Decreto , ir 31.791, de 17 de novembro de 1952, c LA ir 6.021. de 3 de 	 321?	 :"i*---eu's, 31	 outubro de 1974. — Jantit Zantut, Presidente.

C7ONJELHO REGIONAL DE uomorIA DA 65 REGIZO*
RETIPICAW ORÇAMENTÁRIA PARA O E:Inani° DE 1974

Ef,

RECEITA PARCIAL TOTAL DESPESA. PARCIAL SUBTOTAL TOTAL
2. RECEITAS	 CORRENTES 3 DESPESAS	 CORREWIES
11 RECEITA	 TRIBUTÁRIA 31 DESPE,SAS DE CUSTEIO
111 TAXAS 205.425,00 311 PESSOAL 51,500,6015 RECEITAS DIVERSAS 512 ,IATERIAL • DE CONSUMO .11,700,00
151 MUITAS 10.000,00 513 SERVIÇOS DE TER=ROS 41.112,00
252 COBRANÇA DA DIVIDA

ATIVA	 . 17;960,00
514 ENCARGOS DIVERSOS 15.708,00

154 OUTRAS RECEITAS DI
VERSAS _../.0c.,„:5ten 26. 96 0 , 00

315
52 .

DESPESAS DE EZERC. ANUI-c,
21/ANSPERENCIAS CO.."-IRENTES

1.000 00 131,020,00

2 RECEITAS DE CAPITAL 325 DIVERSAS TRANSPEREIJOIA,S
21 oPP,RAOEs DE OMITO 80 . 000, 00

CORRENTES 48.477LQ2 179.497/ 00
24 TP.ANSPERENCIAS CAPIT;

4. DESPESAS	 DE	 CAPITAL

242 AUXILIOS DO ESTADO 20.000, 00
41 riVESTIMENTOS

25 OUTRAS RECEITAS CAP,

E

10.0g0.1 00_ 110.000.00_
413,
42
421

'vi(TERIAL PERMANENTE
INVERSUS 2I11A17CE7RA
AQUISIÇZO DE IMOTEIE

27,000,00

...1.623_200 162.ece ,:,0
o T AL5 342.385,00 '!: O T ' A M

. 542.585,00 i
.S 1714 0.

4

Krf-T"IeUTESAs G . r dt: EJ
22"17.07PTU=5-------

REc~ • DESPESAS .DE CAPITAL
O TAL

	

figUerA	 DESPESA--
179.497,00

110.000.00 .162.888,00 

	

542.585,00	 542.5.8.5.„22_

•

RECEITA PARCIAL TOTAL DESPESA	 PARCIAL SUBTOTAL :	 TOTAL
1	 RECEITAS	 CORRENTES 3	 DESPESAS	 CORRENTES
11	 RECEITA	 TRIBUTÁRIA 51	 DESPESAS	 DE	 CUSTEIO

111	 TAXAS
55°755,00

311 PEdSOAD	 18,600,00
312	 WERIAL DE CONSUMO	 4.700,00

15	 RECEITAS DIVERSAS	 ,

151	 MULTAS 5.548,40

313	 SERVIÇOS DE TERCEIROS	 15.700,00
314	 ENCARGOS DIVERSOS	 4:400,00 45;400,00

154	 OUTRAS RECEITAS DI
32	 TEANSPERENCIAS CORRENTE3
525	 .0IVERSAS TRANSPERENCIAS

VERSAS 89É,60 4.24.5.0Q CORRENTES 12.600 00	 56,000,00.
4	 DESPESAS	 DE	 CAPITAL
41	 =5/ESTIMEMO5

- 412'	 EQUIPAMENTOS E I2STAIACt5E8 2.000,00

.	
TOTAL 60.000,00

415	 TATERIAM PERMANENTE 2.000,00 _g..000too.,
TOTAD 60.000,00	 !

P.Esum,,o
	 4.4..44.4.4h+.4.04

=TRU RE li )
- RECEITAS 3 DEb •ESA,	 CORIte,I 215
RECEITAS E DESPESAS DE CAPITAS

04,0	 li

-.-

...) ..a•, II
4.000 CO

- - TOTAL 0.0-57 O óée	 é

RESOLUÇÃO 119 '681, DE /1 DE OUTUBRO DE 1874
O Conselho Federal de Economia, no uso das atribuições legais e

regulamentares conferidas pele Lei no 1.411, de 13 agosto de 1951.
Decreto no 31,794, cio 17 de novembro de 1952, e Lei n 9 6.021, de 3 de
janeiro de 1974, e tendo em'ái,-a o que consta do proc. Co. F. Econ.
n9 1.257-74, resolve:

Aprovar o parece. do Conselheiro Prancelino de AraUjo Gomes .que
concluíra pela homologação dt decisão cio Conselho Regional de Economia
da T' Região, que designa o Economista Walter Silva Pacheco para ocupar

função do Responsável pela Dei' .tgacia, cio Território IN,cleral do Ainalx,,.lala das Sessões, 11 de outubro de 1974. — Jamil Zt,ntut, Preidente.
RESOLUÇÃO br? 882, DE 11 DE OUTT.TPR.0 DE 1974

O Conselho Federal do Ecm.,-,,mia, no uso das atrieuições legai.; eregulamentares conferidas pela Lei nv 1,411, de 13 de agosto de 1951,

Decreto nv 31.794, de 17 de novembro de 1952, e Lei no 6.021, de 3 ciejaneiro de 1974, resolve:
Aprovar os Orçamentos — Propostas n v, 110-74 e 111-74, — da ColinaIndústria e Comércie do Mobiliário Ltda., para aquisição de móveis, pelo

preço de Cr$ 4.494.75, (quatro mil, quatrocentos e noventa e quatro cruzeirose setenta e cinco centavos), conforme autorização =rada no processoCo. F. Econ. Av 1.250-74.
Sala das Sessões, 11 de outubro de 1974. — Janat Zantut, Presidente.
O Conselho Federal de Economia, no uso das atribuições legais e

regllialnrlf 1 rç	 ie lhe conferem as Leis /19, 1.411, de 13 de. agosto do 1951,e 6.021, de 3 de janeiro de 1974, e o Decreto .,1 0 31.791, de 17 de novembrode 1952,

Conáckrando 011P Regionsis, em franco desenvol-
vimento, etrec-,nt. -- à falta de recu:sos próprios, -- de equipamento para
melhor atuação dos respectivos serviços administrativos;

DOCUMENTO LUGRE_



RECEITAS E DESELT.AS CORRENTE
ItTZEITA2 E =PESAI,' DE CAPITAI,

TOTAZ

14e.700,00 017.200,00
-.-	 49.500;001

26.700,,O1 866:200,00
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Considerando que cumpre ao Conselho colaborai pesa uquele desenvol-
vimento, proporcionando, na medida do pai:dial. condiçõee aos érgl:r.,
seccionais que nsejam melhor anuteeaa. inclusive administrativa: 	 .Considerando que D Consente Tadael reta iS.nirunento. fl1 saracia.
de atender ao desiderato acima.

Considerando Qtte -se trata descia CDU( emidit ranetisuintes do nasale
sistema autárquico- e

lacestsiderende e eftle C012.11 tit: Processe se Co F. E ren . 1.250-74. era 	 .
Art. /e Aprovar a maio dr antieriia aerinautele -- maniere: C:1,

geral.— na fones constante de processo. 50 Cionsaan. Regaxoai de Economia
da 12e Regiãe, meedante O competente tesane de entreve e recebimento.

Art. 2e Revomun-se as dispesiçbes tua eautravie.
)3ala das 9ffliáte, 11 de rettnao Afeie-14. — "am a	 BraW4gatU.-

"--""—^
C't ILEEICW.Ç.40 N" 1194: IITO ti DE ouTriano DL1214. _	 . _

O Cola:et-lho Federal ds Econnihi. no use das- saraeoceas asso. (
segulamentares eanferides peia Lei ri,' 1.411 de 13 de agosto de
Decreto ns 3L704, de 17 de novembro dr 1952. e Lre :V 5.021 de 3 Cs.
janeiro de 1974, e tendo em vida o {gr comia do prot. Co. r. tesa
ne 1.253-74, e

Considerando as fundamentadas poncieraeões emeeentafies pela Consesta
Regional de Economia da 75 ~ião no que se refere à carencle de recsrsos
financeiros para atendimento de desosses dcrorrontet da ineicesfat) d e %te
sede e cie serviços operacionais;

Considerando que a cooperoçào do Conselho Ia:letal de ECCMOMI4 1,t

enquadra à Illosafia da presença do Coaire de Cendal de Cleeeetsataissaaes
neceasidades dos Conselhos Regionais: c

Considerando, abada que o Conselho Femenil este. TM memento em
situação de prestar àquele Coneelho R4ontil a colaboraçeo liminceira
citada, pela existência de saldo na dotação orçtunentiuia esperance. resolve'

Autorizar a doação de recursos na im portância de Cri A00.00 Oleie
mil cruzeiro.$) ao Conselho Regional de Ecenornia da 'ts Regilio. com('
participação do Conselho Federal na abrolieseão !Mas r . z.nrtresabilj:lrd!-.-
financeiras.

Sala das Sessões, 11 de uutubro cie 1974. — Jarra) ZirrtAl. Preseeent.
RESOLUÇÃO 749 8115, DE 11 DE OUTUBRO DE 1974

O Conselho Federal de Economia, no uso das atribuições legais e
regulamentares conferidas pela Lei nv 1.411, de 13 4:1Z agosto de 1951.
Decreto n9 31.794, de 17 de novembro ele 1952, e lei m e 8:021, de 3 de
janeiro de 1974, e tendo cai vigia o que consta do prpc. Co. F. Vem.
n9 1.264-74, resolve:

I — Homologar a convocação dos suplementos abateu relacionados para
assumirem as -vagas ocorridas no Plenário do Conselho Provisório de 124
~ião, com sede em Maceió e juriscileão no Estado de Ala.coas.:

Efetivos
Econ. Ronaldo Correia Parias — lace-Presidente

— Estabelecer a vigèneta doe mandatos dos releridos novos 'membros

Econ. Horbert Gomes Lobo
da Co. R. Econ. ir Região até 4 de maio de 1975.

XII — Revogar as disposições era contrario.
spie das Sessões. 11 de outubro de 1974. -- Jendleadade Presidente.

RESOLUÇa0 N° 886. DE 11 -DE OUTUBRO DE 1974
O sone:lho Faneral de Economia. no uso das atribuições legais e
salianeeree c:Inferidas. pela Lei n° 1.411, de 13 de agosto de 1951,

Diarrio e 31.794, de 17 do novembro de 1952. e Lei ri' 6,021, de 3 dejaneiro dr 1974, e tendo em vista o que consta do proc. Co. I'. Eaeu.
ri' 1.211-74. resolve:

Ilossesaew a decaia cio Coraelho Redoma de Economia ela13 Região
fl'Ir	 'Mndc 14 -áf: rio dr 1974k que convoca ao efetivo exercício
do .r. o e:. Celeallasiron Raymarda, Silva A guiar, Sentir elarned Asses lariSeaeas—lataanhe Sampaio e Clarice Rabulai Pores, em va gas decor -rentei eas elaisamenais dos ecoem-Miam Rui Alberto Lins, Deialma Melo,
Fasee aarabara Lima e José Lede da Costa Brito,

Sele das F~Z3f.:-.. II de oitubro da 1974. —	 Preeddenle.
RESOLUÇÃO Es 857, DE 11 DE OUTUBRO DE 1974

O Coa-olho Yedexal de Economia, no uso das atribuições !ceais confe-
rida. pia Lei ite 1.411, de 13 de agosto de 1951, Lei n e 6.021, de 3 deisateiro cie 11174. Decreto ns 31.794, de 17 de novembro de 1952, e

Cce ie senale solieltaas o do Egetaci ~lho da Resto, no sentido
de ser et:Orada a rede bancária particuler na arreearlação das anuidades
devida, naoe l'etIn..migt-..s, e som Ônus para a autãux9dia:Caro-alceando e entendimento da Assessoria Jurídica quanto a inexistie
etra , a eeeeão cio referido sistenas arrecadador;

Censidoriendo, ainda, a conveniência, quer para os economistas quer
para ek, conselhos Regionais, da aplicação ele ger çadame descentralizador
de suavize/de arrecadatária. resolve:

Art. 1- Autorizar os Conselhos Regionais de alconernia a promoverem,
sem õtltlf: para os órgãos seccionais e através de convénios. a
arrecastaran das anuidades por mulo da rede bancileia Particular, Sem
psejuizo cie manutenção do sistema vigente TION Co. E. Econ. que não
prPierlretii a inovação aqui autorizada.

Art. 2s A faculdade de arrecadação a que se refere esta Resolução,
não devei . ; interferir com as determtnaç3es superiores para o seu depósito
em conta em Banco Oficial, providência essa que será observada pelos
Conselhos Regionais no prazer máximo de 8 (oito) dias do recebimento da
peeetasan de contas dos Bancos particulares arrecadadores.

Parágrafo único. Para o cumprimento do disposto neste artigo, nos
convénios mencionados no artigo anterior, deverá ficar estabelecida, ainda,
u obrigatoriedade, por parte dos Bancos arrecadadores, da prestação de
contas no prazo de 30 (trinta) dias do mês selaseoilente ao da arrecadação.

Ari. 39 Revogam-se as disposições em contrário.
Sala tift: Sessões, 11 da-outubro de 1974. — JaMil Zantut, Presidente.

RESOLUÇÃO 149 888. DE 1

O Conselho Federal de Economia, no uso tias atribuições legais e
Lei ns 8.021, de 3 de janeiro de 1974. Decreto ne 21.791, de 17 do novembro
resolve:

Aprovar a Retificação Orçamentária do Conselho Ivedcral de Economia,
Sala das Sessões, 11 de outubro de 1974 — Janu7 Zantut, Presidente.

1 DE OUTUBRO DE 1974

ateiamente" conferidas pela Lei ne 1.411, de 13 de .agosto de 1951,
1952. e tendo em vista o que consta do processo Co F. Econ. ne 1.276-74.

a amoede ao exercício de 1974. conforme quadro anexo,

,	 ,:t0EúNIA
RETIEIC140 bEeLP=RIA PARA 1974

RECEITA 'PARCIAL TOTAL 1	 nmsrEsA	 PARCIAL aUBTOTAL '	 TOTAL

1	 RECEITAS	 CORRENTES	 • 5	 TIESTeake	 Oferta:ST=
14	 TRANSFERENCIAS CORRENTES 31	 .Trr.'"17.3.1"-	 )'-:	 eilereI0
141	 QUOTAS-PARTES DOW Co.R. 311	 Pv•moAL 208.740,00

noon. 64e.ano.0CS 312	 S : a'aclAY, 'a: SOO:AMO 60.000,00
14a	 arriem rRIlrYgk DO macro- I 313	 esaaresS De 'SUCEDIDO 468.460,00

MISTA aelesseitIleer0 710o.T. 1 31t1	 Sas 4.3", r e" ni ',r.'RSOS 52.500,00
E.	 CON. icon	 OPE.	 VENTO C1/04 1

N.,7	 nakeee Aos eo•R.Econ• 10.000 00 799:700,00
R 'Paira.

15	 RECEITAS	 DIYeRSAF

219.700.00, fd12.700,00 32	 s. ';: sfeerialeeS'.i. cORRECTEE
323	 _avises-14S aSANSF. CORWRUTES

.

, 17.500,00. 817.400,00

154	 OUTRAS RECEITAS Ter VeR3AS . 4.000,00 4	 s1ease..:1A	 DL	 SMITAI,
41	 rase. a!`Iaele10e

•• 412	 Sa . :1-isariEY"'"0. : INSTAI:1.09S 4.500,00
•

TOTA. L 866.700,00

413	 n'",,V.r.:I:RIAL TaISAWRNTE

T 0 7 A 1,

45.000,00 49.500.00,

866.700.00
nEstrn 0-

num,,racAa0	 ,T É1P/'7.1	 DESPESA

DOCUMENTO ILEGIVEL
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Considerando que, demais disso, o exercício da profissão do EconoralJta,
sem a respectiva habilitação legal, constituí contravenção e, até, crime do
estelionato, eia determinados casos de obtenção de vantagens CM detrimentoda boa-fé alheia, resolve:

Art. 19 Recomendar aos Conselhos Regionais de Economia diluir. inin
a fiscalização do exercício da profissão, atuando junto às autoridades judi-
ciais, administrativas e oficiais, nos rasos concretos de infringõ'ncia da lei.

Art. 29 Dirigir-se ao Exmo. Sr. Ministro, comunicando os fatos e riolt-
citando suas superiores providências, no sentido de serem advertidas Garepartições federais quanto à exigibilidade da prova de registro nos Con-
selhos Regionais de Economia aos candidatos às funções privativas cio Somo-
mista e aos já exercentes, na conformidade cia legislação mencionada, em
vigor.

Sala das Sessões, 11 de outubro rio 1974, — Jantii Zaittut, Presidente.
RESOLUÇÃO 1\19 890, DE 11 DE OUTUBRO DE 1974

consemo iyeacrai de Economia, no uso das atribuições 'legais r re gulamentares conferidas pela Lei 11 9 1.411, de 13 de agosto cio 1951,Decreto 119 31.794, ele 17 de novembro de 1952, e Lei n9 0,021, de 2 de janeiro de 1974, e tendo em vista o que consta dos procs. Co. F, Econ.119 1.272-74 e Co. F. Econ. n9 1.273-74, resolve:
Aprovar as Retificaçõeõs Orçamentárias para 1974 do Conselho Re gional de Economia da 'N Região, conform, quadro em anexo.Sala das Srssões, 11 de outubro de 1974. ---	 .7”lahrf.

CONZELII0 R3GIONAD DE, ECONOMIA, DA 75 REGIXO
REPORICUMAÇXO ORMIENTlitIA PARA O EXERCYC10 DE 1974

RESOLUÇÃO 759 889, .T)E 11 DE OUTUBRO DE 1074
O Conselho Federal de Economia, no uso das atribuições legais eregulamentares que lhe conferem a Lei n9 1,411, de 13 de agosto de 1951,

Lei /19 6.021, de 3 de janeiro de 1974, Decreto n. 9 31.794, de 17 de novrinhvode 1952, e
Considerando que, nos termos da Lei n 9 1.411-51 c do Decreto ir 11.754

de 1952, o exercício da função, cargo ou encargo de Economista é privativo
dos que, devidamente habilitados, comprovem registro nos Conselhos Re'do-
nals de Economia;

Considerando que, segundo denúncias, Inclusive do Conselho Regional
de Economia da 8 , Região, pessoas estão sendo investidas em cargos ou
funções privativas! do Economista, inclusive em repartições públicas feCvais,sem a habilitação iery,,1 a prova do respectivo registro nos Co. R. Econ.;

°~111.~111111~2~
	 Iffiefig
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O IAS at;	 bA
RECEITAS E DESPESAS DE CAPITAL

9! O 'I' A L _ •

e.

4

a

'
-	

RECE.ITA
.

PA.TICIAli TOTAL DESPESA PARCIAL SUBTOTAL
..,.....—.

TOTAL
RECEITAS	 CORRENTES 3 ' DESPESAS	 ÓORRENTES

a2.,
211

RECEITA -SR,I1.3T,P1,,,/tRIA.,

WAXAU

5I.
311

DESUSAS DE, CUSTEIO
PESSOAL 6.215,00

37408:150 512 :amp...i.An DE CONSUMO, 1.700,00
ao 1110:CITA3 .01 r,..,,.:.i.u2 515' :3ERVIÇOS DE TERCEIROS	 '104450,00

.152. MUITAS
514 ENCARGOS DIVERSOS	 ' 6.650 00 24.995,00a.723 00 52 SP.ANSPF.'11E5OIA5 CORRENTES

2.54 ou.TRA9 meraTAZI ::-.Z.,
VERSAS 3.017tS0 4.742.80

323 DIVI,RIV:1 V1ANSPEEENCIAS COft-,
RENTES 9. 6. 4-0,. 92 34.635,52

4 1L,E,13L2AS	 IS	 OAk TAXI
41 INVESTIMENTOS
422 EQUIPAMENTOS E IN;STALAUCES 2.020400

,

413
43

MAP3,RLAII PERMANENTE
,S.F,ANSPERENCIAS DE CAPITAL

5.253,2_, 5.25.5,48

431 AMORTIZA:0ES 2.662,50
TOTAL 42.951,50 T O 53 .A. 1'.n 42.551,30

SUMO

PREV IDÊNCI A SOCIAL

REGULAMENTO

DECRETO M 72.771 	 DE 6-9-1973

DIVULGAÇÃO 1\1 7 3.223

r'REÇO: Cr$ 6,00

A VENDA

Na Guanabara
Seçâo de Vendas: Av. Rodrigues Alves 1

Agência I: Ministério da Fazenda
kgência II: Palácio da Justiça, 39 pavimento nnn••••10

Corredor D	 Sala 31'1

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembolso 1Jostal

Em Brasília
Na sede do D .1. N,.

I CÓDIGO
IPE.:NAL

DPCDF,TO-LEI N.° 1.004, DE 2T:10-1969
COM AS ALTERAÇÕES A

LM N.° 6.016, DE 31-12-197_3

DIVULGAÇÃO N o .1.211

PREÇO: Cr$ 15,00

A VENDA

Na Guanabara

)eçao de Vendas: Av, Rodrigues Alves, 1
Agência /: Ministério cia Nazenda

Aclência H: Palácio da justiça, 3 9 pavimento
Corredor D — Sala 311

‘-ue.:we-se a pedidos pelo Serviço de Reembolso Postal

Em Brasília

Na sede do DJ.N.

e

4

e
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D1ARIO OFICIAL (Seção 1 — Parte II)
_

MINISTÉRIO
DA PREVIDÊNCIA

E ASSISTÊNCIA SOCIAL

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
E ASSISTÊNCIA

DOS SERVIDORES DO ESTADO
Relação n9 142, de 1974

PORTARIAS DE 13 DE NOVEMBRO
DE 1974

O Presidente do Instituto de Previ,
citada e Assistência dos Servidores do
Estado, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 17, do Decreto-lei nú-
mero 2.885, de 12 de dezembro de 1940,
resolve:

N.° 1.471 — Nomear por acesso, oe
acordo com os artigos 12, item II, da
Lei ne 1.711, de 28 de outubro de 1932
e 34, da Lei n." 3.780, de 12 de julho
de 1960, regulamentados pelo Decreto
ne 54.488, de 15 de outubro de 1964,
para exercer no Quadro de Pessoal "o
IPASE, Parte Permanente, cargos de
Auxiliar de Portaria, Código 	
GL-303.7-A, os servidores abaixos re-
lacionados, ocupantes do nivel 5, da
Classe Singular de Servente:

I -- A partir de 30 de setembro de
1973

Rubem Olimplo Corrêa. matricula
n.° 2.035.842, ponto n.o 7.794, 11E4 vaga
criada pelo Decreto a.° 70.291, de 15
de março de 1972.

II — A partir de 31 de março de
1974

Geraldo Gomos, matricula númeiu
.2.124.475, ponto n.° 3.474, na vaga de-
corrente do falecimento de Sérgio da

III — A partir de 30 de setembro de
1974

Jandyra Belarmino de Oliveira. ma-
tricula ne 2.124.375, ponto n.° 4.185,
na vaga decorrente da exoneração de
José Bezerra Oliveira Filho.

O Presidente do Instituto de Previ-
dência e Assistência dos Servidores do
Estado, usando da atribuição que lhe

confere o artigo 17 do Decreto-Jd
mero 2.885. de 12 de derembro de 1940,
considerando o distosto no Decreto
ne 70.178, de 21 de fevereiro de 1972,
de acordo com a Portaria lel3r n. 126,
de 15 de março de 1973, resolve.

N.° 1.472 — Homologar a Ordens de
Serviço HSU n.° 247, de 9 de setem-
bro de 1974. que contratou. em caráter
experimental

'
 pelo prazo de 90 (no-

venta) dias, nos termos do artigo 445
e seu ponlgrafo único, da Consolida-
çâo das Leis do Trabalho (CLT).
Maria de Fátima Paulo, para empre

-go de Datilógrafo, constante da Tabela
Analítica Provisória do Pessoal Tem-
porário e Especialista Temporário no
Ilespital Presidente Mediei — Unida-
de I do SHU, em vaga decorrente da
rescisão do contrato de trabalho de
Maria Soares Lara dos Santos.--
Walter Borges Graciosa, Presidente,

APOSTILA N.° 047, DE 10 DF
OUTUBRO DE 1974

O Diretor do Hospital Preeidente
Médici — Unidade I, usando
da atribuição que lhe confere a Por-
taria Pe3r. n.° 952, de 17 de setembro
de 1973, publicada no BI n.° 180-73,
declara:

Para todos os efeitos que os servi-
dores abaixo relacionados passam a
ocupar o emprego de Auxiliar de Ad-
ministração, da. Tabela Analítica Pro-
visória do Pessoal Temporário e Es-
pecialista Temporário deste Hospital,
aprovada pela Instrução n.° 7, de es
de fevereiro de 1974. publicada no 13I
n.° 33, de 15 do fevereiro de 197 .1 com
o salário de Cr$ 1.018,00 (hum mit e
dezoito cruzeiros) metereis. vaganda-

se em consceittucia, os empregos. de
Prontuaristn Hospitalar, ala mesma
Tabela, ocupecios, até esta data, peites
empresados em referência:

'Tara Suaid
Neusa Mari de Souza Dutra
Lourdes Pedrosa dos Santos
Liunlides Pires de Oliveira
Ruth Maria Oliveira Bevilaqua
Maria clima Graças Silva Araujo
Antonio de Pedira Soares de Macedo
Eduardo José Lute Pinheiro
Jandira Maria de Jesus
Cleusa Modesta Severina

0.I.S. SDF N.^ 50, DE ODE AGOSTO
DE 1974

O Superintendente Local do Distrito
Federal, usando da atribuiçÃo que lhe
confere a Instrução n." 58, de 23 de
novembro de 1072, reeolve:

Designar o rervidor Raimundo No-
nato de Souza, Bombeiro Hidráulico
nível 10-B, matricula n.° 2.125.408.
ponto ne 7.581, para substituir, em
seus impedimentos eventuais, o titu-
lar da Funçâo Gratificada, simbolo
17-1e, de Encarregado da Turma de
Processamento da DFQ (Seção de
Arrecadação). da Superintendência
Local do Distrito Federal.

ORDEM INTERNA DE SERVIÇO
SRJ-37, DE 9 DE

OUTUBRO DE 1074
O Superintendente Local do IPASE

tio Estado do Rio de Janeiro, usando
da atribuição que lhe confere a Ins-
trução n.° 58, cie 23 de novembro de
1972, resolve!

Designar Verti Dolores Rothier
Duarte. Oficial de Administração nl-

vel 12-A, matricula ne 1.382.494, para
substituir, nos impedimentos even-
tuais, o titular da Funçáo Gratifica-
da, simbolo 6-P, de Chefe da Seçeo
de Seguros Social (WS). da Superin-
tendência do IPASE no Estado do Rio
do Janeiro (SRJ), do Quadro de Pes-
soal do IPASE.

ORDEM INTERNA: DE SERVIÇO
N.^ SG11-75. DE 25 DE OUTUBRO

DE 1974
O Superintendente Local do IPASE

no Estado da Guanabara, usando das
atribuicesss que lhe confere a Instru-
ção o" 58, de 23 de novembro ste 1e72,
publicada no BI-225-72 resolve.

Designar Lsaltina Almeida, Eseistu-
revia nivel 10-B, matricula número
1.056.31 1 para substituir, nos SGLIS im-
pedimentos eventuais, o titular sia
Turma de Pagamento (ARP), simbelo
17-F. da Seção de Cadastro e Paga.
Mento (ASE), da Superintendência
Local no ESbadO da Guanabara (SCH.».
do Quadro do Pessoal do IPASE.

ORDEM DE SERVIÇO N.° DP-GB-40,
DE 12 DE NOVEMBRO DE 1974

O Diretor do Departamento do Pes-
sael, usando das suas atribuições, con-
siderando o disposto na Instrução n.°
58-72, resolve:

Designar José Solimar Chaves,
Bombeiro Hidráulico, nível 8-A. ma-
tricula n.° 2.125.367, ponto a.' 5.071,
para substituir, em seus impedlinentos
eventuais, o titular da Função Grati-
ficada, simbolo 4-F. de Chefe da Se-
ção ae Expediente (PAR), do Serviço
Administrativo (DPA), do Departa-
mento do Pessoal (DP). do Quadro de
Pessoal do IPASE.

Revogar a Ordem de Servico Olear
ne 12, de 9 de agosto de 1973. pele:-
cada no BI n.° 166-73, que designea
Alceu Anastácio da Silva, Auxileir
Portaria, nivel 7-A. matricula número
1.055.105, ponto n.° 1.236, pare exer-
cer n mesma função.

MINISTÉRIO DAS MINAS E ENERGIA

a

•

a

a

COMrANHIA BRASILEIRA DE "I-ECNOLOGIA ,11„L
CC-S7 0D322818/091

h seguinte:

2. ATIVIDADES INDUSTRIAI%

- aroducis da Usine eunto Amaro (USAM), no periods, foi

PROTICA0RELAT6RI0 De 3e TRIMESTRE DE 1974	
psaelle3

Senhores Acionistas
A Diretoria Executiva da Companhia arasileira de Tecnologia Ne

dei], vem a público para divulgar os resultados referentes ao tercelr n tri
mestr a de 1974.

1. ATIVIDADES DE TECNOLOGIA E DESENVOLVIMENIQ

Entre as principais atividade; do setor cumpre destacar

I.1 - as negoCiaçães para o projeto e construção de una faori
ta piloto de elementos combustiveis par., reatores a , ãgua leve encontrim-se
em fase final:

1.2 - e programa de irradiações de coneustivel no exterior, vi
sande a futura qual ifica.ç-áo do combustível a ser fabricado no país, veedian-
te acordos com a Alemanha, Sue'cie e a OECD (Halden), foi equacionado:

1.3 - concluída a especificaçào de referincia para a usina-
piloto de reprocessanento do combustível irradiado: negosiações prelieinarer
com fornecedores da equipamento e know-h4;

1.4 - o treinamento da equipe da or.; nos laeoratirrios no ex-
terior, em fecnicas de enriquecinesto isoeepico, tendo em vista a instalaçie
de montagem experimental iscs Brasil, foi iniciado;

1.5 e a equipe de . engenheiros a ser esviade ao , escritõrios
de projeto de organizaç5es no exterior, s.ara cstZgio -de ui ass cai projeto

ensenearia de centrais nucleares, esta estruturada;
I.6 • o conjunta de pabli,a;ilei destinadi.	 div419,-,r,

industria..as pe ,spectivas d- merCa*,	 conpninaltes de centrai: iricleaças.
'ai concluTdo;

- e senin7wic dr trabalha sobre tãcnica, dí •níline de rei
toras e gestão de combustivel, de 1m:itro
çãc de trinta e dois enge obriros.tra.ileiros e :Nitro esPezialiItas
foi conzluído.

(t)

Ilmenita
Rutile
Composto: dr terras rara.
Fosfato tilssúdico
Compostos de 1Ttie
Aluninato de sadio

•••

- GE equipamentos estão sendo recebidos na usina e foi inicia

es • fa,-•wntagem;
- as contruçãeS civis se encontra., na fase final.

9 .3 - Duplicação da produção da Usina Santo Amaro (USAM)

- os principais equipamentos estão senda recebidos e j;
	

ft

ne USAM;
6'3 civis na Usina dr. barré da Itabmana (118I) 	 eslt

2.! •	 ris Boa-Vises pare esaracas is areias pesaaas:

• ,	 roi i_unduldo	 1,::	 .1 d , . J . °oras
,b lasealaçau „se equipamento.

1. ATUIJADES COMERCIAIS 

3,1 -	 vendas, durante e:, p ,	 rJ;	 0,
atiuglea:.:. importância de Cr: 27.67E.552.54 no mercado leo

,r. ".ç7.9',1,1; na mercado esterno. totalinic CrS 30.603.494,97.,

rio reflete,: é realidal, do potenrial de mercado,

,n . a'nciJua rIeles do producZo da Ereeesa, heia visto a lialitãeão

57 trimestre

1.J74
382

39
613

1.153
36

213
rainr2.2 - usina-Piloto de Poeos de fatias para extração de

rim le uranin:

4

4

•

a

LDOCUMEN-i0 ILEGÍVEI..
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posta aos consumidoreS, com O estata e lecimento de qusetilldes .eeiuel a te.ati
adquiridas, tudo Isto em censeMeincia das dificuleade; Avinda; et. g:bien.:ta
de watíria5 primas, cuja escassez jí se fazia notar na	 íro sesm!tre

1,74, printipalaenta nos meses le mio e junho.

03 resultados obtidos foram, entretanto, haStsh, iatisfaté-
rio, SC se levar em conta o acrísciam de 41% em rebaçã, "e- wee,- .fouaaae
fia igual perioda do ana anterior (Cr$ 21.550.295,19

•
4. effeei3S FlNAMCE/ROS 

ao que se refere aos recursos financeiros, eenaée -encetar es
esegutntes aspectos mai .; significativos de trimestre em aaílise;

4.1 - auwenta da linha de ceídito mantida junte ia eance do
trasil S.A., visando o fitidnoianesta do ieportaçães e tiaer'=CV. ,L, d. US$..

700.003,02 para USS 1.3eee030,00;

4.2 - aplicação de disponibilidades fteaneeieai 	 aeR5sii05
e prazo fixo, com ou sem ewissão da certificado, ez lastieeiçoes financeiras
autorizadas. confarme e-esoleçia .9 23) de 29/03/7 11, ea 5 41'1	 30 are-
ai).

5. tekellAt

Mantiveram-s:. 495 primeiros neve nese'. ie 1!04. J

Subscrito e Integralizaeo la COfd, no valor de CrS 	 • .
ta) Autorizado, no valor de Cr$ 100.000.00O,00

0. LUCRO

O lucro liguldtvebiervado. antes da çonetiteiçãe d2; previ-
sães para e Imposto de Renda e para os Incentivo; fiscais a1can5au 3 Cr$.
0.748,734.28, representando 9% da Receita Total, eSta englobando 1 venda de
produtos, prestação de serviços e'rendas nio operacionais. eepreseAtou ain-
da, tal lucro, cerca de 17: do Capital Subscrito e Integralizada ae 39 de se

,tembro de 1914.

Conforam mencienaJo no relatírlo refereate 4U primeiro somes
tre de 1974, o lucro liquido, obtido atí aquela ocasião, jí ei tea l;a5sdea o
lucro licleido antes do Imposto de Renda apurado durante todo o exereicio de
1973. em aproximadamente 3a5. e era ainda esperada uma ser;sivel melhora para
O segundo semestre. Tal expectativa esta amplamente justificada pelos restei
tados obtidos no pegado, ou seja. Cr$ 4.526..822,94. o que repeesenta . cerca
de 107i do alcançado no primeiro semestre de 1974.

1. OUTROS ASPeCTOS 

faistem outros aspectos dignos de nata. leareida- U”	 :Ateara
trieestre, 'quais sejam:

7.1 - transformação da MIBRA - Mineradora arasileira ab-- 	 7 1

aubsidiíeia e sociedade por eatas de responsabilidade limitada;

7.2 - criação da Diretoria de Recursos Minerais, abalada a pre

gramação, execução, coordenação, eontrole e avaliação do programa de prespec
ção e pesquisa de recursos minerais e consegliente eleição do Diretor reeponsI
Vel eoe esta Diretoria - e correspondente írea de atuação.

NOTAS tXPLICATIVAS DO BALANÇO PATRIMONIAL

d DO DEMONSTRATIVO De 

(1;	 Eagloba a ps‘c4Ia carreeeenacnte ao cilcalei • vee ree. e
da receita por aplicaçUee anerento ao perimia.

42) - Ca Gastos Reembolcleis representam dispeodio-
ta do terceiros.

(3) - Representa.° valor do crUdtu junte ao
meato da Tecnologia Nuclear - PDTE correspondente. A financiares
to concedido pela Financiadora de Eatudw 
de responsabilidade da C0Td.

441	 As imobilizações 'recaía., saa 3731all cenp.-za,.

(1)
Ima:

i lisiijKl.

(2)
ci.nue.4o
3414:4RIA

43)	 •
warucro
ARMADA

•0.4i-a
viaoR

attlia17.

Waalar; 18.840.723,52 3.352.511,00 .-- 42.693.234,52

EDIFICUe.: 12.229.671,98 867.243.00 291.137.85 12.793.777,13

xarás 1,03 - - 1,00
pluma,. us,j.„...,.1:1ffl:5 7.405.14.7 447.112,53 1977.046,29 5.875.204,46

rolantes 2e990.975,73 240.204,19 700.387.43 1.538.792,55

Wicians 2.448.499,22 62.857,41 , 746.375,49 1.764.993.94

N5vas E VISSNSILIOS 3.624.929,28 194.715,78 503.227,07 3.316.417,99

arow~ nq maeeneeaa 1.339.89e,15 .. ..- 1.339.8e0,15

com Fel hete.deeeo 2.891.280,91 -.
•	

,.. 2.891.239,91

&WOLK 30.e9.74 11.a1nala.a7 0.re2.643,91 4.225.174.13 72.268.574415

(5) c„ta a, a-r..isiçãa de 765.000%6m da RIRRA-rila,rado_

ra Grani/eira 5.A. no total de Cr$ 2.548.727.24 e de 462.500
ções da Cia. Auxiliar do F.mprcsas ;: .145tr1c5s CAREL no total do

Crt 862.550,00.-

(6) - As tnnpesas Diferidas ropr.sentaa 4ashos •fetivanente incor£

dos ati, 30 dk- seteaurn de 1474, •aa rel.tivos a perl.Joi fut.

(7) Representa a parcela enur4po.lente a compras efetuadas a éon

ta de terceiros, cujos pagimentos u respectivo* ressárcine,, -

hes serio realizados ponteriorseate.

(a) - Os Gastos de Obras a Ratear r,,presentam dispendlos realizados
com o Departamento de Obras e InstalaçBee da Diretoria Indua-
trial, na orientação, aepervisão, controle, aco*panhament° a
fiscalização das obras que :to encontraM em andamento, inclusi
ve aquelas .realizadas para trceiros. Ouando . da finalizaçãwe
das construções, esse valor deverá' aier incorporado ao custo -
de obra, obedecido* o* critérioide rateio pratabelecãos,

(9) - O valor referente ;e COntan d's convensaçao resulte da .iegute-
te cmposição:

caução da Diretoria 	 • • Cr$	 . 6110.0u

Emprístiaos Garnntidoa 	
Cr*	 .50:86.0.,00Títulos ea Cobrança 	
Cr$1.5.627,200A7

Estoques siResponsabilidade.;......-.Cr$ 4.333.226,60
Títulos em Caução 	 CY$	 12.5:997,30 

20.137.883,97
(10) -Esta parcela do Exigvel r,presenta adiantsentos recebidos

para fazer face a gastos a conta de terceiros, tendo a seeuin
composição:

Recursos do De••• •-ete n9 73.207 	 Cr$ 5.385.351,95
Recursos da Lei n2 1.264 	  ....Cr$ 8.476.683,87
Recursos do . Eundo Nacional do
Desenvolvimento cientifico e
recnotrigiom 	 Cr$ 2.431.777,71
Recursos da Lel n9 5.740, Art. XV 	 Cr$23.926.886,80

40.229.702,37
(11)e Os enprAstinos ~moeda estrangeira estao contabilizados a

taxa de oàmbío vigente 30.09.74 e englobam o valor dc
principal uais os juros correspondentes..

(12) o Capital Subscrite. Integralizado e ' en çirculaçao 3 ceoP02.
to de 41.336.905 aiões ordinlrlas e 10.796.875 nãos prefe-
renciais, todas nominativas, no valor nominal de Cr$ 1,00 -
cada uma, são havendo pnrcela vette:1cent:: 41 domiciliados no
exterior.

(1a ) Ri Rendas Não operacionais alfertdes até 30.09.74 ipr.sçnt:!

Rereltas 	 Cr$	 33/.343,86

ram a imieguente'compoeiçãos
usina ao Barra de Itabapoans 	 e
EscritOzio da Gov,rnado .r Valadarai
por transfor	 doencia	 prOdutprodutos
Apiicaçaen Financeiras 	

 Cr$ 3.204.751,2u
	Cr$ 	 7.867.368,94

Outras 

Cr$ 11.911.464,00
(14) - A2 Lespss-.; Ce Operselooli: spr .:s .:rtaram durante o pe.riod,

a sequinho e.~Ie7

U:Ina de sarro da ft....2.4,,aza	 c	
••n

;Ari .1 dr, C.;..."..rnatV)f

	coeso os teaaafereecia de produtos Cr$ 	 1.050.1.35,t.
n.traz 	 Ci$	 144.303.02

	Ce.$ 	 3.198.438,1e

DOCUMENTO ILEGÍVELJ
73.11......~1~91~~4~4,,d~fte.,
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4

MINISTÉRIO
DA

EDUCAÇÃO E CULTURA

INSTITUTO
NACIONAL DO CINEMA

Contrato que- fazem o Instituto Na-
cional da Cinema e Supysdua fil-
mes Limitaria para a produção
,Execu(iva peta segunda narrei-
tante, de um filme Document:círio
de acordo com os cOndiçõar •?. tv•-•yecificações abaixo:

Aos 10 dias do más de cutubro de
mil novecentos e setenta e quatro,
o Instituto reaconai cio cinema ', do-
ravante denominado "nstituto", re-presentado, no ato, pelo seu Presi-
dente Sr. Alei/10 Teixeira de Mello
e Supysátta Filmes Limitada a seguir
chamada de "Produtora" represen-
tam) peio Senhor Bartholomeu Pon-
tes de Andrade firmaram o presente
Contrato de acordo com as ;condi-
ções abaixo:

CLÁUSULA

Do Objeto
1. Visa o presente Contrato a pro-

;tinção, pela segunda contratante de I
um filme de curta-metragem, em co-
res, de 35min de 10 (dez minutos,

cráusuna Ir•
1. A "Produtora" obriga-se;
a) a apresentar, o roteiro técnico

do filme para tratamento final cem
a Cernissem Teernca rio "AM: r,
CDPE) ;

b) A apresentar, no prazo estabe-
lecke) na Clausula própria o copião
em primeira montagem, bandas so;
noras de mitsica e atidos e cle tex-to gravado, para aprovação por urna
Comissao Técnica do .1.)epartamento
do Filme Educativo do "Instituto";

O) A entregar a fim de serem
aprovados pelo "Instituto" (DFE), Os
negativos imagem-som o as 3 (três) .
copias em 35 mm. e 10 (dez) cópias
em 16 /rim, no prazo estabelecido;

a) A fazer constar dos créditos de

()decidas pelo Departamento do
apresentação do filme normas esta-

me Educativo do "Instituto";

e) A efetuar o paga.mento
rente das direitos autoralc, da mume
t	 ;
I) A se respeneabdizar por Uieles

as despesas de natureza fiscal tra;
balbista, previdenciária inclusive ta-
xas e erealturicanew que se relacionem
Com O objetivo deste Contrato,

g) A manter a equipe técnica apw-
Vada pelo 'Instituto" e a ctimprit
o roteiro apresentado e ajustado pe-
lo Depertamente do Filme Mies-
tivo.

Scie,1 eteemo critério
ndicado acima se o atraso verifi-

casse na entrega do filme pronto (ne-
gativos imagem-som, 3 (três) cópias
em 35 rnm e 10 (dos, cópias em 15
nilimetro,se devolvendo a, "Produto-
a" todas as importâncias recebidas
nteriormente.
4. Fica a 'PI:edil:era," sujeita a

multa de 10 (dez por cento) SObt0

a. eles o ar,D,_, -)	 Cie, CO-,ffirrtacg emeia.i sonoras de,
intl:_dca e ruidee e texto gravada,
atingir a 30 (trinta) dias, fica a;
"Produtora' obrigada a devolver a
primeira parcela recrmde, acrescida.
da multa a devolv,ir a primeira pare
acima referida. nidepencicurtemente
das eariçõn tine ceará sujeitei face
„ce msum ec-e itens Ti e III d
Ligo 15i, Lb)	 númemoe00-617.

Da;,
 Pica a -Produtora' sujeita a

muita lee (um por cento); care
titilado sobre o val:e total da pro-
nação, por duo amaso na apre-
sentação copiao montado, ban
das. sonoras ele música e ruído e teso-
to gravado mi na entrega dO filma
pronto kne(1lesivo i magem-som), 3(três) copias cai 33 alm. 	 Za (dosecopias; era le ima 1.

a)	 clia8 ti partir dakiplorNeae "In:"Ditut0" (DPE)da prinielra cópia ;en 35 iam, para
entrega doe negativas imagem-som,
3 (três) cópias em 35 111111. e 2.0 (dez)copies recluzides rui 16 rnm.

eLeteseme IV

noras de nurs:Icas e enleias, a contar
da data em ino 4 -Produtora' tomc emecireento pee -'ente no preces-: o de qu-;	 re	 .--neemee	 inicie;r.

tp
treilialiKe,

Trime. (3e,) elas a conter de
)taeprovação pelo "Instituto

ao copiao montado, texto
gieivado, bandas sonoras de músicas
e ruides para a apresentação da pri-
meira cópia cm 35 min, para exame
e aprovação;

LIAGSULA VI

Do empenho
1. A citspesa do presente Contrato,

num total de Cr$ 106.542,76 (cento e
seis mil quinhentos o quarenta e deis
cruzeiros e setenta e seis centavos)

e3..e8 32 (noventa e oito
mil setecentos e vinte e oito cruzei-
ros e trinta e doie, centavos: para a
produção e Cr$ 7.814,44 (sete mil 01-
tocantes e quatorze cruzeiros e Qin-
reata o quatro centavos) estimada
para s coplagem, correra, por conte
do elemento- orçamentário .....
4.1..4.0.-02. 00; Atividade — 2. 009-7e
do Orçamento vigente, de cujo cré-
dito foi deduzido, conforme empenho
ne 905-74, de 21.9.1974 DAD/200
eevet de Supysilua Filmes Ltda.

CLAUSULA VII

Selo e Foro
3. Este Contrato está isento do selo,

nos termos da Legislação vigente fi-
caricio eleito o Foro Federal cio Estodo

o valer giebal do empenho, peia
Mobseeve nela Is deuches técnicos na
Produc,;ão do filme se assim positi-vedo pele, "Instituto" (DPE).

CLÁUSULA V

d'n't,As

,li isa.. estabelecido que o filme
, eiendeira: do Nordeste, é de inteira
; propriedade do "Instituto", que po-
;dem a qualquer momento e a seu
teiro e absoluto critério, intervir em

! qualquer fase de sua realizeão, ou
;decisão gim forem consideradas na-
eeesamio;;

À. 0:4 i.e.eÁitives originais imagem-.
"mem Serão também de propriedade

1 do-Inst i tino"
'
 que. pedera tirar

!quantas cópias de 16 min. ou 35 min.
:julgar necessárias, pára distribuição
:gratuita a estabelecimento escolares
e CengénereS.

Teielo direito de acesso aos ne-, Allnk., as Secretarias cie
Ilducaçde e Cultura dos Estados e os

: feL:	 UM:vereitarlos, para tirarem
quantas cópias julgarem necessárias

difusão gratuita do documentário,
correndo, i odavie, as despesas às suasexpense,;;.

2. o "Instituto" oDrbt - j,C.
(e) A dar as,sistenelo técnica puxa-

goglea, de modo que o documenta-
rio enseje imalittede cultura: ou
educaeional e existência eetetica.

; h) A pagar pela produção do filme,
ia iriolutda ,tt primeira Córii2 eD135 mm. A "Produtora", d. impor-tâncle, cio Csã 98.72 ; 2 novoatae
cito mil setecentos e vinte e oito
cruzeiros e trinta e dois centa.v:w e
mais o valor referente- a demais al-
plagena, a ser entregue ea sebeinte
roeres'

1. A jeemenu parcela, ou seja.
40% (quarenta por cento) do vaiar
total de, produçéo, após ape-vação to
roteiro técnico do filme, eia essi-
natura do Contrato;

2. A segunda, ou seja, 30%
por cento) na a provaçao pelo "Ins-
tituto" (DPE), do copião montado;
bandas sonora:, de nursica e ruído.;
e te: xt;;:, ;erma rei •	 a :	 : nu

do filme:
3. Os restante, 30, (trinta por

cento) e mais o ealor da fatura d.:
laboratório referente á, coptaure.
amos apirovaieão pelei "Instituto"
(DPE) dos negativos imagem-wm.
da; 3 (três) cópias em 35 mm e das • '
10 (dez) cópias em 16 num

cr,Ausrma mie

Dos prosas
I. O prazo máximo concedido etire.
produção do filme define-se da se

emale forma, improrrogaxelmente; 1
a) Sessenta (60) dias para entre- ,

a em unidades separadas de expião
nontado, texto gravado, bandas De-

9*, ...**unarow**/**xxttrurns**-,=unaut

DOCUMEN-0 ILEGÍVEL
ow



Ovinta -fera  21	 DIÁRIO OFICIAL (Seção I - Parte  II)_
da Guaaabara, para dirimir quais-quer dúvidas que possam surgir na
rateclução deste Contrato.

E por catarem acordem Mi lavrado
o presente Contrato em 6 (sela) vias
de igual teor e valor, para firmara e
validade do que ficou estipulado. que
va: assinado pelas partea contratan-
tes na presença de Mau testemunhas.

Em 19 de outubro do 1974. - Al-
chio Teixeira de Mello, Presidente.garthoiontett Pontes de Andrade,
Produtora.

Testemunhas: Claudio José da Su-
ra Figueiredo - Gilberto N. Mendes.

MZ-1 .0 w 38
Coatrato que fazem o lasiilato Na-

cional do Cinema e Regina Filmes
Ltda. para a Produc,iio• Executiva
peia Segunda Contratante, de um
filme doeumentdrio de acordo ceia
as eandiceim e espatifai-entes abat-
am
Au 10 dias do mês de outabro

mil novecentos e setenta e quatro. o
"Instituto Nacional do Cinema", do-
ravante denominado 'Instituto". re-
presentada no ato, pelo seu Presi-
dente Sr. Alain° Teixeira de Mello si
Remna Filmes Ltda. a seguir cha-
madas de "Produtora" representada
pelo Senhor Melam Pereira dos San-
tos firmaram o presente Contrato de
acordo com as condições abaixo:

aduma I
Do objeto

1. Visa o presente Contrato a pra-
dação. Peia segunda contratante de
um filme de curta-metragem, em co-
res, de 35 min, de 10 (dez) minutos.

matutar n
Das obrigações

1. A "Produtora" obriga-se:
al a apresentar, o roteiro técnica

do Mime para tratamento final com
a Oornissfas Técnica do "Instituto'
(Dar);

tr a apresentar, no praza egabele-
elde na Cláusula própria o copilo em
primeira montagem, bandas sonoras
de nolmica e ruidos e de texto grava-
do. para aprovação por uma Conft-
são Técnica do Departamento do m-
ine Educativo do "Instituto";

es a entregar a fim de serem apta-
tatits pelo "Instituto" (DFE), os ne-
gou:avos imagem-som, e as 3 (ata)
cópias em 33 mm e 10 (dez) cópia.s
em )6 mm no prazo estabelecido:

de a fazer constar dos créditos de
aoresentatão do filme normas estabe-
lecida, pelo Departaincnto do Filme
Educativa do -Instituto":

e) a efetuar o pagamento ~-
rente Mos direitas autorais da parti-
tura musical;

ti a se fe-st izi.snhilizar por toam
ma despesas de nattuera fiscal tra-
baehista providenciará inclualve ta-
ras e emolumentos que se relaciona-
rem com o objetivo deste Contrato;

0 a manter a equipe técnica aino
vads pelo "Instituto" e a cumprir a
roteiro mame:atada e ajustado pele
Departamento do Filme Eduraamm.

2- O "Instituto" obriamae;
as a dar ~ela técnica sietta

magica de modo que o doeu:matar:o
enseje finalidade cultural nu minem
alonal e existéescia mlética;

Ia a pagar	 prodtt0....)
ai Useis:lida a primeira csima em 35
mns à 'Produtora". a intazatamela
Cr$ *8.528.00 (oitenta e oito mia ima
ritran tos e vinte e oitis eraz.eaes) o
-.sais o valor reterente a demais e::
Ptia?"5. a ter antr.-ma ita. -amai:- "e

1. 3 primeira para
leaa mau-venta par unam do ama
mia da prodmiaM apta prosaiat'
da rateiro técnica do filam na
latam. a Contrato;

. a a is. ou aJa. ai
por reato) n aprovaçã. pelo 'Insti-
tuto (DFE). do copia-, mantada.
bandas sanaras de muleta e ruídas e
texto gravado, etapa anterior a
saltem lã'. filme;

•
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roteiro apresentado e ajustado pelo
Departamento do Filme Educativo,

2. O "Instituto" obriga-ser
a) a dar assisténcia técnica peda-

gógica, de modo que o documentaria
enseje finalidade cultural ou educa-
cional e existe:mia estética;

b) a pagar pela produçáo do Vinte,
ai incluida a primeira cópia em 35
mm, à "Produtora", a importáncia de
Cr$ 92.727,00 (noventa e dois tall, se-
tecentos e trinta e sete cruzeiros) e
mais o valor referente a demais c0-
;nadem, a ser entregue da seguinte
forma:

1. a primeira parcela, ou seja, 40%
(quarenta' por cento) do valor total
da produção, após aprovação do ro-
teiro técnico do filme, na assinatura
do Contrato;

2, a segunda, ou seja, 30% (trinta
por cento) na aprovação pelo "Insti-
tuto" (DFE), do copião montado..
bandas sonoras de múdca e ruidos e
texto gravado, etapa anterior à 2/lixa-
gera do filme;

3. os restantes 30% (trinta por
cento) e mais o valor da fatura de
laboratório referente À ror/assem
após aprovação pelo *Instituto"
(DFE) dos negativos imagem-som, das
3 (trás) cópias em 35 mm e sisa 10
(dez) cópias em 18 mm.

mamam ta
Dos prazos

1. o prazo máximo concedido para
a produção do filme define-se da se-
guinte forma, improrrogavelmente;

a) sessenta (60) dias para entrega
em unidades separadas do copião
montado, texto gravado, bandas- so-
noras de músicas e ruidos, a apitar
da data em que a *Produtora" tome
conhecimento por escrito no proces-
so, de que esta autorizada a iniciar
os trabalhos;

b) trinta (30) dias a contar da da-
ta da aprovação pelo 'Instituto"
(DP71) do copião montado, teca gra-
vado, bandas sonoras de adisicas
nados pema apresentação ia PrimeLa.
ia cópia em $5 mm para rume e
aprovação;

c) trinta (30) dias a partir da
aprovação pelo "Instituto" (DPE) da
primeira cópia em 35 mm, para en-
trega dos negativos imagem SOM, 3
(nas) cópias em 35 non e 10 (dez)
cópias reduzidas em 18 min.

caduszna
Das penalidades

1, Mas a "Produtora" :aliena a
multa de 1% (um por cento) calcula-
do sobre o valor total da produção,
"por dia" de atraso na apresentação
do copallo montado, bandas sonoras
de música e ruidos e texto gravado ou
na entregado copilo montado, bati-
daa amoras de mimam e ruídos e tex-
to gravado atingir g 30 (trintas dias,
fica a `Produtora" obrigada a devol-
ver a primeira parcela recebida, acres-
cida da multa acima referida, indo-
pendentarmata das sanções a que es-
tará sujeita face ao disposto nos itens
II e III do art, 136, do Decreto-lei

ae,
3. Será adotado o mesmo critério

Indicado acima se o atraso verificar-
se na entrega do filme pronto (nega-
tivos imagem-som, 3 (três) Moias em
93 min e 10 (dez) cópias em. 15 mm)
devolvendo a "Produtora" todas as
daPortanelp e recebidas anteriormente

4. Fica a "Produtora" sujeita a'muita de 10% (dez por cento) sobra
'o valor global do empenho, pela inob-
semanais de detalhes técnicos na pro-
ducin do filme se assim positivado pe-
lo "Instituto" (ME).

mimam Ir
Dos direitos

1. Fica estabelecido que o filme
Teatro Brasileiro - Origens e Mudan-

I 3. 06 restantes 30% (trinta par e adi Mil, trezentos e quarenta ecenio) e mais o salor da fatura de doas cruzeiros e quarenta e quatro
I laboratório referente à copiagem apeei centavos) sendo Cr$ 88.528,00 Coiten-
aprOvação peles "Insti tuto" (OFE: ta e oito mia quinhentas e vinte e
dos negativas Imagem-sorra das a oito cruzeiros) para a produçao e Cr$

7.1.14.44 (sete mil, oitocentos e 41118.n
tone cruzeiros o quarenta e quatro
centavos) estimada para a coPiagera,
carrerá per conta do elemento Orça'

2. os „amuam,	 ,n,ug„.. toe Educativo do "Instituto":
som serão ~bem de propnexiacie ti& () a entregar a fim de serem ama- I

Mple.a de 16 min ou al mm julgar gailmas imagem-som e as 3 Urdi) ed.instituto", que	 tirar cuar,:,,.,,,ados pelo "Instituto" (DFZ). es ne-i
..,,,,,,ssárus, vara Li i..tribLiç..<, :zratm:- pias em 33 nam e 10 (dez) Xipial em
te e estatiek-eirnet.-s esre- e on-!18 Mal no prazo estabelecida;

di a fazer constar dos =editos et-_ _CS_
Terão	 :,(,..esáo atoe n ?. ., !..ipre.sentação do filme normas esta-'

.• do fume. .-s bei:rataria:: de UM-
cação e Culturstdos Estados e OZ
t2.*C.5 Untrersitarlas. aara . tiraras:
auanta.s cópias Mama sia,aut=
:criarias 8 diamdia etatulta do do-
t ~etária manando. todavia,

:ra.% 51.5 s',13.5 expansma
atma vi

Do empenho
1- A despesa do manente contrato,

num total de Cri! 90.342 44 (noventa

Aos 19 dias do mas de outubro de
mil novecentos -e setenta e lustro, o
'Instituto Nacional do Cinema", do-
ravante denominado "Instituto", re-
presentado, no ato, pelo seu Presi-
dente, Sr. Aldeio Teixeira, de Mello
e Raiana Filmes Ltda. a seguir cha-
mada de "Produtora" representada
Pelo Senhor Nelson Pereira dos Can-
tos firmaram o presente Contrato de
acordo com as condições abalais:

sa na entrega co filme pronto asa
gativos imagens-sons, 3 ttrês) ct5p..0	 trauma
em 33 mm e 10 (dez) cópias em ta	 Do objetouna' devolvendo a "Produtora" todas
as importinciaa recebidas anterift- 1. Vim o presente Contrato a pro-
mente citação, pela segunda contratante cie

4. Fica a 'Prosassem" sujeita t um filme de curta-metragens, em co-
meta de 10% (dez por cento) soe res. de 35 mm. de 10 (dez) minutos:
o valor global do empenho, pela bei,

,1USUsenaincia de detalhe; técnico	 l'1	 LA ns-na pia;
dwio do filme se gsr!m mania-me	 Das ~Maçam
pele "Instituto" fDPE).

1• A "Produtora" obriga-se.rthaseat	 a) a apresentar, o roteiro técnico uo
Dos Direitos	 aame para tratamento final com a

Fica estabelecido tale o filme	 Cell:11"4° Técnica do "Tilg'.hit°"
teatro Brasileiro - As. Novas Ter:- (DM;
déne.as é de int -ira proorledade °) a aPresentar. no prazo anabena
'Instituto", que ixdol‘z.1 qualq-ter 14d° ria Cláusula PraPna a caixão em
momento e a seu inteiro e a)oiti Prinae!ra montagem* bandas sonoras

ir --e,	 .n "et f- r,e	 de mudes e ruidos e de texto grava-
O51'Z5çiO. ou dai•I'l° "e f°1-‘1f	 Praratcnicaa""ado Det"parPartainumento'l derFt1:1

'	 '
-.ensideredas neccasár4a

1. O prazo máximo concedido Pala ~tino 4.1.4.0 - 02.00 - Ativa
8 produção do filme define-se da se •dado 2.009-74 do Orçamento vigente
manto Muna, improrrogavelmente: de cujo crédito foi deduzido, conter-

a) sessenta ieni dias Para entrega me empenho na" 908-74, de 21.9.74
em unidades separadas do copiao DAD-200 em favor de Regina Filmesmontada texto gravado, bandas se- fada.
noras de músicas e ruidos, a contai	 fLk755L5 nada data em que a "Produtora" tome
conhecimento por escrito no preces-	 Selo e Foro
ao, de que está autorizada a inirist
os trabrahos,

h) trinta (30) dias a contar da
data da apresentação pelo "Insista-
to" (DFE) do coptão montado, tex
to mavado, bandas sonoras de ma-
Mesa e nados para a apresentsae.o
da primeira cópia em 35 mm pira
exame e aprovamo;

c) trinta (30) dias a partir da Mau
vação pelo "Instituto" (DFE) da pri
ruíra cópia em 35 mm, Para entrega
dos negativos imagem som, 3 (trás)
cópias em 35 rim o 10 (dez) cópias
reduzidas em 16 rum.

CY.ÂtiSTYLA 1V

Das penalidades
1. Fleti a 'Produtora" sujeita .4

multa de 1% (um por cento) caii
calado sobre o valor total da produ-
ção, por dia de atraso na apresenta-
ção do copiLa montada bandas se•
ncras de música e ruídas e texto gra-
vado ou na entrega do filme pronta
(negativo imagem-som, 3 (três) cópias
em 35 iam e 10 (dez) cópias em la
mm) .

2. Se o atraso na entrega do o.
pião montado, bandim sonoras Is
mímica e ruídos e testo gravado, atos
gir a 30 (trinta) dias, fica a "Produ-
tora" obrigada a devolver a primei-
ra parcela recebida. acrescida da mal
ta acima referida, independentemen-
te das sanções a que estará aujelia
face ao disposto nos itens II e III no
artigo 138, do Dacreto-lei infame%)
200-117.

3. Sera adotado o mesmo critCrto
ind'eado acima se o atraso verificar-

(tia) cópias em 33 min e dm ta
ideai cópias mu 16 mus.

et Anseia ai

belecidas pelo Departamento lo Fil-
me Educativo do "Instituto";

e) a efetuar o pagamento decorram
e dos direitos autorais da partitma

musical;	 •
11 a se responsabilizar por :.X.1.1.4

despesas de natureza fiscal trabalhis-
ta, providenciaria 113CW:à/ire TAXIIS e
innolumentos que se relacionarem com
o objetivo deste Contrato;

) a manter a equipe técnica apro-
vada pelo "Inatituto" e a cumprir o

1. Este Contrato está isento de se-
ia, DOS termos da Legislação vigente
ficando eleito o Foro Federal do Es-
tada da Guanabara, para dirimir
quaisquer duvidas que possam surgir
na execução deste Contrato.

2. E por estarem acordes, foi la-
trado o presente Contrato em O (seis)
viu do igual teor a valor, para fir-
meza e validade do que ficou estipu-
la-ido, que vai assinado peias Partes
contratantes na presença de duas tes
termathas.

E, 10 de outubro de 1974. - Aleino
Teixeira de afeno, presidente - Nel-
son Pereira dos Santos, Produtora.

Testemunhas: Cláudio José da Sil-
va Figueiredo, Diretor do Departa-
mento do Filme Educativo - Gabem
ta N. Mendes, Diretora da Divisão
de ~Mo do INC.

Contrato que laxem o Instituto Nocu..
nal do tlinenut e Regina Filmes Li-
mitada para a productio executiva
peta segunda contratante, de uni
filme documentdrio de acordo com
as condições e especipeacdes ab(Uxo:

no 200-67,



c-L*1151U vi

Do empenho

1. A despesa .do presente Camarata
num total cie Cr$ 100.561,44 acerai ima
quinhentos e cinquenta e um cruzei-
ros e quarenta e quatro ceutrvos)
sendo Cr$ 92.737,00 (noventa e dois
mil, setecentos e trinta e sete arriei-
ros), para a produção e Cr$ 	
7.814,44 tsete mil, oitocentos e qua-
torze cruzeiros e quarenta e quatro
centavos) estimada para a coptagem,
correrá por conta do cimenta orça-
mentário 4.1.4.0 - 02.00 Atividade
2.009-79 do Orçamento viaente, de
cujo crédito foi deduzido, conforme
Empenho na 907-74, de 21-9-74 DAD-
200 em favor de Regina Filmes Ltda.

CLÁUSULA VII

Selo e Foro

1. Este Contrato está isento de se-
lo, nos termos da Legislação vigente
ficando eleito o Foro Federal do Es-
tado da Guanabara. para dirimir gaiata-
quer dúvidas que possam surgir na
execução deste Contrato.

E por estarem acordes, foi lavrado
o presente Contrato em 6 (seu; vias

- de Igual teor e valor, para firmeza
-4 - e validade cio que ficou estiptuarlo,que

vai assinado pelas partes contratan-
tes na presença de duas testemunhas.

Em 10 de outubro de 1974. -
cino Teixeirade Meio, Presidente. -
Nelson Pereira dos Santos, Produ-
tora.

Testemunhas; Claudio José da Sa-
ra Figueiredo. - Gilberto N Men-
des.

Empenho n 38

Contrato que lacem o Instituto Nacio-
nal do Cinema c Mariana Filmes
Liga, vara a producdo executiva
pela segunda contratanlc, de um
filme documentdrio de acorda com
as condições c esvecificações abaixo
Aos 10 dias do mas de outubro de

Anil novecentos e setenta o quatro. *
"Instituto Nacional do Cinema", do-
ravante denominado "Instituto" re-
presentado, no ato, pelo seu Fresi-
dente Sr. Alem Teixeira de Mello e
aMariana Filmes Ltda." a seguir
chamada de "Produtora" represen
tada pelo Senhor Moisés Kendler fir-
maram o presente Contrata de acordo

..	 com as condições abaixo:
miramar

Do objeto

1 Visa o presente Contrato a pro-
dução. pela segunda contratante de
um filme de curta-metragem, em co-
res, de 35 mm, de 10 (dez) minutas.

CLAUSULA

Das Obrigações

1. A 'Produtora" cbriga-se.
a) a apresentar, o rotear) técnica

do filme para traaamenta final com
a Comissão Técnica da "Instituto"
(DFE);

b) a apresentar, no prazo estabele-
cido na Cláusula própria o copião em

•
•

•

e
•

DIÁRIO OFICIAL (Seção 1 - Parte II) 	Novembro de 1974
----

ctlatzu%
Oo Gaiata

1, Vla o vivai:lite Contrato a pio-
tinção, pela segunda contratante de
um filme de curtaanetraaem, em Ca.
re.. de 35 nun, ia :0 (dez) minutos.

ctriusuaa ir
Das Obrigeróã

1. A -Plodutora" cariai-se:
e) a apaidentaa r) roteiro técnico

do filme para tratamento final tom
a COrnizsão Teculea do "inetitato"

(1:)FE(a iïapraaantar, no prazo estabeie-
eido na Cláusula propila o capão cial
primeira montage:n, bertdaa sonora.s
de  músicas e ruidas e texto gravado,
para aprovação por urna Comissão
laçada do Departamenta do Filme
Educativo do "In.stOtau";

C) a entregar a dai d apita-
vados pelo "Instituto' (DFE), os ne-
gativos imagam-aarn e es 3 ares) có-
pias em ,35 Mim e 10 (dez) cópias cm
16 rum no prazo esiabeteclzio;

di a fazer constar dos créditos ne
apresentação do Itline normas esta-
bainhais pelo Deparcameuto do kat.
me Educativo do -Instituto'

e) a efetuar o pagamento decor-
rente doa direitos autorais da parti-
tura musical;

f) a se responsaalilcar pur todas as
despesas de natarcza fiscal traba-
lhista, providenciada inclusive taxas
e emolumentos pie se relacionarem
com o objetivo deate Contrate;

91 a manter a equipe técnica apro
vada pelo "Instituto" e a cumprir o
roteiro apresentado e ajustado pelo
Departamento do Filme Educativo.

2. O "Instituto" obriga-de:
a) a dar assistência técnica reda-

gargica, de modo que o documentário
enseje finalidade cultural ou cduca-
cional e existência estética:

b) a pagar pela produção do lama
ai incluída a primeira cópia em 35
nua à "Produtora", a importancia de
Cr$ 112.251,90 (cento e doze mil du-
zentos e cinqüenta e um cruzeiros e
noventa cantavas) e mais o valor re-
ferente a demais opinem, a 6er en-
tregue da seguinte forma:

1. a primeira parcela, ou saia, 40%
(guarema Dar cento) do valor total
da produção, após aprovação cio ro-
teiro técnico do filme, na assinatura
do Contrato;

2. a segunda, ou sele, 30a (trinta
por cento) na aprovado pelo "Inztt-
tuto" (DFE), do copiace montado,
bandas sonoras de músicas e ruídos e
texto gravado, etapa anterior a rnixa • (
gem do filme;

3. ce restantes 30et (trinta; por
cento) e mais o valor da fatura de la-
boratório referente à coplagem após
aprovação pelo "111.etiroto" IDFE)
cios negativas anagem-aord das 3
(tres) cópias em 35 nua e das 10
(dem cópias em 16 mm.

(adumas ur
Dos Pretos

t. O prazo máximo concedido para
a produção do filme define-se da se-
guinte forma. Improrroga /atinente;

) "ementa (33) dias para entrega
-ri unidades separadas do copia°

montado, texto gravada, bandas sono-
ras de música e ruldos, a contar da
data em ques a "Produtora" tome co-
o • Cimento por escrita no processo,
de que csta autor:ioda a iniciar os
trabalhos;

b) trinta, (30) dias a contar da data
da aprovação pelo "Instituto' (MT)
do copião montado, texto gravado,
bandas sonora de música e ruídos
para a apresentaaão ria primeira có-
pia em 33 mm para eaame e aprova-
ção;

c) trinta (30) dias a; partir da apro-
vação pelo "Instituto (Dna da pri-
meara. cópia em a5 nem, laçara entrega

, dos negativos imagem-sem, 3 (trés)
:cópias. em 35 mm e 11 (dez) eõPial
!reduzidas em 16 mm.

ças é de inteira propriedade do "Ins-
tituto% que poderá a qualquer mo-
mento e a seu inteiro e aasoluto cri-
tério, intervir em qualquer fase de
sua realização, ou declama que fo:cm
consideradas necessárias.

2. Os negativos originais imagem-
som serão também de propriadale do
almstitutod, que poderá tirar anu.-
tas cópias tle 10 Mm ou 35 min julgai
necessárias, para distribuição guttut-
ta a estabelecimentos escolares e COD-

gêneres.

3. Terão direito de acesso nes ne-
gataras do filme, as Secretarias de
Educação e Cultura dos Estados e as
Centros Universitários, para tirarem
quantas Mus julgarem necessarate A
difuaito gratuita do documentáno,
correndo, todavia, as despesas às anas
expensas,

pruneira montaram, banda.; soleciras
de mamem e ruidos e de texto gra-
vado, para aprovaaão çor une Co-
missaa Técnica tio Departamento do
arame Lducativo lt Inetatutia ;

c) a entrraar a dm de Se,V31 apro-
vadas pelo a instittaa" (DEE) os ne-
gativos imagem-Earl e as 3 (três) o5-
piaa • em 35 mm e 10 t ildai taapirie tan
iii nua no prazo estabateardaa:

ria a fazer constar pelo-Delearta-
mente

ntP 
d	 co Filme irraualiva • do ••nati-

tuto";

•

	efetuar o pagaria:roo decar-
rente autoraia da partidura musicai;

f) a se respondia:azar por bales as
ciespesits de naturadt Ideal traoallas-
ta, providenciaria, lu:lidava taxes e;

vada pelo e Institiao e a cumprir o
roteiro apresentada e ajustado pe.c
Depaeramenro do 3-11332 Er_lueMivt,

2. O -Instituto" dorig.tabe:
a) a dar aesistalicia iaanica Fida-

igualei', da modo tema o da nanunieria
anoje linalidatia cultural ou adura-
clonal e existancia e.tgica;

b) a pagar pc:a iiraançaa do n/-
me- ai incluida a primeira cópia tra
35 mm, á "Proriutaea', a importem-1
ela de Cr$ 104.48190 (cento e guano;
mal quatiocentes e odenra e dois •
cauchus e noventa centavos) e mais
o valor referente a demais cor:iram
a ser entregue da seguinte forma:

1. a pameira parcela, ou cada, 40a
(quarenta por cento) do valor total i
aa produçao, após aprovação cio
tetro técnico do filme, na assinatura
do Contrato;

2. a segunda, JU 30a1 drintal
por cento) na aprovação pelo amnsti-1
tuto" (DFE), do CO1ãO montado.;
bandas sonoras de milatca e ruídos e:
texto gravado, atual anterior à mi-
xagem do filme;

3. os restantes 30a (trinta por 1
cento) e mais o valor da fatura de;
laboratório referente a coplagem após
aprovação pelo a lnstituta" (DFE)1
dos negativos imagem-som, dea 31
ttrés) cópias em 35 mm r • das 101
(dezt cópias em 16 ama

CLAUSULA III

Dos Prcos

1. O prazo 3axl::13 coneractida para
a produção do filma define-se da'se-
guinte forma, improrroaavelmente;

a) sessenta (60) alai para entrega
em unidade sepaaadae do capim,
montado texto gravado, traraied g/-
noras de música e ruitiaa, a contar da
data. em que a "Produtara" tome con
nhecimento por csardo no processa
de que está autorizada a infetar Cs
trabalhos.

h) trinta (30) dias a contar da (leio
da aprovação pelo "Inatituto" tDFS)
do copião montado, texto gravaria
bandas soncras da música e mirim

;rara a apresentação da primeira co-
pia em $5 iam para exame c aptova-
ção.

e) trinta (30) dias a partax da apro-
vação pelo 'Instituto" (DFE) da
primeira cópia eM 35 zum para en-
trega dos negativos Imagem-som 3
(três) cópias em .35 mm e 10 adue
cópias reduzidas em 16 mm.

adusaaa I/
Das Penaltaaties

1. Fica a "Produtora" «ajeita a
multa de I% (um por cento) calculo-
ala sobre o valor total da produçãa,
por dia de atraso ra apresentaçao do
capam =atado, bandim sonoras de
musica e ruidos e zento gravado eu
na entrega do filme pronto (negati-
vo imagem-som, 3 dred) cópias am
35 nua e 10 (dez) cópias em 16 min).

2. Se o atraso na entraga do co-
pia:ó montado, bandas sonoras tional-
.slaa e ruldos e texto grau mio, alarga
a 30 Minta) :lua, ima a -Moam
tara" obrigada a devolver a orlam-ira

: parcela recebida, acrescida cia multa
acima referida, aulapindentemente

; das sançõets judiciais que lhe peateam

•

4352 Quinta-feira 21

empalmemos qua se re.aciareareini
cem o objetava Mota Contrato;

go a manter a cam pa técnica earod
(.1ÁTy_i...1.1 V

1. Fica citabeiecidg que o Lama - A
liarana" é Lie inteira prapr iciade do
~Instituto", que podam qualquer
momento e a Mi ir:i'2ir0 e absoluto
• it • lo Inter	 • - iuI quaiqrc-r:

Mia realização, ou decisão que faiem
consideradas neva:Orlas .

2. Os negativos miemo a Imagem-
aom saldo também de p ropriedade do
'instituto", que pauta tirar quantas
cópias de 16 ou 25 men julgar ama-
sárla.e, para distriaaldia gratuita a
catabelecimentos esealare.s e congé-
neres.

3. Terão direito de actos() aas ne-
gativas do filme, :ta Secretarias de
Educação e Cultura rica Estados e os
Centros Universitários, para tirarem
quantas cópias julgarem necessarata
à difusão gratuita do documentário,
correndo, todavia, as despesas à3 auaa
expensas.

1, A despesa do presente Contrato,
num total de Cr$ 112.217,34 mento e
doze mil duzentos e noventa e sete
cruzeiros e trinta e quatro centavos)
sendo Cr$ 104.482,90 ,cento e quatro
mil quatrocentos c oitenta e dois cru-
zeiros e noventa centavos) para a
produção e Cr$ 7.814,a4 (sete mil, oito-
centos e quatorze eruseiroa e quaren-
ta e quatro cantam) estimada para
a copiagem, correra por conta ao
elemento orçamentado 4.1.9.0-0200
Atividades 2.009-74 do Orçamento vi-
gente, de cujo cratata foi acamado
conforme empenha rd 923-74, de 21
de setembro de 1974. 1)51)/200 eia fa-
vor de -Simiana Filme, Ltda",

etÁsu!.il en
Selo e Foro

1.bate Contrata esta laento da
selo, noa termos da Legislação vi-
gente ficando eleito o Foro Federal do
Ertado da Guanabara para dirimir
quaisquer duvidas ritte ~int surgir
na execução deste Contrato.

	

E por estarem acordes,	 lavrado
o presente Contrata cm 6 (seis) vias
de Igual teor e vaiar, puro firmeza e
validade do que ficou e amolada que
vai assinado pelas /artes contratantes
na presença de duas testemunhas.

Em, 10 de outubro da 1974. --M-
ano Teixeira de aleao, Presidente.
- Moisés Ifcndler, Produtora,

Testemunhas: Cidudio JOsé
Sitta Figueiredo, Diretor do Departa-
mento do Filme Educativo. -- Gil-

	

besta N. Mendes, Diretora	 Divisão
de Produção do INC.

--
Corrtrato que fazem o Instituto Na-

darei do Cinema e Aitet Filmes
Lida, para a praia:dia executiva
pela segunda cntraton1e, de are
filme documentéria de acordo com
as condições e e spcci f cações
abaixo:
Ates dius do oda de de

recamai e setenta a quatro, o e las-
: tituto Nacional ia Cinema", dora-
vante denominado "Instituto", re-
presentado, no ata. pelo ama Presi-
dente Senhor oleara Teixeira do

!Mello e "Atter e:lints Ltda. a se-
Suir chamada. de "Proatitora rapra-
i sentada pelo Se aror Cyro Soares
Kurtz firmaram a aresenta Contrato
de acordo Uai as a/adições abaixa:

ser impostaa e erra prejuizoa das
aaneries a que e.sttra aujeita face ao
disposto noa itens II e 111 (10 431.%0
136, do Decreto-l a l a' 200-67.

3. arra, adotada J ineamo enterro,
indicado acima ao :2 atras) verificar- 1se na entrega do ritme pronto (nega-
tivos (très) cópias
em 35 mm e 10 ..tier) cópias cru 101
zuno devolvando -Proiatora" tadaa,

'as importancias	 laelas Ralador- .
i mentia

4. Fica a	 e P.atid, no a anaata
'multa de 10d rdea raie canto) eotte,
10 valor global do enmantm, ama inalo
:aCrVitilCia de detalhe., taeride na
dueão do filma se aaalin paeitideca

; pelo "Instituto" (DM).
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4. Fica a 'Produtora" aujeda,
multa de 10á (dez por cento) Sobro
o valor global do empenho, pela inob-
servância de detalhes teenicos
produção do filme se assim positiva:1a
Velo "Lfstituto" (DEE).

Cláusula V -- Dos Direito,)

1. Fica estabelecido que o filme
Pelourinho — Bahia é de inteira pro-
priedade do "Instituto", que poderá a
qualquer momento e a seu inteiro e
absoluto critério, intervir em qual-
quer fase de sua realização, ou de-
cisão que forem conside.raclaa neves-
sérias.

3. Será adotado o mesmo eriteno
indicado acima se o atraso verificar-
se na entrega do filme pronto (nega-
tivos imagem-som, 3 (très) cópias em
35 mm e 10 (dez) cópias em 16 mm)
devolvendo a "Produtora" iodas os
importâncias anteriormente,

— Das pcearidad,-.'s

	

1.	 zÀ, "Pnziuturd"

onn par cam i e) calcula-
do serem o oakir total dí predueon, por
dia de r tmo o aa a peesea t aeão rio co-

	

la)	 - ,•, -"o	 eonoras d.e nie-	 as coa roces espeeiticaciin, a72i,ixo
ema ríM Ma o :eato Lnmado ou a flos n'S, dias do flic- do eniuimo
entrem% da illme omino (remati‘m!mil novecentos e setenta e quatro, c-
imaoera soro, 3 (tréa) cópias em lo ; •• Instituto Nacional do Cinema"
num e IO (dez) cópias em 16 min. ;doravante denominado "Tom ;teto"

2. Se o atrase na entrega do Lo- licpresenta,do, no ato, pelo mu Presi-
pião montado, bandas sonoras de nMt- dente, Sr. Alio Teixeira de Mello
sina, e buídos e texto gravado, atin- e CINESUL Ltda. — Produgãeo eine-
air a 30 (trinta) dias, fica a "Pro- matográficas, a seguir chamada do
(inteira" obrigada a devolver a pri- "Pnodutora". repree;:tntada peio
rocha parcelaparcela recebida, acrescida da
multa acima referida, independente-
mente das sanções jaodiciais que lhe
possam ser impostas e sem prejuízoe
das sanções a que estará sujeita face
ao disposto nos itens II e III do ar-
tigo 136, do Decreto-lei n 200-67',

2. Os negativos originais imagem-_som serae

	 Ia a, primeira parcmla, 	 4) , 1 aeia

or	 1)u . Adolfo IVIendes
firmaram o presente Contrato de
acordo com as condições alibi'

CLÁUSULA X
fie Objete

1. Visa o presente Contratoprodução, pela segunda contratai
de um filme cio curta-metragena
rores, de 35mm, de 10 (dez) minut

cmiasamair
Das Obrigações

1. A "Produtora" obriga-se:
() a apresentar o roteiro téendo filme para tratamento final e

a Comissão Técnica do diastitui
•DPE);

b) apresentar, no praz».) estal
tecido na Cláusula própria o copiem primeira montagem, bandas
noras de musica, e ruídos o de texgravado, para aprovação por ira

 Técnica do Departamendo Filme Educativo do "Inatitnto";c) a entregar, a fim de sereaprovados pelo "Instituto" (DF.E7,
negativos imagem-som e as 3 (Lr':
copias em 35mm e 10 (dez) coima e
16mm, no prazo estabelecido;

dl a fazer constar dos er•Mnosapresentação do filme - °ima r

Contrifh. que faz.cm o Irtzd`tUto
doareii rio Cinema e CINESUL

2Yeta a produção execi
pela segunde, Contratante, de
pllme enxameai:alio rh' CCW(10

aCitiyo imagerriasom, 3 (très)	 la •	 Vtsa, o presente Contrato a aro-

-0- 2. Se o atraso na entrega do co-
piso montado, bandas ^sonora' d "Inje. musica e ruídos e texto 	 "Instituto Nacional do Cinema", do-

gravado,a° atingir a 3	 io0 (trinta) dias,	
I eavanto denominado "Instituto", re-

. 'Produtora" obrigaria 
a, ,levolvcv, o: m,in:esontado, no ato, peio seu Preolden-m	

cidta4	
Sr. Alcino Teixeira de Mello eto primeira parcela recebida acres-u.t Ci(t multa aclara referida indefICO1-. 

Lanterna Mágica Produções Cinema-
multa

ta; cientemente das sançõea a Cate estar.%,su jeita face ao divosto nos 
	

à "Produtora" representada pelo Sermor
,x.ntonio Carlos Fontoura f 	 mirmara o0,1,1 1 jor, I2/0)0., ...0c770. „aia, /36., ,. do .r3pc;,;;;._, . presente Contrato de acordo com an

,	 ca/-

	

mesma 
::::0	

Clávsnla

1 c ondiches abaixo:

m indicado acima se o atraso verifi	
7s); 3. Será .1,clota,d oo	 -

	

i se no, entrega cio filme pronto (nega-	 Do Objeto

liz), 1. Fica a "Produtora" rejeitea
em multa de 1- 5.) (um por cento) calcula-
oo , do sobre o valor total da produção,

por dia de atraso na, apresentação do
eopião montado, bandas umoras
musica e ruídos e texto gravado, mi

enrtega do filme pronia) ¡negativo
leo imagem-sem, 3 (três) cópias em
cai33mm e 10 (dez) cópias em Uirom).

NO- montado, texto gravado, bandra ao-
noras ae músicas e ruídos, a contar

tifra. ott data em que a "Produtora" tomo
uru conhecimento por escrito no processo,

m osc o	que está autorizada a iniciar 9S• trabalhos.
,	 trinta (30) dias a contar da

data da aprovação pelo iIneLituto"
(DEE)	 copião montado, texto
gravado, bandas sonoras de iniismas

luidos pear a apresentação da pal-
moiro, copia en 35mm para exorne e
aprovação;

C) trinta (30) dias a partir da
aprovação pelo "Instituto" (DFE) da
Primeira copia em 35mm, para entre-
ga dos negativos imagem-som, :s
1(t5és) copias em 35inin e 10 (der)
Voia v reduzidas em 16nun.

er„Austima
Das Pena(zdadel

favor de CINESUL Limitada — Pra-
duções Cinematográficas.s.

 v27;

Selo e Foro
1, Este Contrato está. asen;o

selo, nos termos da Legislação vigen-
te, ficando eleito o Foro Federal do
Estado da Guanabara, para dirimir
quaisquer dúvidas que possam surgir
na execução deste Contrato.
• E, por estarei/1 acordes, foi lavrado
o presente Contrato em. O (se.is) vias
de igual teor e valor, para firmeza e
validade do que ficou estipuiatio, que
vai assinado pelas partes contratan-
tes na presença de duas testemunhas.

Em 10 cia outubro de Mi. —
Alcino Teixeira de Meio. -- Júlio
Adolfo Mendes Heilbron.

ramenho ir, 38

Contrato que fazem o Instituto Na-
cional do Cinenza e Lanterna Ma-
gica Produções Cinematográficas
Ltda, para a produção executiva pe-
la Segunda Contratante, de um fil-
me Documentário de acordo COM as
condiçõe, e Especificações abaixo:

Aos 10 dias do mês de outubro de
mi, novecentos e setenta e quatro o

,-	

iogra.licas Ltda., a seguir chamada do

e 10 (dez) cópias em 16nim,evolvendo a "Produtora" tecias aonportâncias recebidas anteMormente4 Fica a 	 enjeita àmulta do 10% (dez por cente) sobreo valor ••••1 la, empenho, pelas inobservância de detalhes técnico?, na- ;produção do filme. se assim pmitiva-o kin pelo "nstituto" (DFE).
.
.:

rt,AUSULA T..

I	 DOS Diteitos
• peio  Instituto ' o ;k curn-J 1. Fica es.tabelecido que o tilam!prir o roteiro apresentado e aivatado "As Carrancas do São Planeiam", C

Filei	 lnela Departamento do Fil	 Edua-c de ;Mein), propriedade do "Institu-oIvo.	 to", que poderá a qualquer momento;

to e vinte mil sessenta e seis cruzei- ' taro enseje finalidade,	cultural od i,•leracifis necessárias,nos e trinta e quatro centavos) sendo •,•elucacional e existência esté tica;	 1 ..•. Os negativos originais Imagem- dg^ Gra 112,251,90 (cento e doze mil citt- b) a pagar peia onocluçPi do til- soin, serão também de propried,ule do 1
o

zentos e cinquénta e um .eruzeiros e me, ai incluída a primeira cópia emi 'Instado", que poderá tirar quantas33mm g "Produtora", a imporancie cópias de lemm ou 35min iMrear no- anoventa centavos) para, a produção
Cr$ 7.814,44 (sete mil oitocentos e de Cr$ 89,111,08 (oitenta, e nove milmoaaarias, para distribuiçã o gratuita bquatorze cruzeiros e quarenta .e que- , cento e onze cruzeiros e oito emita- a, ", a . _c „matos escolares e toa- ritro centavos) estimada para a copiat rio) mal'' e valor cer'71:ellt2 a cle- gônerea •gero, correrá por conta do elemento ma's e°Pla"rrl ' 'a ''''-.1. entregue- dai 3. Toai° direito de ii.C:..'SSo aos watt"orçamentário 4.1 .4.0. -02 . 00 Ataria- ,eguinte forma:	 mativis do filme, as Secritarlas de .)Ide 2.009.74 do Orça,mento vi gente, d

tantos na presença do dum, tesl emer-	 Dos Prato,?nhas.
. O prazo máximo ( m amando miraTestemunhar: Cláudio	 produção do filme define-se daco Figueiredo — Gilberto N. Ple;.zil. I Seguinte fornis. improrrogavelmente:

1 a) sessenta 160) diria para entregaEmpenho 'o' 33	 em unidades separadas do copelo

"Instituto", que poderá tirar quantas iiie Edci

3. Terão direito de acerbo aos ne-
g,ativos do filme, as Secretarias de
Educação e Cultura dos Estados e os
Centros Universitários, para tirarem
quantas cópias julgarem necessárias
à difusão gratuita do documentirio,
correndo, todavia, as dcola?a3`;	 Sit15expensas.

o ta balecida,s pelo Departamento do min ;r1

S	

,.t. 
mbem de propriedade do	 ucativo o "Instituto";	 n iic) a efetuar o paeamento

d
 (Icem.- icópias de 16 ou .35mm	 r nece rente	 is e rim/-saras, para	

julga
gratuita, 

s-
a ''	 direitos autora

estabelecimentos escolares e coneréne-
res.

to, num total de Cr$ 1 20.066,34 (con- dag. gic a, de mo o que o doem:ocra reahzacão, ou decisão que foeem coo- k

ora musical,
. r esponsabilizar por toda

as despesas de natureza final Iraoalhista, previdenciária, inclusivtaxas e emolumentos que se reis?ionarens com o objetivo dmte Corotrato;
g ) a manter a equipo Mente:.

CltiziAula VI -- Li ,,,E,upenho	 2. O "Instituto" obriga:em 	 e a seu inteiro e absoluto critério,'
.	 .1. A despesa do pre.sente Con'am-	 a) a, dar assistência	 t‘:Mislea pe- tintarvir em qualque fase de sua'	 cl

cujo crédito foi deduzido, conforme
empenho número 914-74, de 21 de
setembro de 1974 DAD-200 Cr,. rorde "Alter Filmes Limitada".

Cldusuia	 — Selo	 1,or,Á
1. Este Contrato está !susto de relu,

nos termos da Legislação vigente li-
ca,ndo eleito o Foro Federal do Es-
tado da Guanabara para dirimir
quaisquer' dúvidas que passai) ;orne
na e:menção deste Contrata,

E Par estarem acordes, imma,le
o presente Contrato em O(seis) vias
de igual teor e valor, pa ra, firme?c

	

o validade do que ficou estipulaao	 1Gmin.
que vai assinado pelas portes contra- 	 CLAUSUL,',

to Orçamentar° 4.1.4,0 — 02.00 —
Atividade 2.009-74, do Orçamento vi-
gente. do cujo crédito foi deduzido,
conforme Emmenho si' 900 -14, de 21
do sctrardao de 1974 -- DAD-200, em

  •	 •quatorze aluem

plagein, correrá por conta ao Elealea

centavos)

os e quarenta e qua-

ta c! 1 e,	 u tuia dos Estado,s e os, 0,e (quarenta por cento) do vP lor ! Centros universitários, para tiraremtotal da Produção, após aprmação do ; quanta,, cópias j ulgarem neamssárlas-oteiro técnico do filme. n o assina- 1 ^ difusão gratuita do documentadofura do Contrato;	 ,cOr.eenclo, todavia, as deSPOSaS, os sois2. a segimda, ou soja, :3,) :, , (tain-ieenoasee
ta por cento) na aprovacão pelo "Ins-' 	 mtkostma viMirto" (DEE), do copião montada
i'andas sonoras de música e ruídos i:.' 	 Do Einpenlutexto gravado etana anterior à 'alira- i 1. A despesa do presente Contraiocen do filme;

3. os restantes 3O'n	 (trinta por i to num total de Cr$ 96 . 925,52 (no-
dar assistencia técnica pede-„ i so-nta e seis" mil novecentos -•

ni cl3u'	 . W.9 °89111108 (o .'iten-'

cento) e mais o valor da f t, - a -ara i'....`-: e emeo cruzeiros e inque ta ' i, d f'•Hjea' de modo que o documentado

e'	

.	 ,,,.,co,) a

eneeje finalidade cultural ou 4,4=-
/abonatório re ferente à LoPina:eaprovação selo "Instituto" (DFE) do sita o nov 

sendo	
cional e existência estética;nmativos imagem-som, doa R ítiAl

	 mil, cento	 ri' -• ". i em' • s

	

ao- - • --- e. oito centavos): para e t'l• t.'lriçoo'il	 b) a pagar pela produçao do filme,copias em. 35inyn e das 10 (cimo cópias 	 a a„ ...	 . „, - -.. a' P. °- ---t , ° aí incutas a primeira cópia em 35i c r:, (.0.vt,	 (sete inn, ui:G mentos e a
/tro centavos), estimada para a ,o- centos e quarenta e nove cruzeiros e

trinta O oito centavos) e mais o valor
referente a demais copiagem, a ser'
entregue da seguinte forma.

1. a primeira parcela, ou seja, 40%
(quarenta por cento) do valor total

ó. " rocutora a importância, deCr$ 91.049,38 (noventa e um mll, aelS

1) a se responsabilizar por todas as
despesas de natureza fiscal trabansts-
ta, providenciára inclusive taxas e
emolumentos que se relacionarem coro
o objetivo deste Contrato,

g) a manter a equipe técnica apro-
vada pelo "Instituto" é a cumprir o
roteiro apresentado e ajustado pela
Departamento do Filme Educativo,

O "Instituto" obriga-se:

dução, pela segunda contratante de
um filme de curta-metragens, em co-
rem de 35 nun, e 10 (ez) minutos.

Cláusula II

Das Obrigações
1, A "Produtora" obriga-se:

Com

	 o roteiro técnico do
fil me para. tratamento final com a

são Técnica do "Instituto"

b) a apresentar, no prazo estabele-
cido na Clausula própria o copiem em
primeira- montagem, bandas sonoras

música e ruídos e texto gravado,
para aprovação por uma Comissão
Técnica do Departamento do Filme
Educativo do "Instituto";

c) a entregar a fim de serem
eidos pelo "Instituto" (DEE-, os ne-
ativos imagens-som e as 3 (três) co..
las em 35 mm e 10 (dez) cópias ,ent
O mm no prazo estabeleci°,
d) a fazer constar dos créditos de

prescntação do- filme normas esta--
eleculas pelo Departamento do Ftia
se Educativo do "Instituto";
e) a efetuar o pagamento decorren-

e dos direitos autorais da partitura
nisical;

vs.
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da produção, após aprovação Co ro- 1 EducaçãO Cultura dos Estados e e*
tetro técnico do filme, na assitatrnra Centros Universitários, para tirarem
do Contrato;	 quantas cópias julgarem necessárias á

2. a segunda, ou seja, 30Ç, (trinta discussão gratuita do documentário
correndo, todavia. as despesos as sua.

•

•

e.

por cento) na aprovação pelo 'Ins-
tituto" (DFE), do copião montado,
tendas sonoras de música e !Cidras e
tudo gravado, etapa anterior a roxa-

in do filme'
3. "os restantes 30% (trinta por oen-

(mansas.
Canisula VI
Do empenho

1 A deripeaa do presente (Maltrato

E par estarem acordes, foi lavrado a
presente Contrato em 11 (seis) vias de
Igual teor e valor, para firmeza e va-
lidade do que ficou estipulado, que
vai asianado pelas partes contratantes
na presença de duas testemunhas.

Em 10 de outubro de 1074. —
Emp. na 38

Contrato que gizem o Instituto ba-
danai do Cinema e CM@ TV c Au-
dio Visual Lida para a Froduoio.
Executiva pela segunda Contratante,
de um lama Documentario de acor-
do com as condigbes e capeei/ra-
ções abatata

ceausta.i
Do objeto

1. Visa o presente Contrato a pia-
dução, pela segunda contratante ai
um filme de curta-metragem. era Cu.
res. de 35 mm, de 10 (clezi minutes

enseje finalidade cultural ou educa-1
ctorusl e existencial-estética;

bi a pagar pela produção do filme,,
Ri incluiria a primeira cópia em 331
mm. à "Produtora", a Impar:ince'
de ' 01.354,90 ioitenta e um mil,
itizentir,, e cinqüenta e quatro cru--
zeiror t, noventa, centavos) e mais o,

relerente a demais emanem.'
a ser entregue da seguinte forma: •

. is primoirru pnCcelaseja. 4 -
tauarenta par centra do valor total
ris pioduçiro. apua aprovaeuto do :V-
IA:L.1'o téc.:ideia do filme, na asar:rama
oe Contrate:

2. a	 ou .,:frja,	 (tr:ru,
gol ceu.nc na aprovagelo 1, "Inst:-
Lato- L)eaa. do copem me :ado, bua
das SOM - 11- no música e ruitios c te.:
14, gravi,do, eluna anterur mi truNarinr.

f time;
1 ei reata/na..	 • amai ;;or

u. MaiS o t'a!"...a 11h lattua	 1.r.bte
a.,terio	 oeirre)t- r COpittp.:.:11 OjtO •

eprtreactio pela 'br .ttititio"	 •

ilesa:jata: iMar2M-SOM cima	 (1	 '
coitas cru 35 mia e daa 10 (Ma, as
pias	 16 min.

CLAUSULA UI

Dos prazos
1. O prazo máximo concedido pata
inedução do filme define-se da se-

guinte forma, improrrogavelmente;
a) sessenta (60) dias para entrega

em unidadea separadas (k) cordão
atontado, texto gravado, bandas so-
noras de música e ruido a conter da
data em que a "Produtora" tome co-
nhecimento por escrito no processo,
de que esta autorizada a iniciar oa
trabalhos;

b) trita (3(s) cetra a contar da data
cia aprovação pelo 'Instituto" (InvE)
da copam) montado, texto gravado,
aludia- sonoras; de musica e rufais
para AI apresentação da primeira co-
pia uni 35 mm para exame e apro-
s'aeão;

c) nana (ata dias a partir da apto
seção pelo "Instairto" (DFE) da pri-
meira cópia em 35 nua, para entrega
doa negativos imagem-som, 3 (trés)
crias em 2e mm e In (dez) cópias re-
(luzidia em 16 mm.

cutratAA IV
Das penatidaaes

1. t'icu a '-Produtora' sujeita a
attil(a de le tom por cento) calcula-
do sobre o valor LOW: -da prOdaçao,
por dia de atraso na apresentação do
copla° narrando, bandas sonoras -de
musica e ando: e texto gravado eu
na clareai, du ritme pronta (negatevo
unagein-a0111, 3 (Case cópias em 25
me e lo alczt copiar: em 16 ruma

• . se o tr ir :Aso na entrega cio copiem
e amado, arsucial, amoras dom . itaica e
ruiria e texto gravado, atingir a 30
•trinta) (tias. Isca a "Produtora' abri-

ti devolver - se primeira parcela
rei:cuide acreacida da multa acima
aderida, ractependentemente das san-

jutticritia. que lhe possam ser im-
Áto:laa o cem piejuissob das aaNtICS a
tOte Cria ri sujeita face ao disposto nos
'a te li e 11.1 do artigo 136, do Doere-

' em	 e.	 7.
2. Será acto:eu/o o MeaMO

iirdicatio aclina se o atraso verificar--	 (Adrega da filme pronto (nega-
. avos imagem-som, 3 (tret) cópias em
, 113 AM e 10 (dez) captas em 16 rano
devolvendo o "Produtora" todas as

• amortancise recebidas anteriormente.
4. Fica a "Produtora" sujeita a

multe ;kr 10': ales dor cento) sobre
e valor global da empenho, pela inob-
serverem de detalhe técnicos na pro-

1 ritaita ao Will: .se MSSifli positivado
ock	 iDFEL

raseeara
Les, direitos

1. Fie., ,..rtairclecicio Que o alia,
letabICA Lia aSILF.IRA DAS OP.1-

" GleleS AO SECITLO XX e de inteira
propriedade tio "Instituto", que mi-

; dera As (Ida-agir!' momento e a seu

toiro e absoluto critério, intervir em
qualquer fase de sua realização, ou
decisão que lotem consicieranas ne-
t:assarias.

2. Os negar:~ originaem imagem.
sou, serão também de propriedade do
"Instituto", que poderá tirar quantaa
capine de 16 ou 35 mm Julgar nuas-
staitis. para distribuição gratuita a

eaeolarer e (vulcano.
rei"-

2. Tarjes daata de acesso aos de.
do filme, w Secretimaz de

Educarão e Cultura elos Feeildus e os
Crntrom, 'Uri:versa:trios perra ta•arem
quanta- copia' JUIptr-r112 mecet,:sitriaa
o dif mata gratuita da documentara),
correndo, vedava... a2de cpetrai, as suas
C!:pertaaF.

CLAU!',ULA

Do empenho

1, a (ie:rirem, do przi..senbe Contrato,
atar total de Cl 1)9.169,34 (oitenta e
IVIVC Mil et •::,O e seca-anta e nove cru.
• C trinta e quatro centavos) seri-
a', era 51.354.90 (oitenta e um mit
trezeares e cinqüenta e quatro cruzei.
ro . e noventa centavos) para a pra-
ceaste e Cr$ 7.814,44 (sete mil oito.
eta.e e Quatorze cruzeiros e quaren-
a» e quatro centavos) estimada para a
caiais:eira correra por conta do ele-
mel,:() arçamentaria; 4.1.4.0-02.00
Ate:alude 2.009-74 do Orçamento vi-
gente, (te cujocrédito tom deduzido,
conforme empenho no 939-74„ de 21 de
setembro de 1074 DAD-300 em favor
ele eine TV e Audio Visual Ltda.

eattnrema vir
	

tf

Selo e Foro
1, Eme Contento esta Isento-de belo,

nes termos da Legislação vigente te.
asado eleito o Foro Federal do Estado
da Guanabara, para dirimir quaisquer
dúvidas que possuam surgir na exe.
ereção deste Contrato.

E por estarem acora, lei lavrado
o premente Contrato em 6 (sois) vias
da igual teor e valor, para firmeza e
valiciade do que ficou estipulado, -que
vai ~tilado Pelas Pane& contratan -
tes na presença de duas testemunhas.

Em 10 de outubro de 1974 — Atento
Teixeira de Mello, Presidente. -Cy-
rine Vianna Caealeantt, Produtora.
— -Claudio José da Sapa Figueiredo,
Diretor do Departamento do Filme
Educativo.

Emp. ne 38

Contrato que jazem o /tineta/o .Na-
cional do Cinema e Destape Produ-
ções Cinernalogrilf Mas Ltda, para a
Procluedo Executtra pela segunda
contratante, de um Filme Documen-
tal*, de acordo com as -condigbe(

egperrafereleões abaixo:
aos 10 dias do mas de outubro oe •

ali novecentas e setenta e quatro, o
"Instituto "Nacional do Cinema", -do-
ravante denominado "institua:0r, ze-
;a manado, no ato, peio seu Presiden-
te. Sr. Aleita) Termas de Mello -e
"Lestepe ProduçÕes Cmeameografloas
Ltda." a seguir chamada de "Pro-
(lutam" representada pelo. Serihor
Francisco Xavier de Oliveira Filho til-
mtu'arn o presente Contrato de acordo
core are condições abaixo:

CIATJSZYLA

Do objeto
1. Visa o presente Contrato a pso-

(Maio, pela segunda contratante de
um filme ele curta-metragem, em -co-
rem, de 35 mui, de 10 (dez) minutos.

CLAUSITIA au

.Das (rara/aças'?
A aererattel	 'briga -se;

c) a ap.n.StilOkE, O _roteiro -temam -ao
trai, paru tsatamento final -com a
Cauta e • ireciace hp"inetttuto"
tresa :

et a	 W11-ZO eS1.1be1ed-
.1J na Clausula prapria o copia* em
primeira montagem, bandas sonoras de

r
1. Fica a "Produtora ;maleita a

multa de 1 (...; (um por ceiam manda
do sobre o valor total da produção,
por dia de atraso na apresentaçao do
-copiar) montado, bandas sonoras ae.
miados e zuldos e texto gravado 'ou
na entrega do filme pronto (negativo
Imagem som, 3 (três) cópias em 35
mme 10 (dez) cópias em 16 mm).

2. Se o atraso na entrega do copias,
montado, bandas sonoras de músicas e
ruídos e texto gravado. atingir a 30
(trinta) dias, fica a 'Produtora" obri-
gada a devolver a primeira parcela
recebida, acrescida da muati 'acima
referida, Independentemente doa san-
dias judiciais que lhe possam ser ina
postas e sem prejuizoa das sanções a
que estará sujeita face ao disposto nas
itens II e II/ do artigo 138. do De.
ereto Lei n.9 200.67.

3 Será adotado o mesmo crittrio
Indicado acima -se o atraso verificar-
ia na entrega do filme pronto (ne-
gativa) imagem-som, 3 (tras) cópias
em 35 mm e 10 (dez) cópias em UI

cruzeiros e trinta e oito sentam:a,
para a produção e Cr$ 7.814,44 (sete

Dos mazas	 •	
mil, oitocentos e quatorze cruzeiros( t
quarenta e quatro centavaa) estima-

i. ti prazo concedido Pare " Pra de para a copiaram, emacia por non
duçãe do filme define-se da aaeuinte ta do elemente nreamentaria e .1.4.0
trama, improrrogavelme.nte:	 — 02.03 Atividade 2.009-74 do Orça-

ai sessenta (80; dias Pata ent-regh r-,/..lit0 vigente, de cujo crédito foi
em unidade:;separarias do catee() mon cialuzido, contorme r!mpentio na 912
bule texto gravado. bandas sonorua ar 1074, de 21.4.1974 DAD-200 en)
de música e ruíam, a contarosnata lavar de Lantetrna Macias P.e:arcua
mento par esterno no processo, ca . que eirrematografeine Lida.

- em que a "Produtora" tome canhect-
está autorizada a Iniciar os traba- CI(USIlla

lhos.	 Selo e Fora
b) trinta (30) dia a contar da asse

da aprovação pelo "Instituto' xpicE, 1. Este Contrato esta iNeXt, de
do copilai montado, texto elevada., aos termos ela Legislação -*ente ri
bandas sonoras de música e nados pe . cauda eleitot o Foro P'ecieral does
Ia a apresentação da primeira capte lado da Guanabara, para diriinit
em 95 mm para ~me e aprovaçao. quaisquer dúvidas que possam Fundi

e) trinta (m) dias a paras da aura. na execução deste 'emitente,.
vago pelo "Instituto" (DFE) da pra
agita cópia em 35 mm, para entrega
doa negativos imagem-ama, 3 (trea)
capins em 35 mim e 10 Ideei córdaa
redusdaits em 16 mm.

'Manda 71'

'to/ a reais eetalor da faisirti. de Ia- num total	 ces 00.483,82 (00~ e .

~Ca" sicrticalte á'°1;
i)

""2' aP°"2 nove nin, quatrocentaa e sessenta e
aPcaraahc	 tIstitMc. ".1.1E) das três crimina e oitenta e doiseeratt -1
negativos ftmagern-soni. dia	 (trés) voo.; áend ó t,i,t 91,649,38 (noventa e./
reptas em 35 zam e das. lo (dez) có- um mil. seiscentos e quarerua , e, ndwa
pias em le mm.

Ciai:suta

rema -devolvendo a "Produtora" todas , perneira montagem, bancas amoras tio
as ~loteando recebiam auteriate . mímica e ruirias e texto gravado, parm
mente. aprovação por urna "Comissão Teca:-

4. Pica a "Produtora - aujetta a ca do Departamento do Filme Edlica
muita de 10% (dez par cento) sobre tivo do "Instituto";
O valor global do empenho, pela Moa c) a entregar a lua ele mem,
enviada de detalhes técnicas na prb vades pelo "Instituto" (en) as ria.
dação do filme se ~Aia positivaati malvas imagem-som e as 3 (três) eu-
pelo "tuatituto" (DF)	 PIM em 35 zum e 10 (dez) copias em

16 mm no prazo estatieleeido:Cláusula V	 ti) a fazer constar dos crediteis Ws
Dos direitos	 apresentaçãa do fume normas estaix-

1. -.Fim estabelecido upe 0 aula /acidas pelo Departamento cio Filtre
Choro é de inteira propreebee etc, Educativo do "Instituto";
"Instituto", que poderá a -qualquer e) a eitear o Pagamento de:eu:a-lu.

critério, intervir em nualQuer fase de musicai;
sua ,realização, ou decisão que forem j) a atm respousabiaama	 iodi,a st:
cai...kir:radas necessarlas, despesas cie natureza fiscal trabalha-

2 Os negativos ,eriginais nuagena ta, providenciaria ateimava taxas e
som serão também de propriedade do emolumentos que Be relacionarem ran.
""Instituto", que poderá tirar quantas o objetivo deste Contrato.
amn serão também de pl'opriedatte de a) a manter a equipe tema( zarca
cópias de 16 -ou 35 min julgar lacem vada pelo "Instituto" e a cumprir o
,shelaa, para distribuição gratuita, es roteiro apresentado e ajustado peia
tatalecimentos . escolares f (engana- Departamento do Filme Educative.

2. O "Instituto" abriga-me:
3. 'lerão direito de acesso uca ne• 	 a) a dar assista/leia torneei peca-

guetos do filme, as Secretarias tio Mica,	 peao que o duCtun:•irrirrio

momento e a aeu inteiro abadaria, te doê direitos autorais da partitura

l:LAUSULAI

Das a briguoia,
1 A ''.Produtor.a," obriga-se:
5) tu. apreantar, o rotura teclai:e

do filme para tra(anarato faial com a •
Comlasão Técnica (10 ''Insatmo
(DFE);

b) a apresentar, nu
calo na Clamada propna o capeio erc

1

DOCUMENTO  ILEGÍVEL

•
•
•



Quinta-feíra 21 41k,

ser impostas e sem prejuízos das aan- dente Er. ralcinu Teixeira (.1çõea a que estará sujeita face ao das- "Salero Filmes Ltda.", e, sposto nos itens II e III do artigo 136, meda de "Produtora" repdo Decreto-lel na 200-07.
pelo Senhor José Milfonp3. Sera adotado o mesmo critério liamarain o presente Contrindicado acima se o atraso verificar- Corda cem as concliVie.s aise na entrega do filme pronto (nega-tivos imagem-som, 3 (três) cópias em etausuta25 mm e 10 (dez) cópias em 16 mm)devolvendo a "Produtora" todas as

importancbs recebidas anteriormente.4. Pica a "Produtora" sujeita amulta de 10% (dez	 •	 sobreo valor global do empenho, pela inob-aervância de detalhes técnicos na pro-
dução cio filme se assim positivado
Valo "Instituto" (D

rarisica e =dos e de texto gravado,
para aprovação por uma. COMISSZVJTécnica do Depaatamento do Filmo
Educativo cio "Instituto";

e) a entregar a fim de serem apro-
Vactoa pelo "Instituto" (DPE), os ne-
gativos imagem-som e as 3 (trés) cós
pias em 33 min e 10 (dez) cópias em
1G mm no prazo estabelecido;

cl) a fazer constar dos créditos deapresentação do filiam normas estabe-
lecidas pclo Departamento do Filme
Educativo do "Instituto";

e) a efetuar o pagamento decorren-
te dos direitos autorais da partam',
musical,

a se 'responsabilizar por todas
as despesas  e natureza fiscal traba-
lhista, providenciaria inclusive taxas
e emolumentos que se relacionarem
com o objetivo deste Contrato;

g) a manter a equipe técnica apro-
vada pelo "Instituto" e a cumprir o.roteiro apresentado e ajustado peloDepartamento do Filme Educativo,2. O "Instituto" obriga-se:

a) a dar assistência técnica peda-gógica, de modo que o documentárioenseje finalidade cultural ou educa-cional e existência, estética;
bi a pagar pela produção do filme,ai incluiria a primeira cópia, em. 33mm, tt "Produtora", a importância deCra 104,300,15 (cento e quatro miltrezentos cruzciro,s e quinze centavos)e mais o valor referente a demais ao-plagcni. a ser entregue da seguinteforma:

1. a primeira parcela, ou seja, 40%(q uarcnta por cenco) do valor total daprodução após aprovaçâo do roteirotécnico do filme, na assinatura doContrato;
2. a segunda, ou seja, 30% (trintapo( cento) na aprovação pelo "Insta.

tuto" (DFE), do copião montado, ban-
das sonoras cie música e ruídos e tex-to gravado, etapa anterior à mixagemda filme;

3 os restantes 30% (trinta por cen-
to: e mais o valor da fatura de la-boratório referente à cópiagem apósaprovação pelo "Instituto" (DFE) dosnegativos imagem-som, das 3 (três)
cópias em 35 min e das 10 (dez) có-pias em 16 111211.

CLAUSULA In

Das penalidades

e _Mello e para a apresentação da primeira e&agida* eira- pia em 35 nun para exame e aprova-resentada ção.
Rodrigues	 c) trinta (30) dias a partir (ta a-ato de a- provação pelo "Instituto" (DFE) daabm:	 primeira cópia em 35 inm, para eu--

traga dos negativos haa gem-som, 3
(três) cópias cima 35 mm e 10 (dez)
Unias reduzidas em 16 mm,

to a pro-	 cadiosina rv'tanto do
, orn oo-
niiiitat03 1. Fica a "Produtora" Sujeita a

multa cie 1% (um por vento) calcula-
do sobre o valor total da produção,
por dia de atraso na apresentação
do copião Montado, bandas sonoras
de música e ruídos e texto gravado
ou na entrega do filme pronto 'ne-gativo imagein-sorn, 3 (lidas) cópias
em 35 min e 10 (dez) capins 2121 16min).

2, Se o atraso na entrega do co-
pião montado, bandas sonoras de mú-sica e ruídos e texto gravado, atingir
a 20 (trinta) dias, fica a "Produtora"
obrigada a devolver a prlineira par-
ce:a recebida, acrescida da multa a-
cima referida, independentemente
das sanções judiciais que lhe possam.ser Impostas e sem prejulzos das san-
ções a que estará sujeita fama co dis-
posto nos itens II e UI do artigo 136,
do Decreto Lei n9 200-07,

3. Será adotado o mesmo matéria
Indicado acima se o atraso verificar-se na entrega do filme pranto (ne-gativo imagem-Som, 3 (três) cópias,
em 35 min e 10 (dez) cópias em 16i
min) devolvendo a "Produtora" toadas as importâncias recebidas ante-riormente.

4. Fica a "Produtora" sujeita, amulta, de 107 (dez por canis o)sobre'
o valor global empenho, pela inob-
servância de detalhes técnicos naprodução do filme se assina positiva-do poo "Instituto" (DFE),

namora v
•

CLATJSULA V

Dos direitos

DIÁRIO OFICIAL (Secáo - .-.. Parte11)'	 Novembro ele 1974 4355

Do objeto
1. Visa o presente Contra

ducão, pela segunda contr,
una filme de curta-metragen
res, de 35mm, de 10 (dez),

eaÃosina
Das obrigações

2, A "Produtora" obriga-a
a) apresntear, o roteiro

do filme para tratamento Li
a Comissão Técnica do "In
(DPE) ;

b) a apresentar, no prazo
moldo na Cláusula própria oem primeira montagem, baia
noras de música e ruídos e dgravado, para aprovação por u
Massa° Técnica do Departame
Filme Educativo do "Instittac) a entregar a fina de Jaren
vades pe.o "Instituto" (DFE)gativos imagem-som e as 3 ttr
pias ein 35inna e 10 (dez) cóp
16min no prazo estabelecido,

d) a lazer constar dez médiapresentação do filme normas
belecidas pelo Departamento cime Educativo do "Instituto";

e) a efetuar o pagamento
rente dos direitos autorais da
tura musical;

a) a se responsabilizar por
as despesas de natureza fiscal
aalhista, providenciaria inclusivtuas e emohunentso que se relacrem com o objetivo deste Conatg) a manter a equipe técnicaSiada pelo "Instituto" e a cump
roteiro apresentado e ajustadoDepartamento cio Filme Salucat

2. O "Instituto" obriga-se:
a) a dar assistência técnica pgógica, de modo que o documcn

enseje finalidade cultural ou ed
nanai e existência estética;

b) a pagar pela produção dome, ai incluída a primeira cópia35 mm, à "Produtora", a impor
eia de Cr$ 107.947,49 (cento e

novecentos a quarenta e sete cadros e quarenta e nove cantai
e mais o valor referente a demaisplagem, a ser entregue da seguiforma:

1. A primeira parcela, ou Seja, 4(quarenta por cento) cio valorprodução, após aprovação do rote
técnico do filme na assinatura
Contrato;

2, a segunda, ou -soja, 30% ((rilapor cento) na aprovação pelo
tatuto" (DPE). do copião montaai
bandas sonoras de música e ruídostexto gravado, etapa anterior à 321angaria do filme;

3, os restantes 30% (trinta por ceia
(o) e mais o viaor da fatura de laboratório referente à copiagem apõaprovação pelo " Instituto" (DPEdos negativos imagem -som, das
(três) cópias em 35 mm e das 10 (dez
cópias em 16 min.

a-aclama 113

Dos prazos

e:
técnico

nal com
stituto"

1, alce estabelecido que o filmo"Pinheirais" de inteira propriedadedo • Instituto", que pudera a qual-
quer momento e a seu inteiro o abso-
luto critério, intervir em qualquer fasede sues realização, ou decisão que fo-
rem consideradas necessarias.

2. Os negatitoa originais imagem-som .scião támbem de propriedade do"Instituto", gut. poderá tirar quantascopias cie 10 ou 33 min, julgar neca.s-
sárlas, para distribuição gratuita aestabelecimentos escolares congène-tes.

3. Terão direito de acesso aos nega-tivos do filme, as Secretarias de Edu-cação e Cultura dos Lttados e es Cen-tro.; Universitários, para tirarem quan-tas cópias julgarem necessárias a di-fusão gratuita do documentaria, cor-rendo, todavia, as despesas às amoexnsas.
CLAUSULA VII

Do empenho
1. A despesa do presente ta:nitrato,num total cio Cr$ 112.114,59 (cento edoze mil cento e qual:Cirze cruzeiros ocinqüenta e nove centavos) sendoCr$ 104.300,15 (cento e quatro mil tre-zentos cruzeiros e quinze centavos)para a produção e Cr$ 7.814,44 (setemi/ oitocentos e quatorze cruzeiros equarenta e quatro centavos) estimadapara a cOpiagem, correrá por contado olementq orçamentário ........

4.1.4.0-02.00 Atividade 2. 009-74 doOrçamento vigente, de cujo crédito foideduzido, conforme empenho número920-74, de 21-9-1974 DAD 200 em fa-vor de "Lestepe Procluçõe.s Cinemato-gráficas Ltda."

CLMSTILA via
Selo e Faro

1. Este Contrato está isento de .Selo, termos da Legislação vigente fi-cando eleito o Poro Federal do Estadoda Quanabara, para dirimir quMsquerdúvidas que possam surgir na 
exe-cução deste Contrato.

E por estarem acordes, foi lavradoo presente Contrato em 6 (seis) aiasdei gila! teor e valor, para firmezaO val
idade do que ficou estipulado,que vai assinado pelas partes contra-ntahnjsm na. presença de duas testemu-

Ern 10 de outubro de 1974. 0-M	 AleznoTO:r.cira de Mello, Presidente - Fran-cisco Xavier de c) •

astabe-
copia.°

das so-
e texto
ma Co-
nto do

apro-
os mie-

55) ca-
ias em

tos de
esta-

o Fil-

decor-
parti-

todas
tra-

e ta-
lona-
'ato;
apro-
rir o
pelo

avo.

Dos direitose:da-
tado	 1. Fica estabelecido que e inintum- "Lisetta" é de inteira propriedade da"Instituto", que poderá a qualquei111- momento e a seu inteiro e absoluto
cima critério, intervir ena qua:quer fase de(án- sua realização, ou decisão que forena

sete consideradas necessárias.ru-
'os)
co-
nte

2. Os negativos originais imagem,aom serão também de propriedade cio"Instituto", que poderá tirar raiana
tas cópias do 16 ou 35 nam julgar are-
cessar-ias, para distribuição gratuitaa estabelecimentos escolares e conagêneres.
3. :Itrão direito de acesso aos ne-gativos do filme, as Secretarias deEducação e Cultura dos Estados e osCentros Universitários, para tirarem

quantas cópias julgarem neceszárlaaà difusão gratuita do documentário,correndo, todavia, as despesas as suasexpensas.
czaustaa

Do empenho

0%
da
iro
do

Dos prazos
1. O prazo máximo concedido paraa produção do filme define-se da se-guinto forma, improrrogavelmente:a) ses.senta (60) dias para entregaem unidades separadas do copião mon-

tado, texto gravado, bandas sonoros deque a "Produtora" tome conhecimentopor escrito no prccesso, (ie que estaautorizada a iniciar os trabalhos.1)) trinta (30) dias à contar da datada aprovação pelo "Instituto" (DFE)
do copião montado, texto gravado,bandas sonoras de música e ruídospara a apresentação da primeira cai-
cão.pia em 35 mm para exame e aprova-

m trinta (30) dias a partir da apro-vação pelo "Instituto" (DPE) da 
pri-meira cópia em 35 riam para entregacios negativos amagem-sorn, 3 (três)cópias mai 35 mm e 10 (dez) cópiasreduzidas ern 16 min.

CLAUSULA IV

ta
15-

°'
e

•

1. A despesa do presente Contratanum total de Cr$ 11 5.761,93 (centoe quinze mil setecentos e sessenta euna cruzeiros e noventa e três centa-a_vos) sendo Cr$ 107,947.49 (cento ta-Sete mil novecentos e quarenta e setecruzeiros e quarenta o nove centavos)para a produção e Cr$ 7, 814,44 (setemil oitocentos e quatorze cruzeirose quarenta e quatro centavos) esti-mada para, a copiagen correrá porconta do elemento orçamentário .„.4.1 .4. 0-02 .00 Atividade 2 .009-74 doOrçamento vigente, cie cujo créditofoi deduzido, conforme empenro‘917-74, do 21. 9.1974. DAD .200 em fa-vor de Sincro Filmes Ltda
CLÁUSULA VII

3utora

	

Das penalidades	 i gueirecl
i, Filme E1. Fica a "Prodtoiti o.rajnto)	 cusujeita amuo-!Testeta de 1% (uin por

sobre o valor total da produção, por' INC•dia de atraso na r • açao do co-piar, montada bandas sonoras de nua-
.

sica e ruídos e texto gravado ou naentrega do filme pronto (n egativoimagem-som, 3 (três) cópias era 35moi e 10 (dez) cópias em 16 
mm).2. Se o atraso na entrega do co-Pião montado, bandas sonoras de 1111:1-sick e ruldos e texto gravado, atin-gir a 30 (trinta) dias, fica a "Produ-tora" obrigada a devolver a primeiraparcela recebida, acrescida da multaacima referida, independentementedas sançõas Md' .,* que lhe passara, presentad

rct Filho, Pro-- Claudio José da Silva Fi-O, Diretor do Departamento dociuca tiro .
munhasa Gilberta IV. Ofendesda Divisão de Produção cio

Contrato que fazem o	Instituto Na-

1. O prazo iné,xlmo conceciato paraa produção do filme define-se da se-guinte forma, improrackgavelmente;
a) sessenta (60) dias para entregaem unidades separarlas da copiãomontado, texto gravado, bandas so-

noras de música e mictai a contar ciadata C211 que a "Produtora" tome co-nhecimento por escrito no processo,de que está autorizaria a iniciar ostrabalhos.
b) trinta (30) dias a contar da datada aprovação pelo " Instituto" (DFE)

do união montado, texto gravado,bandas sonoras de músicas e inidos

Emp. n9 38

clonal do Cinema o .Sincra Filmes
Ltda. para produçffo executiva 

pelasegunda contratante, de um filmedocumentaria d eacordo com ascon
dições e especificaçõe3 abaixo:

Aos 10 dias do mês de outubro demil novecentos e setenta e quatro, o"Instituto Nácion	 inenia" do-ravante denomiando "Instituto" se-
o, no ato, peso seu Presi-

Seio e Poro
1, Este Contrato esta banto cio se-,o, ras termos da Legisla,',, vi gentefiacndo eleito o Poro Federal do Est



carloatma e
Do objeto

I . Visa o Presente Contrato a pro-
dução, pela segunda contratante de
Mn filme de curta-metragem, em co-
res. de 35 mm, de 10 (dez) minutoz.

eratusura
Das obrigações

1. A "Produtora" obriga-em
a) a apresentar o roteiro técnico do

filme para tratamento final com a Co-
missão Técnica do "Instituto" (DEE);

b) a apresentar, no prazo estabele-
cido na. Cláusula própria o copia) era
primeira montagem, bandas sonoras
de música e -ruídos e de texto grava-
da para aprovação por uma Comissão
Técnica do Departamento do Filme
Educativo do "Instituto";

c) a entregar a fim de serem apro-
vadoa pelo "Instituto" (DEE) os ne-
gativos imagem-som e as 3 (três) có-
pias em 35 mm e 10 (dez), cópias em
16 mm no prazo estabelecido;

d) a fazer constar dos créditos de
apresentação do filme normas estabe-
lecidas pelo Departamento do Filme
Educativo do "Instituto";

e) a efetuar o pagamento decor-
rente doa direitoa autorais da parti-
tura musical;

f) a se responsabilizar por todas ars
despesas de natureza fiscal trabalhis-
ta, providenciaria, inclusive taxas e
emolumentos que se relacionarem com
o .objetivo deste Contrato;

g) a manter a equipe técnica apro-
vada pelo "Instituto" e a cumprir o
roteiro apresentado o ajustado pelo
Departamento do Filme Educativo.

2 O "Instituto" obriga-se:
a) a dar assista'neia, técnica pedagó-

gica, da modo que o documentado en-
seje finalidade cultural ou educacio-
nal o existência estética;

b) a pagar pela produção do filme,
ai incluída a primeira cópia em
35 mm, à "Produtora", a importância

--a de Cr$ 82.390,00 (oitenta e dois mil
trezentos e noventa cruzeiros) e mais
o valor referente a demais capinem,
a, ser entregue da seguinte forma:

1, a primeira parcela, ou seja, 40%
(quarenta por cento) do valor total da
produção, após aprovação do roteiro
técnico do filme, na assinatura do
Contrato;

2, a segunda, ou seja, 30% (trinta
tppe cento) na aprovação pelo "Insti-
tuto" (DP'E), do copião aso:alado, ban-
das sonoras de música o ruídos e tex-
to gravado, etapa anterior à mixagem
do filme;

3. os restantes 30% (trinta pm cen-
to) e mais o valor da fatura de labo-
ratório referento à contagem após

1
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tado da Guanabara, para dirimir
quaisquer dúvidas que rk.WSNLII SUr[41V
na execução deste Contrato,

E por estarem acordes', foi lavrado
o presa/sie Contrato em 6 (seis) vias
le igual tem e valor, para firmeza e
validade do que ficou estipulado, que
vai assianclo pelas partes contratantes
na presença de duas testemunhaa.

Em 10 de outubro le 1974. Aluno
Teixeira de 2i4io, Presidente —

Rodr'gurs, Produtora.
Enna ras 28

—
Conhato que luzern a Inst2tato Na-

cional do Cinema e Corisco Filmes
Ltda. para a produção executiva
pela segunda contratante, de um
filme documentdrio de acord,o com
as coneliçtles e especificaçÕes abai-
xo:

Aos 10 dias do mês de outubro de
mil novecentos e setenta e quatro, o
"Instituto Nacional do Cinema", do -
savante denominado "Instituto", re-
presentado, no ato, peio seu Presiden-
te Senhor Alcino Teixeira de Mello e
"Corisco Filmes Ltda.", a seguir cha-
mada de "Produtora" representada
pelo Senhor Roberto Lemos Marchon
de Moura firmaram o presente Con-
trato de acordo caiu as eandlçaes
abaixo:

aproas:sato pelo "Instituto" (DFE) dos
negativas imagem-soim, das 3 (três)
cópias ern 35 mm e das 10 (dez) cópias
em 16 aum.

alosma
Dos prazos

1. O prazo máximo concedido para
a produção do filme define-se da se_
g.uinta forma, improrrogavelmente:

a) sessenta (60) dias para entrega
era unicia,dea usa/radas do copi0o
montado, texto gravado, bandas sono-
-ras de =sie& e ruídos, a contar da
data em que a "Produtora" teme et-
nhechnento por escrito no processo, de
que esta autorizada a iniciar oe tu'
balhas;

I.)) trinta (30) dias a COntal: da data
da aprovação pelo "Instituto" (DEE/
do copia° montado, texto gravado,
bandas sonoras de música e ruídos
para a apresentação da primeira cópia,
em 35 mm para mame e aprovação;

c) trinta (30) dias tr, partir da apro-
vação pelo "Instituto" (DPE) da pri-
meira cópia em 35 mm para entrem
dos negativos imagem-som, 3 (três)
cópias em 35 ann e 10 (dez) cópias re-
duzidas em 16 nara.

causara Is
Das penalidades

1. MO, a "Produtora" sujeita a
Intata de 1% (um por cento) calcula-
do sobre o valor total da produção,
por dia de atraso na apresentação do
copiem montado, bandas sonoras de
música e ruídos e texto gravado ou
na entrega do filme pronto (negativo
imagem-som, 3 (três) cópias em 35 mm
e 10 (dez) cópias em 10 mm).

2. Se o atraso na entrega do copião
montado, bandas sonoras de música a
ruídos e texto gravado, atingir a 30
(trinta / dias, fica a "Produtora" obia-
gada a devolver a primeira parcela,
recebida, acrescida da multa acima ee-
ferida, independentemente das san-
ções judiciais que lhe possam ser Ir/a-
postas e sem prejuízos das sanções
que estará sujeita face ao disposto nos
itens II e III do artigo 130, do Decre-
to-lei ne 200-67.

3. Será adotado o mesmo critério
Indicado acima se o atraso verificar-
se na entrega do filme pronto (nega-
tiva/ imagem-som. 3 (três) cópias em
35 rani. e 10 (dez) cópias em 16 mm)
devolvendo a "Produtora" todas as
importancias recebidas anteriormente.

4. Fica a "Produtora" sujeita. a
multa de 10% (dez por cento) sobra
o valor global do empenho, pela inob-
servância de detalhes técnicos na pro-
dução do filme se assim positivado
pelo "Instituto" (DEE).

mamata t•
Dos direitos

1. Fica estabelecido que o farna "O
Carro de Boi" é de inteira proprieda-
de do "Instituto"

'
 que poderá a qual-

quer momento e e. seu inteiro e abso-
luto critério, intervir em qualquer
fase de sua realização, ou decisão que
forem consideradas necessárias.

2. Os negativos originais imagem-
-som serão também de propriedade do
"Instituto", que poderá tirar quantas
cópias da 16 ou E5 mm julgar nuas-
-sárias, para distribuição gratuita a es-
tabelecimentos escolares e congêneres.

3. Terão direito de acesso aos nega-
tivos do filme, as Secretarias de Edu-
cação e Cultura dos Estados e os Cen-
tros Universaarios, para tira-em
quantas cópias julgarem necessárias
difusão gratuita do documentado. cor-
rendo, todavia, as despesas às suas
expensas.

centos e quatorze cruzeiros e quaren-
ta e quatra centavos) estimada para a
capinem, correrá por conto do ele-
mento orçamentário 4,1.4.0-0200 AH-
vaiada 2.000174 cio Orçamento vigente,
-de cujo crédito foi deduzido, confor-
_me empenho n.° 924-74, de 21 de se-
tembro de 1974 DADI200 em favor de
"Corisco Filmes Ltda.",

CLÁUSULA VI/

Selo e Foro

1. Este Contrata está isento de .,ele,
aos termos da legislação vigente fican-
do eleito o Foro Federal do Estado da
Guanabara, para dirimir quaisquer
dúvidas que possam surgir na execução
deste Contrato.

E por astarem acordes, aol lavrado
o presente Contrato em 6 (seis) vias
cle igual teor e valor, para firmeza. e
validado do que liceu estipulado, que
vai assinado pelas partes contratantes
na, presença de duas testemunhas.

Em 10 de outubro de 1974. — Alcino
Teixeira de Mello, Presidente — "Pro-
dutora": Roberto Lemos Marchou do
Moura.

Testemunhas: Claudio José da Silva
Figueiredo	 Gilberta N. Mendes.

Emp. na 38
—

Contrato que fazem o Instituto Na-
cional do Cinema e Vila Rica Cine-
matográfica LinMda para a pro-
dicção executiva pela segunda Con-
tratante, de um filme documenta-
ria de acordo com, as condições e
especificações abaixo.
Aos 10 dias do mês de outubro de

mil novecentos e setenta e quatro, o
"Instituto Nacional do Cinema", do-
ravante denominado "Instituto", re-
presentado, no ato, pelo seu Preside-la-
te Senhor Alain° Teixeira de Mello
e "Vila Rica Cinematográfica Limi-
tada a seguir chamada de "Produ-
tora" representada pelos Srs. José
Geraldo Santce, Pereira o José Rena-
to Santos Pereira firmaram o presente
Contrato de acordo com as condições
abaixa:

mareara
Do objeto

1. talau, o presente Contrato a pro-
duçao, pela segunda contratante ticum
filme de curta-metragem, eai cores,
de 35mm, de 10 (dez) minutos.

catustna rt
Das obrigações

1. A "Produtora" obriga-5e-r
a) a apresentar, o roteiro técnico

do filme para tratamento final com a
Comissão Técnica do "Instituto" ....
(DF2) ;

b) a ameaentar, no .prazo estabe-
lecido na Cláusula propria o copião
em primeira montagem, bandas sono-
ras de música e ruídas e texto gra-
vado, para aprovação por mna Co-
missão Técnica do Departamento do
Filma Educativo do "Instituto";

c) a entregar a fine de serena apro-
vados pelo "Instituto" (DEE) os ne-
gativos imagem-som e as 3 (três) có-
pias em 35mm e 10 (dez) cópias em
16mm no prazo estabelecido;

d) a fazer constar dos créditos de
apresentaçâo do filme normas estabe-
lecidas pelo Departamento do Filme
Educativo do "Instituto";

e) a efetuar o pagamento decorrente
dos direitas ardera% da partitura
musical;

f) a . se responsabilizar por todos
as despesas de natureza fiscal traba-
lhista., provideneieria inclusive taxas
e enrolamentos que se relacionarem
com o objetivo deste Contrato;

(1) a manter a equipe técnica apara
vada pelo "Instituto" e a cumprir o
roteiro apresentado e ajustado pelo
Departamento do Filme Educativo,

2, O "Instituto" obriga-se: 	 •
a) a dar assistência técnica peda-

gógica., de modo que o documentea'10
enseje finalidade cultural ()a educa-
cional e existência estética.;

2. Se o atraso na entrega do co.
pião montado, bandas sonoras de ima-
sica e ruídos e texto gravado, atingir
a 30 (trinta) dias, fica a "Produtora'1
obrigada a devolver a primeira para
cela recebida, acrescida da multa ami-
ma referida, independentemente dal
sanções judiciais que lhe possam ser
impostas e sena prejuízo daa sanções
a que estará, sujeita face ao disposto
nos itens II e III do artigo 136, do
Decreto-lei n9 200-67.

3. Será adotado o meamo criterld
indicado acima se o atraso verificai.
Se na. entrega elo filme pronto (ne-
gativos Imagem-som, 3 Iara) ccie
pias em 35min e 10 (dez) cópias .: ene
16mml devolvendo o "Produtora" -toa
das as importâncias rocebidas o te-
dormente.

4. Pica a "Produtora» sujeite;
a multa de 10 ea (dez por cento) So-
bre o valor global do empenho, pela
inobservância. de detalhes- técnicos na
produção do filme se assim positivados
pelo "Instituto" (DEE),

clausura v
Dos direitos

1, rica estabelecido que o filma
Tire-dentes e Serro é de inteira pro-
priedade do "Instituto"

'
 que podere

a qualquer momento e a seu inteire

CLAUSULA VI

Do empenho

1. A. "Sem do presente Contrato,
nam total cie Cr$ 90.204,44 (noventa
mil duzentos e quatro cruzeiros e qua-
renta e quatro centavos) sendo
Cr$ 82.390,00 (oitenta e dois mil tre-
zentos e noventa cruzeiros) para. a
produção o Cr$ 7-.814,44 (sete mil oito-

b) a papa pela. produção do fir.
me, ai incluída a primeira cópia ern.
35mm à "Produtora", a, importância
de Cra 84.878,00 (oitenta e quatro mil
oitocentos e setenta e oito cruzeixos)
e mais o valor referente a demais co-
piagem, a ser entregue da seguinte
forina;

1, a primeira parcela, ou seja,
49 ts (quarenta por cento) do valor
total da produção, após aprovação do-
roteiro técnico do filme na; assina-
tura do Contrato;

2. a segunda, ou seja, 30 % (trin-
ta par cento) na aprovação pelo "Insa
titulo" (DEF). cio copi5,o montado,
bandas amimem de música e nados
e texto gravado, etapa anterior à mi.
xagem do filme;

3. as restantes/ 30 ts (trinta por
cento) e moss o valor de, fatura de
laboratório referente à copiagetn apeia
aprovação pelo "Instituto" (DEE) dos
negativos imagem-som, das 3 (três)
cópias em 35mra e das 10 (dez) dia
paa em 1.(amn.

eatustraa
Dos prazos

1. O prazo máximo concedido para
-a produção do filme define-se da se-
grunte forma, improrrogavelmente:

a) sessenta (60) dias para entrega
em unidades seesaradas do copielamon-
tacto, texto gravado, bandas sonoras de
música e ruído a contar da data em /
que a "Produtora" tome conhecimen-
to por escrito no processo, de que está
autorizada a iniciar os trabalhos;

In trinta (30) dias a contar da, data
da aprovação pelo "Instituto" (DEE)
do copião montado, texto gravado,
bandas sonoras de música e ruides
para a apresentação cia primeira có-
pia em 35mm para exame e a.proa
vação;

e) trinta (30) diaa a partir da apro-
vação pelo "Instituto" (DFE) da pda
mena cópia em 35mm, para entrega
dos negativos imagem-soas 3 (três)
cópias em 35mm e 10 (dez) cópias -ca.
duzidas em 16mm.

CLÁUSULA IV

Das pcnrcZictct'-

1. Fica a 'Produtora" ;sujeita a;
multo de 1 e,1 (um por canto) calcula-
do sobre o valor total da produção,
por dia de atraso na apresentação do
copião montado, bandas sonoras de
música e ruídos e texto gravado ou
na entrega do filme pronto (negativo
imagem som, 3 (tres) . cópias em
35mm e 10 (dez) cópias em 16nan)e

•••••4
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e absoluto critério, intervir em qual-
quer fase de sua realizaçao. Ou de-
cisão que forem consideradas neces-
sárias.

2. 08 negativos magicais imagem-
som serão também de parpriedade do
aInstituto", que podara tirar quan-
tas cópias de 16 ou 35mm julgar M-
angarias, para distribuição gratuita
a estabekimentas escolares e congê-
neres.

3. Terão direito de acesso aos ne-
gativos alo filme, as Secretarias de
Educação e Cultura dos Estados e os
Centros Universitários, para tirarem
(mantas cópias julgarem necessárias

difusa° gratuita do documentário,
correndo, todavia, as despesas As suas
expensa-s.

trauma& vi
Do empenho

.. A campem do presente Contaa-
to, num total de Cr$ 92.692,44 (no-
venta e dois mil seiscentos e noventa
e doia cruzeiros e quarenta e quatro
centavos) sendo Cr$ 84.878,00 (oitenta
c quatro mal oitocentos e setenta em°
cruzeiros) para a produção e Cr$ ..
7.814,44 (sete mil oitocentos e qua-
torze cruzeiros e quarenta e quatro
centavos) estimada para ~lagarta
correrá por conta do elemento orça-
mentário 4.1.4.0 - 02.00 Atividade
2.009/74 do Orçamento vigente, de
cujo crédito foi deduzido. conforme
empenho número 915-74, de 21 de se-
tembro de 1974 DAD-200 em favor de
Vila Rica Cinematorráfica

u.Austna
Selo e Foro

1. Este Contrato está isento de
selo, nos termos da Legislarão vigen

-te ficando eleito o Foro Federal do
Estado da Guanabara. para dirimir
quaisquer dúvidas que possam surgir
na execução deste Contrato.

E por estarem acordes, foi lavrado
o presente Contrato em 8 (seis) vias
de igual teor e valor, para firmem e
validade do que ficou estipulado, lua
vai assinado pelas partes contratan-
tes na preaança de duas testemu-

nhas.
Em 10 de outubro de 1974. - M-

ein° Teixeira de Mello, Presidente.
- José Geraldo Santos Pereira e José
Renato Santos pereira, Produtora.

Testemunhas: Cláudio José da Sil-
va Figueiredo Diretor do Departa-
mento do Filme Educativo. - Gil-
bens N. Mendes, Diretora da Divi-
são do INC.

Emp. na 38

Contrato que fazem o Instituto Na-
cional do Cinema e Filmotee Ser-
viços Jorna/adices Ltda. para a
Produção Szscatiaa pela segunda
contratante, de um Filme Do-
cumentdrio de acordo com as con-
dições e especilicoç5es Moiam:
Aos 10 dias do mas de outubro de

ma novecentos e setenta e quatro
o "Instituto Na:Tonai do Cinema",
doravante denominada "Instituto",
representado, no ato, pelo seu Preta-
dente Sr. Alcino Teixeira de Meia, e
"Pilmotec Serviços Jornalisticea Li-
mitada" a seguir chamada de "Pro-
dutora" representada pelo Santos
Marius Somolo firmaram o presente
Contrato de morta cem a --mames
aabixo:

s..71dusula I - Do Ohh.!o	 1. atm
o presente Contrato a Prodamat Miasegunda contratante de um filme et•
curta-metraxem, em corta • rir

Cláusula II -	 otirtgrçõe:. -
1. A *Produtora" obriga-':

a) a apresentar. o roteiro técnico da
filme para trata menta final com a
Comissão Técnica ao -In:anato- .
(DPE):

ti) a apresentar, no praz é
lesado nana Cláusula própria o cop.Ma
em primeira montagem, bandas sono-

aprovação.	 adua Figueiredo, Diretor do Departsala
eaçae pele "Inat"e"e" IDa.e-) da	 ta N. Mendes. Diretora da Divisão demetia em 15mni para entrega	 todos negativos 'mamam-man 3 (traa). 	 te 38 INC.
cópias em 35mm e II) Idem	

adm
cópia s :e- - e•

duzidas em tantm.
ConMato (ate /arem o Instituto Na-

Matula IV -- Das Pemilidocte. - camal do Cinema e Lente Filares
1. Fica a "Produtora" sujeita a mui- Lida. para a PrOduclo Fremia=
ta de Má (una por cento) cadculada, pela segunda contr(itante., de um
sobre o valor total da Produção. ;Ta Filme Docunceiteirio de acordo com
dia de atraso na a presentação do ce- os coridiche.s e espeeiticaçõer rad-
pião montado bandas sonoras d: zo;
magas e ~loa e texto gravado ou
na entrega do filme pronta fnemta Aos 10 dam do mês da outubro de
vo imagem-som, 3 (Mas) CdplaS taamil novecentos e sei anta e quatro.ee 10 (dez) matas em mram , -instituto Nacional do Cinema", do-

ravante denominado instituto" se-
2. Se o atraso na entrega do co- presentado, no ato, peto seu Prest-

am° montado, bandas aonora.s de rad ;deate Br. Aletria demetra de Meiaalca e nades e texto gravado, atingi: e Lente Filmes Ltda. a seguir cim-
a 30 (trinta) dlas, fim a "Produtora asada de "Produtora" representada(animada a devolvar a prandra Iara pelo Senhor Morria Gilberto Israel
cela recebida, acrescida da multa. firmaram o pemsente Contrata de
acima referida, independenternente acordo com as. ~Mães abaixo:
dm sanções judiciais casa lhe possam Cláusula I - Do ob ido - 1. atim
ser impostas e sem prejuízos das o presente Contrato :a produção. pela

II e III do artigo curta-metragem, em cores, 35mr denona	 o
anaões a que estará sujeita face aolasegunda. contratante de um dane de
disposto noa 
138. elo Decreto-lei n'r 200-67.	 In (der) minute,

arado. bandas aonoras ck música a Amam Tece" de Rena. prmideare,
nddos para a apresentação da Pria Tantas Somada Produtora.useira cópia em Minn) cara exame e , dwteradadas. m duremo Jose cia

c) trinta 30) dis a parda doata - soe mento do Filme etrutiva - Giraer-

termas da Legislação vigente ficianda
gfemãeSSetuondtandesMsep) attulxedoa ddelIrtriVeleito	 rtara.o Me oparrde

dirimir
doe  Estado da

montado. texto gravada. bandas PJ-	 mame, na ema
noras de música e ruídos, a contar aenelt“"""0 'de;dde Contrato.t 	t
da data em que a "Produtora" tom Eacordes, foi rado
conhecimento por escrito no proces-
ao, de que está reetarirmat 1 traloai
os trabalhos.

b) trinta (30) dias a contar da clat vai resinado pelas partes contratan-
(DM) do copiam montado. Mak 	

t

cento) e anais o valor da faturo cla
laboratório referente a copiagem aa-
aprovaçao peio "Instituto" (DPE) c•-•,
negativos imagem-som, dar 3 (triz)
cópias em 35mrn dm 10 filma có-
pias em ldinm.

a ser entregue da seguinte tonna:
1. a primeira parcela, ou sejo 40-

(quarenta por cento) do valor total A despem do premiam contrato, num
da produção, após aprovação do ro- total de cm 114.16803 (cento e qua-
Miro técnico do Mina ria nadratur
do Contrato:	

torze mil cento e sessenta e oito cru-
zeiroa e três centavos) sendo .2. a segunda, au seja, 30d +Min- cri 108.353,59 (cento e sela mil tre-

ta Por cento) na aprovação Pe..o r senhos e cinqüenta e três cruzeiros
"Instituto" (DFE), da copilo mOntm a cinqüenta e novo centavos) para ado. bandas sonoras de música e rui» produção e Cri 7.814,44 sete mil oi-dos e texto gravada, etapa anterior
à mixagem do filme:	 sacana:is e quatorze cruzeiros e qua-

senta e quatro centavos) estimada3. es restantes 30% (trinta 1355. para a coplagens. correra por conta
do elemento orçamentário 	
4.1.4.04,2.00 Atividade 2.009-74 do
Orçamento vigente, de cujo crédito
foi deduzido, aanforme empenho nú-
mero 921-74. de 21-9-74 DAD-200 em
favor de "Filmotee Serviras Jornalisti-

Cldussda nr	 Pru;u.s -1 t) cos Ltda."
Prazo máximo corea.21do para a PrO" Cl deseja	 sela e Foro	 1.
Mação do filme define-da da seguir--
te forma. Itnprorragavaimente:

1) a te responsabilizar por todas as
despesas de natureza fiscal trabalhis-
ta, previdenciárla Inclusive taxas e
emolumentos que se relacionar am com
o objetivo deste Contrato;

g) a manter a equipe técnica apro- ção, ou decisão que forem considera-
vada pelo "Instituto" e a cumprir o das necessárias.
roteiro apresentado e ajustado pelo 2. Os negativos originais imagem-
Departamento do Filme Educativo, som sento também de propriedade do

2. O "Instituto" almiga-se: "Instituto", que poderá tirar quan-
a) a dar assistênda técnica peca- tas cópias de 16 ou 35rnm julgar nea

agógica, de modo que ) documentara , cessarias para distribuidan gratuita a
enseje finalidade cultural ou adura- estabalecimentos escoada; e mamam
Montai e existência estética,	 res.

h) a pagar pela produção do alam i 3. Terão direito de apenso aos nega-
si int/ilida a primeira cópia em . tivas do filme. as Secretarias de Edu-
35trun, à "Produtara", a imitortêmela cação e Cultura doa Estadas e co.
de Cr$ 108.353,59 (cento e seis mil centros Unlveraltátrea para tiraremtrezentos e cinquenta e três cruzeiros, amaras camas amarem necessárias à
e cinqüenta e nove centavos) e nu a - ditem() gratuita do documentano,
o valor referente a dentam a riptagern correndo, todavia as despesas as suas

expensas.
Cláusula VI - • Da Empenhl - 1.

ras de música o :lidos o de texto gra-
vado, para aprovação por uma Co-
mbatia Técnica do Departamento do
Filmo Educativo do "Insta-Mo";

c) a entregar a fim de serem apro.
vades pelo "Instituto" (DFE), os ne-
gativos imagem-som e as 3 (três) c6'
pias em 35nsm e 10 (dez) cópias em
16mm no prazo estabelecido;

d) a fazer constar dos créditos de
apresentação do filme normas cata-
belecidas pelo Departamento do Film a produção do filme se amem possitivada
Educativo do "Instituto";	 pelo "Instituto" (MEL

411 a efetuar o pagamento deeor- aduas/a V - Dos Direfios - 1.
rente dos direitos autorais da parti- Fica estabelecido que o filme "Luis
tura musical* Alves de Lima - Duque de Caxias e

o Preces/3o de Integração Nacional' , e
de intteira propriedade do "Instituto"
que podara et qualquer memento a a
seu inteiro e absoluto critério, infer-
i& cru qualquer iam de suis realiza-

da aprovação pelo "Instituto" 	 testemunhas.; gra-- " na presença de duas
Em, 10 de outubro de 1974. - -

3. Será adotado o mesmo critério
indicado acima se o atraso verificar-
se im entrega do filme pronto (nega-
tivos imagem-som, 3 (M33) MIME em
35rran e 10 (dez) cópias em 16mm) de-
volvendo a "Produtora" todas as im-
portâncias recebidas anteriormente.

4. Fica a "Produtora" sujeita a
multa de Me, (dez por cento) sobre
o valor global do empalho, pela Inob-
servância do detaihm técnicos na

•

•

a presente Contrato em 8 (seis, vias
de igual teor e valor, para firmeza e
validade do que dam estipulado, que

Catimula II - D49 Obrigações - 1s.
A "Modulada" obriga-se:

a) a apresentar, o roteiro técnico do
filme para tratamento final com a
Comado Técnica do "Instituto"
(DFE);

b) a apresentar, no Prazo estabele-cido na Clausuaa própria o copiao em
primeira natmtagen, bandas sonoras
de mímica e ruídos e de texto gravado,
para aprovação por uma Comassào
Técnica do Departamento do Filme
Educativo do instituto":

e) a entregar a fim de serem apro-
vadas pelo "Instituto" (DEP) os nea
galavas imagern-sorn e as 3 (três) có-
pias ern 35rnm e 140 (dez) cópias em
16mm no prazo eatabelecido;

d) a fazer consta: dos créditos do
apresentação do lilme mossas esta-
belecidas pelo Departamento do Fil-
me Educativo do "In.stituto";

el a efetuar o paaamento decor-
rente dos eireitos autorais da parti-
tura musical;

i) a se responsabilizar por fadas as
despesas de natureza finai trabalhis-
ta, previdenclaria Inclusive taxas e'
emolumentos que se relactonarerte som
o objetivo deste Contrata;

g) a manter a equipo técnica apro-
vada  pelo 'Instituto" e a cumprir o
roteiro apresentala e ajustado pelo
Departamento do Pilam Educativo,

2. O "Instituto" obriga-se:
a) a dar asai:0nel técnica tete-

gógica, de modo jue o documentário
enseje fina/idade cultural ou &ducado-
nal e existência estética;

b) a pagar pela. produção do
ai Incluída a primeira cópia ern 3.5mm
A "Produtora", a iramartaaicat de
Cr$ 110.435,00 (cento e dos mil qua-
trocentos e trinta e custo cruzeiros)
e mais o valor referente a demais
copiagena .a ser entregue da seguinte
forma;

1. a primeira pararia, ou seja, 40%
(quarenta por cento) do valor total
da produção, após aprovação do ro-
teiro técnico do filme, na assinatura
do Contrato;

2. a segunda, ou seja. 30% Anna
ta por cento) na apravação pelo •Ins.
Mato" (DFE), da copião mornatro,
bandas sonoras de na/:teca e ruídos e
texto gravado, etapa anterior à miam
gera do filme;

3. os restantes 30% (trinta por cen-
to) e mala o valor da fatura de /abo-
tatearia amamente à cOpiagem apta
aprovação pelo "Instituto" (Dn) dos
negativos imagem-som. das 3 (três)
camba em 35nrm e das 10 idem co-
piai; em Ifienra.

Cláusula 111 -- Dos Prazos
O prazo =taba° concedido para aprodução do filme define-se da se-
guinte forma, bnpronogavehnente:

a) sessenta (601 dias para entrega
em unidades separadas de copia*
montado, texto gravado, bandas sono-
ras de nanica e rufem, a contar da
data em que a "Produtora." tome co- -
reatamento por emito no macaca
Is que está autorizada a iniciar os
trabalhar

b) Chata (30) atas a contar da
data da aprovação pelo "Instituto"
(DPE) do coptão montado, texto gra-
vado, bandas itonceas de magica 41
rialdoe para a apresentação da ad-
itai" etnata em 35men para exame
e mal:mação;

C) trinta (30) dias a partir daaprovação pela "Instituto" (DFE) da
primeira cópia em 33marn para en-
trega doa negativas imagenosons, 3
(três) cópias eu 35 e 10 (dez) cópias
reduldas em 16nera.

Cadamia IV - Das Penalktodes
1. Fica a "Produtora" sujeita a mul-
ta de 1M (um por cento) calculado
sobre o valor total da produção, por
dia de atraso na apresentada da co-
pilo montado, bandas- sonoras de mal-
sim a ruídos e tetas gravado. ou na
entrega do filme pronta (negativo
imagem-som, 3 (tran cópias em ...
33mma e 10 (de) capam em atram).

2. Se o atram na entrega do co-
pia() montado, bandas sonoras de
de máska e ruídos e teco gravado,
atingir a 30 (trinta) dias, Oca a "Pro.
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dade", representada. pelo seu Pret.
dente, o Reitor Amadeu Cure. lenninn
o presente Convênio nas neenintee
condições:

Cldusula r — Do Ohjela -- 1,
o presente Convênio à proeaçáo de
uni documentário, 35min, em coles, ale
10- minutoe de projeção, com o titulo
provisório de "Portas Abertas", a eer
executado pelo Departamento ee Co-
municação da "Universidade", de qual
participarão seus alunos. ema/pendo
a equipe técnica.

Cláusula I — Das Obrigees —
1. A "Universidad,a" obriga-ee:

4) a eprerentar o rateira tesnivo
do filme piara trafamente faro' com
a Comissão Técnica. do "Instituto"
(Departamento do Mime Edu:ativo):

b) a apresentar, no leu.; cátalw-
lccido na Clámula, própria, e cupela
em primeira montagem, bane:o

• ri musica	 e •
e gravado, para aprovação	 az.'r
a combato técnica do ME	 Derarta-

tmiteunttoo: do Filme Educstive. do Iro.

c) a eatregar, a Mn de eereat
aprovadas pelo DFE do Liet i alto, os

. negativos imagem-sota, a profere
o cópia 33mm e 10 (dez) cópia .; Ermo
- nos prazos eseabelecidost

et) a fazer constar dos ereeites ia
filme os seguintes dizeres:

- Ministério da Educaçáo e Caltaii.a
Instituto Nacional do Cinema
Departamento do Filme Cducaileo

Apresenta...
e) a efetuar o pagamento dee di-

reitos autorais da partitura nuesical;
P a se responsabilizar por todas

, as despesas de natureza fiscal, tra-
balhista, previdenciária, taxas e oino-
luirlentos que se relacionarem com o
objetivo deste Convênio.

2. O "Instituto" -obriga-se:
a) a dar assistência técnica e Pe-

dagógica, de modo que o documen-
tado enseje finalidade cultural ou
educacional e existência estética;

bl a pagar produção do filme, ai
incluida a primeira cópia em lienra
e 10 (dez) cópias 16mm, à "Universi-
dade", a Importância de MS 73.873,90
(setenta e cinco mil. ottocentoa e se-
tenta e cinco cruzeiros;

1. a primeira parcela, ou sela,
40* (quarenta por cento) do valor
total da produção, após aprovação do
roteiro técnico do filme na assina-
tura do convênio.

2. a segunda, ou seja, 30* (trinta
por cento) na aprovação Pelo inFE da
copia° montado, bandas sonoras de
música e ruídos e texto gravado, eta-
pa anterior à mixageni do filme;

3. Os restantes 30 (trinta por
cento) após aprovação. peio Instituto
(DFE), da primeira cópia em 33nue
e da entrega dos negativos Imagem-
som, 1 (uma) cópia em 35mni e. 10
(dez) cópias em 16min.

Cláusula III — Dos prazos — 1. o
prazo máximo concedido para a pro-
Maciço do filmo define-se da seguinte
forma, improrrogavelmente:

a) noventa (90) citas para entrega
em unidades separadas do copie°
montado, texto gravado, bandas so-
noras de música e ruídos, a contar
da data °In que a "Universidade"
tome conhecimento, por escrito, no
processo, de que esta autorizada a
iniciar os trabalhos.

b) trinta (30) dias a contar da
aprovação pelo Instituto do copia°
montado, texto gravado, bandas mi-
noras de música e ruldos paia a
apresentação da primata cópot em
35mm para exame e aprovação,

c) trinta (30) dias a partir da
aprovação pelo Instituto da Primeira
cópia em 35mm, para entesam doe
negativos imagern-som, uma coola
33min e 10 (dei) eeplae reduzidas: on
16mm.

Cláusula IV — Doa
1. Fica estabelecido que o filme
"Portas Abertas" é de Inte i ra pro-

Convento Cultural qac, Ji, /a-
eent a Fundação Nacional do índio
e a Univers:Marte Federal do Para-
ná
Au does do .111é: de julho (lu ano de

mil novecentos e ecetense e quatro
(174), de uni lado, a Fundaaáo Nacio-
nal do indio, instituída de acorde
com a Lri Il.° 5.371. de 5 de dezem-
bro de 1967. com vide e foro cai Eira -
seio Distrito Feaeral. neste ato, re-
presentada pelo seu Pi'es' lente, Is.
marna de Areelo Oliveira e, do outro°
lado. a Univer.sadade Federal do Pa-
raná aqui. representada pelo seu
Mag-nifico Meter. Professor Theodo-
cio Jorge Atherino, doravante, deno-
minadas, simplesmente, OUNAI e Uni-
versidade, respectivamente, têm, en-
tre si, fteletado o presente convênio,
mediante as cláusulas e condiçóes se.
guintes:

Cláusula Primeira — Constitui
objetivo deste conveido proporcionar
especial Incremento ao interefambla
entre os setores cultural e museológ1
co das eonvenentes. tornando perma-
nente as relações Culturais, entre os
seuse MINUS, para o progresse doa
respectivos trabalhos e eonhechnen•
tos museológiecie bem assim alar tuia
Curso de Extensão Universitária cai
ettecologia.

Clausura Segunda — A FUNAI
através do uru Museu do nicho, loca-
lizado na Guanabara, compromete-se
a receber, anualmente, dois (02) ser-
vidores do Museu de Arqueologia e
Artes Populares, localizado em Paras
naguia, Estado do Paraná, pertencen-
te à Universidado para estágios mu
eeológico e cuitur° bens como cede-,	 .
nt ima técnico riu Museu para coor-
denes o curso de Exten.see Univers!.
diria iria Museu psra epereenar o
curei de Uxienslio Untversiteita em
Museelogia gelt (mus pare ,tal SVPS Co-
fira.

Clausula Terceira — A Universida- p
duche, compromete-se a manter 911U.

priedade do "Instituto", que podera
a qualquer momento e a seu inteiro
e absoluto critério, intervir ora qual-
quer fase de acta realização ou doe!-
'0s que iJueun consideradas mace:-
árias.
2. 03 negativos originale inuageue

una serão também de propriedade em
"Ins tituto", que poderá tirar quantas
cópias de 10 ou 35inm julgar neces-
aarlas. para distribuição gratuita a
estabelecimentos escolares e tongó•

2. A "Univer.eidade" tare direito
de :!teso aos negativos para tirar
quanta; releias julgar neeessáries
dita/elo gratuita do documentado,
co,runit , t todavia, as cIrspuas As ruas

4. Terão direito die. ares:se aoe ne-
eet-iles tio filme a5 &acre irias de
Liturilçao e Cultura dos Estados e es
C..rtror; Unlverstiarlas, para tirarem

n' ,W capine Julgarem necessárias
alfuet o eratuita tio doeumentáno,

corne/de todavia, as despersa. às atlas

CliZtt.ittht V — Do Empenho— 1. A
despe,a do prese.nte Contrato, num
total de Crs 73.875,00 (setenta e cinco
une oitocentos e satenta e cinco cru-
astros) correrá per conts cio ele-
mento Orçamentário 3.1.4.0 — 13.10

Athidade 09-74. do Orçamento
vigente, de cujo crédito foi Oecluzido,
conforme Empenho re 950, de 4 de
outubro de 1974 — DAEt-209, Cm !a-
ase da "Universidade":

E. por catarem acordes, foi lavrado
o presente ContOnio em O (seis) vias
cle igual teor e valor, que vai assina-
do pelas taitetu interessadas, na pre-
sença de duaa testemunhas.

Em 21 de outubro de 1974. —
Dr. Alcino Teixeira de Mello. Presi-
dente do INC. — 4trzadeu Cury.
Preadente da FUB.

Empenho na 33

UNIVERSIDADE
FEDERAL DO PARANÁ

dutora" obrieade a devolver a pri-
meira perecia reaebida aciessaide
multa a ohne referida, 1ndepndeut .
mente. nas eanções judiciar; que MO
possam ser impeetas e sern prejutze
das sançoes a que eatará sebea face
ao dispesto nos itens II e III ao ar.
tigo 130, de Decreto-lel ii. 2e0-07.

3. Será aidotado o ineerne
indicado amime ze o atraso vellflear-
se na entrega ale filme Pronto (no

-gativo imagon-soin, 3 (três) ceela.1
em 35mm c, 10 (dez) cópias
16mm) devolvenao a "From:tara" to.
das as Imputam:lias recebidas ante-
riormente.

4. Fica a "Produtora" sujeita a
multa de 10i;, (dez por cento) sobre
o valor global do empenho, peia Moa-
servâncie de detalhes tamises na
produçae da filme re assim eceitivad:
pele "Inetitutc" (DFE).

Cláusula V — Dos Direitos — I
Fien estabeireldo que o i1in Fetari
Infant i t é d Inteira proprieaade (I
"Institut)", que podai. a qualque
momento e a Leu intearo n isclue
critério. Intervir em qualquer Use cl
sua realização, ou decisão que toren
consideradas neer:3112'1os,

2. Os negativos originais lanugem
som serão também de prepriedadaa d
"Instituto", que poderá tinir quita
tu cópias de 28 ou 35inan migar no
ceasárlas, para distribuiçãe gratuita a
estabelecimentos OSCOia:C3 e ecnerne
eu.

3. Terão direito de fuesee aos ne
ganires do filme, as Secretarias de
Educação e Cultura dos Estados t os
Centros Universitairos, para tirarem
quantas cópias Migarem necessárias
à difustla gratuita do deaurnenCário
correndo, todavia, as despesas às
MIAS expensas.

Cláusula VI — Do Empenho — 1.
A despesa do presente Contrato, num
total de Cr$ 118.243.44 (cento e de-zoito mil duzentos e quarenta e nove
crueelors e quarenta e quatro centa-
vos) sendo Cr$ 110.435 :00 'conto e
dez mil quatrocentos o trinta e cinco
cruzeiros) para a Produção e 	Cr$ 7.814.44 (sete mil oitocentos equatorze curzeiros e Quarenta e qua-
tro centavos) estiela.da para a copia-
gem, correrá por conta do elemento
orçamentário 4.1.4.0-02,00 Atividade
2009-74 do Orçamento vigente, de
tufo crédito foi deduzido conforme
empenho no 918-74, cle 21-9-1074
DAD-200 em favor de Lente Filmea

Cláusula VII - Sel2 e Poro —
'Est& Contrato está Isente de selo,
nos termos da Legislação vigente Il-
etrado eleito o Foro Federal do Esta-
do da Guanabara, para dirimir quais-quer dalvidu que pesara surgir na
execução deste Contrato.

E por estarem acordes, foi lavra-
do o presente Contrato em xe iseLs)
vias de igual teor e valor, Para fir-meza e validade do Que ficou eatipu-

. lado, que vai assinado pelas partescontratantes na presença de duas
teetemunhas.

Em. 10 de outubro de 1074. —
41clno Teixeira de Mello. Presidente.7u1 orna Gilberto Israel, Produtora,Testemunime Murilo José daSilva Figueiredo, Diretor do Departa-mento do Filme Educativo — GilbcrteN. Mendes, Diretora da Divis4oeeprodução do INC.

Emp. re 38

Convénio que faz o Instituto Nacional
do Cinema e a Fundação Universi-
dade de Brasilia, para a produçãode um documentário a ser executa.sio pelo Departamento de Conluiaioação da citada Universidade. deacordo com as especilicações e con-
dições abaixo:
Aos 21 dias do mês de outeiro ee

mil novecentos e setenta e (matou
o Instituto Nacional do Cinema,
earavante denominado "Instituto",
representado no ato pelo seu Respen-
sável. Dr, Ateimo Teixeira de Mello
e a Fundação Universidade. de Bra-
dila, a seguir chamada de "Univerosi-

,

abacate, por Intercàmbio do seu Mu*
seu de Arqueologia e Artes Pepu1a.
res, um curso de Extensão *Universal,
Cuia, viu museologia, observando:

— A programação abrangendo ase
pretos téenicomu.seoliegleos, especial,
mente, de interesse local, a Sim de
/minar pessoal especializedo.( para
os quadros do Museu cie Arqueologia
e Artes Populares, e cio outrOs Museus{
rua caráter univereitário;

u O período de, sua duração
anual, que serã, no milxime, de trine
ta (30) dias;

III — A parte de noções de muco.'
logia, compreendendo dois períodos
consecutivos e distintos:

ca um inicial que compreendera ge-
neralidades de mustologia e cie ergo-
)(agia indígenas com duração de eine
eu (5) dias, em Curitiba-PE;

b) um período final, complementar,
de dez t20) dias, de técnico nauseei.
grafites e que será realleado no Mus.
seu de Arqueologia e Ares Neide.
re.s em Paranaguá, Estado do Para.
Dá.

IV — A época de sela realizas-rio Ylle
sena fixada, no inicio de cada ano cl-
vil, mediante entendimento-e entre a
PUNA/ e a Universidade, através dos
seus Museu do Índio e Museu de Ar-
queologia e Artes Populeres, respec-
tivamente.

V — O ónus da manutençãa do téc-
nico em Museu, do Museu do Incho,
durante a realização do curso, no Ess
lado do Pararia, que correrá à conta
tia Universidade, atendido per recur-
sos destinados ao seu Museu de Ar-
queologia e Artes Populares.

Cláusula Quarta — A FUNAI, atra.
vês cio seu Museu do índio, localizado
rio Estado da Guanabara, se compro.
mete a fornecer o documentário au-
dio-visual e ieenográfice que se fizer
necessário ia Ilustração ao menciona-
do curso.

Cláusula Quinta — A Universidae
de, através do seu Museu do Arquem.
logia e Artes Populares, por sua Vez,
promoverá todos os meios necessários
para que a utilização cio meteria' aue
dá-visual e Monográfico eu qualquer
documentário do Museu do incho te-
nha o máximo do eficiência no seu
emprego - didático, responsabilizando,,
se pela sua guarda e zelo durante o
curso e enquanto permanecer à sua
disposição.

Cláusula Sexta — A Universidade
assume o compromisso de incluir, no
orçamento anual do seu Museu de
Arqueologia e Artes Populares, me re-
cursos necessárias à realização do re-
ferido curso e concessão de cinco (5)
bolsas de estudo. no valor unitário (
de Cr$ 1.000,00 (hum mil cruzeiros),
para cada universitário candidato à
especialização ,ent técnicos 'masco-
gráficos, no Museu de Partmagua.

Clausula Sétima — O ónus que o
presente convênio representar, é da
exclusiva responsabilidarde da Uni-
versidade, devendo ser Previsto, no
orçamento anual do Museu de Ar-
queologia e Artes Popularee, na or-
dem de Cr$ 8.250,00 (oito mil e dua
isentos e cinquenta cruzeiros), auto.
maticamente reajustávets a cada vae
reação de salário mínimo e no mesmo
pefunrceeionitiuárialo dpeúbaltuicon ento concedido ao

Cláusula Oitava — A importância
de Cr$ 8.230,00 (oito mil duzentos e
einauenta cruzeiros), prevista ne
cláusula anterior, será assina distri-
buída:

a) Cr$ 5.000,00 (cinco mil cruzei-
ros), para bolsas a universitáricre
candidatos a atualização, em técni-
cas museográficao no Museu de Pio
ranaguá;

to) Cr$ 250,00 (duzentoes e cinquen-
ta cruzelroel, para as despesas de
transporte, no percurso Pio de JfIr,
nelro Curitiba — Itlo de Janeiro
do Coordenador do curso da Exceles
são Universitária em Mukseologia'

O) Cr$ 3.e00,00 (três mil cimeiros),
ara despesas de estadia do supra-els
ado Coordenador.

os/
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Convênio de prestação ae ser,::03
que entre si ,faeni. o Instituto Na-
comua de Previdência Social e a
Universidade Federal do Peran,-;,

Peio presente instrumento parti-
cular, os abaixo-assinados, de em lado
o Instituto Nacional de Previdência
Social autarquia federal, com acele
em Brasília, Distrito Federal, oeste
ato representado por sou Presidsnte
Senhor Reinhold Stephanes, daqui por
diante denominado apenas Institui-
ção, e de outro lado, a Universidade
Federal do Paraná, sediada. em Curi-
tiba — Estado do Paraná, neste ato
representada por seu Reitor Senho]
Theodocio Jorge Atherino, daqui par
diante denominado Comenonte, tem
justo e convencionado a prestaçao
serviços de assistência Médica aos
beneficiários da Institulçao„ielo
Hospital de Clínicas do Curitiba, :o-
diado em Curitiba — Estado do Pa-
rana, sob a responsabilidade do Coo-
venente observadas as clima-ui:se se-
guintes:

Prfmeira — O Converiente 
gaa prestar assistência médica in-
tegral, em ambulatórios e leitos hos-
pitalares, nas áreas ou regiões de-
signadas pela Instituição, onde mo-
ra.m ou trabalhara seus beneficiários,
portadores do "Cartão de Domici-
lio Assistencial Próprio" (CDAP).

1 1" Nenhum beneficiário ¡rolara
ser internado sem a apresentação da
zompetente Guia de Internação Hos-
pitalar (GIM, ou documento equi-
valente emitido pela Inetituleeo.

1 2' A Gil será emitida com ba-
se em laudo médico que justifique
internação, e dela constará, obilea-
toriamente, o diagnóstico em aódieo
(CID).	 •

1 3' Nos casos de comprovada ur-
gência ou iminente rISCO de :ida, a
internação independerá da une de-
vendo o Convenente justificar a in-
ternarão até o segundo dia alei sub-
sequentes.

eu cia — A assistência Médi'20,
ora pactuada compreende culdatflos
de prevenção, de tratamento e de re-
cuperação, de natureza elinica, chiar-
gica e obstétrica, em ambulatório e
hospital, bem como a, prestaçãe da
serviços complementares de diagnó-:-
tico e tratamento.

1 1' Nos serviços previstas oeste
cláusula incluem-se as modalidades:
de assistência: social, farmacêutica.,
de nutrição e de enfermagem,

2" Os atendimentos, serviços c
internações previstos neste contrato
serão prestados sob a. supervisão e
responsabilidade dos médicos do cor-
po clinico do Conveleente.

Terceira — O Convenente ao obri-
ga a observar se seguintes conli-
taoca:

a) prestar os sarviços necesearies o
asseguras sua qualidade, mantendo os
locais de atendimento suficientemen-
te supridos de material e pessoal, bem
como providenciando a utilização de
equipamento e a adoecia de métodos;
diagnósticos indispensáveis aadequa-
da prestação assistencial;

h) respeitar e fazer cumprir as
posições normativasnormativas da Instituição,
facilitando-lhes o acompanhamento e
a fiscalização dos serviços;

e) manter unidades de inediatan
preventiva e de saúde mental;

ti) manter serviços de arquivo sul:l-
aico. de estatística, e de auditoria
médico-hospitalar;

e) aplicar OS subsidia:a resultantes
oeste convênio no financiamcneo e
aprimoramento da gestão hospitalar.

Parágrafo único — O Convenonte
ouservará as normas da Instituição
relativas a controle e emissão de elo-
enmentos, modelos de formulários co
mapas estatísticos.

Quarta — Na prestação cio asais-
tenda hospitalar, consideram-se in-
cluídos os encargos com os serviços
médicos necessários, inclusive de
pantonistas; taxas de salas, materiais
e medicamentos consumidos; aanaue
e derivados; serviços complementares
de diagnóstico e tratamento; adraen-
tação, inclusive dietas especims;
curativos, necropsia, quando indicada,
e tudo mais necessário ao adequa Co
atendimento de cada cato.

Parágrafo única.	 Mien:e:Ws
nospitalares obseavartio as prioridades
e demais normnaa eetabreecidas
Instituição.

Quinta — A prestação tio assis-
tência ambulatorial compreendera:
~ardias médicas; pequena cirurata;
colocação e retirada. de miarei:loa
gessacos e dom-ais procedimentos or-
topédicos; curativos; atendimentos.: de
urgência, clínicos ou cirúrgicos, nas
24 buas do dia; serviços complemen-
tares de diagnóstico e tratamento, in-
clusive dietético; assistência aoeial,

de enfermagens e farnmeetelca.
Sexta — A assistência farmacêuti-

ca filiará sob a total responsabilidade
do Convenente, permitindo-se a utili-
zação de medicamentos da
CEME, quando disponísel.

Sétima — Pela prestação dos :cose-
ços em regime de internação, a Ina-
tituição contribuirá mensalmente com
uns eubsidio variável em função cio
número e tipo de altas hospital,' rea
de beneficiários seus oconidoa no
mês, com tempo de permanência ade-
quado aos cuidados requeridos eni
cada caso. O montante do snbeioio

sagaxnuana....arteawan

1

resultará da muiti3licação de nor
do maior salário mínimo vigente pel
fatores a seguir discriminados.

a) atendimento clinico — 2,5 (ciála
e meio)

b) a,tendmvano cirúrgico
pequena cirurgia, — 1 (um,
média cirurgia —	 (dois)
grande cirurgia, — 0,5 csaa; e
meto 

atendimcmo co parto — 2 (dois)
1 I' A intercorrência obstétrica

que não culmino no prazo, será consi-
derada, conforme o caso, como ateu-
(Emento clínicos ou cirúrgico.

1 2, Para a conca-atuação da Sina-
se do atendimento cirúrgico, será ob-
servado o critério, constante da Por.
leria n e SAME,S 4-74:

a) Pequena cirurgia — Quando o
valor do ato médico não nceder
40US;

b) Média cirurgia — Quando o
valor -do ato se aituar entre 41 a
120 us;

e) Grande cirurgia — Quando o
valor CIO aio se situar acima de
120 77S.

f 3' Ainda para fins da concei-
tuação mencionada no parágrafo an-
terior, tornar-se-á por base o ato ci-
rúrgico de maior porte de urna só
vez, quando:

a) houver indieaçuL de outras in-
tervenções sobre órgãos ou regiões
desde que realizadas atreves da mes-
ma incisão;	 •

b) diversas interveocoes se real
rem na mearna eavidade ou orifício
natural;

c) novas incisõea forem feitas
nas puas complemoinação do ato cie
nanico.

I 4' Para a hena() de valor co
.eibsídio, só serão eoreputadas as
lutem:ações ocorridas após 30 (trinta)
dias da alta. bem como as que rito
guardarem relação da causa com a
internaedo anterior.

que terá direito do reembolso Junto
Instituição, até o máximo de duas

gvieoul.ztest o valor do saiário-minimo re-
•

Décima-Segunda — O presente
Convénio entrará em vigor na data
de sua publicação no Boletins de ser-
viço ou órgão equivalente da meti-
tuição e terá a duração de 12 (dose)
meses, prorrogável por penados iguais
e sucessivos, e nas mesmas Condi-.
çÕes.

mDécia-Terceira — O presente (Jon,
vênia é passível de reseisào, a qual-
quer tempo, por iniciativa de uma nas
partes, decorridos 60 (sessenta) Umas,
a partia da notificação nesse senti-
do.

Décima-Quarta — Em função da
frequência, modalidade e qualidade
dos serviços assistenciais prestados,
poderão ser revistos e intervalos não
inferiores a uns semestre, e ajustados,
para mais ou 'para menos, os valores
adotados no ca'eulo dos subsídios
previstos nas cláusulas sétima e
tava, e respectivos parágrafos.

Décima-Quinta — Os hospitais da
ensino terão prioridade para prestar

m.
serviços especiais a serem especifica-
dos e	 Termos Aditivos.

Décima-Sexta — Quaisquer termos
aditivos e normas complementares á
aplicação do presente convênio, incluí-
do a adesão de outros órgãos da Pra-
vidência Social e a extensão da as-
sistência medica a seus beneficiários,
respeitarão as diretrizes emanadas
do Ministério da Previdência e As-
sistencia•

Décima-Sétima — Para dirimi/
eventuais controvérsias, fica eleito o
foro da Capital do Estado onde se-
diada o estabelecido do Cenveennte.

E por estarem assim justos e coa-
eencionados, firmam o presente ao
alas de igual teor, para um só afeetc
legal, com is testemunhas abaixo as.
doadas.

Brasília, 23 de outubro de 1974. --
Represantante Instituição Re.
presentante cio Convenente.

Ofício ne 1.235-71

Cláusula Nona — O prazo de vi-
gência do presente convênio é de 10
.(dez) anos contados a partir de 2 de
Julho cie 1974 até 2 de julho dr. 1084

Cláusula. Décima Este convenio
Mediante notificação de qualmaer das
partes, com prazo minha) titi ses.sen-

(60: dias de antecedência, podere
Ser alterado, modificado ou rescindi.
do a qualquer tempo, ante a infrin-
gemia de qualquer das cláusulas or
condições, nele, estipuladas ou o in-

rteresse ela a,clinini;d;ração das eonve.
nestes.

Cidirsuez Décima-Primeira — Para
dirimir qualquer dúvida decorrente
do presente convênio, fica eleito o
:foro de Brasília, Distrito Federal.
F E por assim haverem convenciona-
do, assinan" o presente instrui:lenir>,
em quatro (04) vias. para um só efei-
to, na presença das testemunhas
abaixo.

Brasília, z de julho de leal.	 1•;-
marth. de Araújo Oliveira, Pela ... •

Theodocio foro,
no, Pela Universidade.

Testemunha: — Dr. Zeli.) 
•Olininski.

Ofício n.e 1,235-74.
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PREÇO: Cr$ 1,00
,A VENDA:

1Na Guanabará

Saçeo de Vendas!

Avenida Rodrlga::: Alves

Agencia Is

Ministério cia Fazendt:

Atende-se epsdldos peia
Semiço de Rambóia) Postd

Eas: Crasala

kkla sede do D. I.

Masa eagof

Oilaca — Pela prestação dos acre
viços em regime ambulatonal, a Ins-
tituição contribuirá, mensalmente:.
com mm subsidio de 200 US em Ina-
ção das alfas hospitalares corrigidas
na, proporção de uma alta para ele
consultas ambulatariais.

Parágrafo (mico. Para a fixação
do subaídio previsto nesta cláusula
não serão consideradas as altaa hos-
pitalares decorrentes das reinterna-
ções previstas rio' parágrafo Quarto
da, Cláusula Sexta, os casos de pe-
quena cirurgia, e os: de beneficiários
internados por iniciativa do conec-
acate, salvo as internações justifice-
das na forma do parágrafo 3 e da
cláusula primeira.

Nona — A Instituição WO se coe-
poasablizara por serviços prestados a
SNS bellefkiár105, for rldw mos ee:-
messarnente previsto:g neste

Déc.Lau O Couveneme apresen-
tara a Iostituição até o décimo dia
util de cada Inês, oe faturas relati-
vas ao inea anterior, visados pelo Di-
retoa-Médico do Hospital ou pessoa
nevidamente cieciencia.da, ou ainda ;se-
gundo tasquem de fatura-mento por
anmputação que venha a ser int•
plantado pela Instituieão.

§ i O faturamento obedecerá ás
normas: era vleor na Instituição, de
.pleno conhecimento do Convenente,
elevando vir obrigatoriamente acom-
panhado da relação nominal dos be-
neficiário; internados, com a discri-
minação de todos os dados que a ans-
tituição julgar de seu interesse.

1 2' A Instituição obriga-se a li-
quidar as faturas regulamente apre-
sentada:, no prazo de 80 (trinta) ulae,
ressalvada. a hipótese de folha ou de-
vida a ser previamente corrigida ou
esclarecida.

Décima-Primeira — Fui eme de
óbito do beneficiário, deverá o Con-
venente notificar da. Imediato a Ins-
tituição e um familiar do falecido
ou pessoa responsável. Não sendo o
cadáver reclamando o removido em
empo hábil, cabere. ao Convenente

TERMO ADITIVO
Entro a Fundação Centro Nacional

de Aperfeiçoamento de Pessoal para a
Formação Profissional — CENAFOR,
de ora em diante designada como
Fundação CENAFOR, representada
por seu Diretor-Executivo, Sr. Orca-
tea Miranda, a Universidade Federal do
Paraná, representada pelo seu Maard-
lico Reitor, Professor Dr. l'heralónia
3. Atermo o a Faculdade de 'educa-
cão da . UFPR, doravante denominada
como Entidade Executora, rapresen-
tada pela sua Diretora Pro:easora
Zélia Milléo Pavão, de acordo coas a
Cláusula Terceira do Convênio Espa•
ciai celebrado em 29 de junho do
1973, e do 13 Termo Aditivo firmado
aos 13 de julho de 1973, f ies Justo
e convencionado a assinatura desta
V Termo Aditivo, mediante as elett-
solas e condições seguintes:

Chinsura J.,rinzeira Visa o pra-
sente insírumento a assegurar o, coa-
tinuidade durante o exercício de 1974,
dos ires (3) Cursos de Formação de
Professores de Disciplinas Especiali-
zadas para Habilitação do Ensino cie
2e Grau, da área econômica amolda-'
ria, sendo um (1) do Esquema	 e
dois (2) do Esquema II, objete do 1'
Termo Aditivo ao Convênio Expula!
citado no preâmbulo deste.

nreviderieloe: o funeraN hipótese em Primeira do presente hist:umente

Clausula Segunda — 03 CUM!
Objeto do presente Termo Aditive
fazem parte dos Projetos CENAF011
ne 229-73 (Esquema 1 — Turma Uni-
ca) na 230-73 (Esquema I — 1 3 Tur.
ma). e n" 231-73 (Esquema — 2'
Turma), e estão sendo desenvolvidos
na, sede da Universidade Federal do
Paraná,.

Cldusuat 2'erceira — Para atendei
aos encargos decorrentes com a exe-
cução dos carsos objeto da Cl.ausula
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dos serviços prestadea sem vinculo
empregaticia.

Cidasata Terceira — Flua a crité-
rio do Convenente Universidade Fe-
derai da Paraná o número de esta-
Wenn:, a serens mata-alados. núme-
ro de horas de trabalho dlinb. se-
numerapho mensal, dentro do perío-
do de vigência deste Convênio.

Mamãs ~da — Cl candidato
selecionado Ermarii termo de cora-
promimo sueca o Convenente do qual
constara: horirlo de serviço a ser
prestado; obrigação de aunar às
normas de estágio e apresentação de
reIetório mensal em quatro vias, de
acordo com a sistensátlea exigida
Pus Instituto Nacional do Livro, fi-
cando o original no(a) Universidade,
uma cdpfa na Biblioteca. unia &Seis
a ser anexada ao relatório trimestre'
a ser enviado para o INL e outra
para o estagiaria.

eOneeCnUer- 1 COMPANHIA AUXILIAR
DE EMPRESAS ELÉTRICAS

BRASILEIRAS CAEEB

Rio de Janeira, 12 de novembro

I

, de 1974. — Pc/a Diretoria: Ilenri-t que Atilarei Nane. Presidente.

1 
laas: 19 — e0 e 21 de novanbro

-a; 10'74.

	

CGC	 33.050 EM-001
54e5m" EIS asam. nuesoeneaÀ9

Primeira Convocação
Convidara-se os Sra. Molestas

para uma Aaseratalia Geral Eatrame
dal/Iria da Competidas Auxiliar de
Empresas Elétricas Brasileiras —
CApa73, na Lede eceial na Avenida
Rio Branco ne 235 — 14 9 pavimerao.
nesta Cidade, no dia 25 de novem-
bro de 1974. às 15,00 hena a fina de
tomar coullecircento dos atos prati-
cados para a eievaeeo cio capltal so-
cial, nutertreda peia Aisemblóla Ge-
ral Extraordiz.acia de 30 de setembro
d( 1974 veir.-_,-*r-se a zeenite

	

Irlet:›e eme! P	 &Eberar sobre a

	

caquente	 eido dos E,statuto
secais.

lineituicão designada pelo INL, os
alimet eelecionaeos o alada;
e• doa recursos da Cr& 7.300;i1O

I mil e quinhentos cruzeiros} re-
ce'áides do INL para execução deste

jec:.....!ttn:i., pagar. contra-recibo inca-
ics 	 bolsistaa do ..

remi,' a respectiva dessa a
crtur,t -a dolacão da Lei n." 3.964.

• Sueprogra,ma
091,17,1181 elz,trierto

Grçn.cutu- da Inià0 paru
•,..”"c:.:1)) ci.t. tTl — empenho

5) .5;.11LI-Garda tuttillçtla 3upervi.-
.	 1., esraT.0 a Ma:~ ruenalI

dica -,1.11nea estagbirica

1 ;te	 imc-irnento. •
! ri torci-alar. atã 30 (trinta.) diu.1

.i•es a assinatura deste Couve-Mo, I'
titia c..iti.t:irlos selecionado

Dm, orcgraza 'tu
r..:rur ;0 e perf.!,do era que

r	 cri seus trabalhos, vali-
. eeredie. arando auuta. obrando -.4
Ceaverrente a expedir declame/10 de
recearem:to do valor da bolas pare
• estaeiadea para fins de Inexato
de Reale.,

Cidasuld Sesta — O aluno Imi-
taras do INL terá seu termo de coai-
premisse reecinetida ze for constata-
de ar: durante o período de vigên-
cia da seu comprandreo foram des-
respeitadas as mirrem estabelecidas
para o estagio pelo INL e pela

Crdarida Satrna — a vigência des-
te Cortriato termina aos 31.12.74, a
as diamba do mesmo só poderão
ser alteradas - por termo aditivo, ma-
itaate a ~oda das partes conve-
frentes.

Meseta Meara — A prestação de
enatas e sena comprovanteo, relativos
ao presente Convênio. devem ser re-

MINISTÉRIO
DAS

MINAS E ENERGIA

durante o exercido de 1974, 1 Funda-Mero, a/r elendono Edificio Venân-
cito CENAPOR. arcara com 23 se„go2i-Mer V 3.° andar. SEU — Brunia-Gr.
toa despesas:	 o esaraer Berberto Seles. Diretor ia

Crs Institaito Nacional dd Livre e e trai-
' etifieo Psitor da Universidade Fe-

Efonarartos de Maneei 	 derel elo Paraná na cidade de
It — DF • firmam o presente cor
vénia. cem o fine especial de mana

:asava der aluam estagiaria' da
eni Biblietemase Petbaeidei e C

&amuo roa) Biblioteca conforme ai
1944 seguintes:

b) lionorarias de Coordeeraeu 	 ~arria Primeira — A Wearerei
(Liae Federal da Paraná

e.ant,tX1 dcta Curso e E	 eorzcma'id.encloo -se a, de acordo com o
incar alunas, matriculados noias.
feri:Iole} Cama e que estejaa ea..-
condiçam da executar tarela n.(e-11)
Eibliotaa(s) Pahlica(a) do Vetada
Patena, reg. INL ia" se —.Curitila.
— FR e Cerram Sibliotece ene aa-
diledea de Consulte, Referencia
Fatensão. na qualidade de adiam e:-
a/ele:rire.

gagdg/ aãasela Segunda — O Instituto
inle41 1 Na/nanai do Livro compromete-se a

' retribua a preetação de aceiram na-
2zadcs reles alunos selecionados, me-

ti:lianae a de:stinação de recursos no
1.4ea0a valer de Cr* uoaeo isete mil e flui-
a.smado alientoe. eruaerosi para paramente

4360 Guinta-feire 21

Esquema 2
190 bora! x	 50,0u
Esquema I/ (2 turraae)
1.772 bares x Cri 50,0)

(1) Pessoal Administrativa

Emaezaa 1 	
Esquema II (2 tiaraas)

e) Reserva Téciuea

Liguem
Esquema II 	

TOTAL 	  ter1.90e,ild

Mugida laitarta — As rlespreaa a
sargo da Fundação CZNAFOR esPa.
enteadas na Clausula anterior cor-
rerão â conta do Programa 	
0005.2013-10 — "Pessoal docente te-
pico e administrativo". Elemento de
Despesa 3.2.1.0, e obedecerão ao se-
guinte cronograma de desembolso:
r parcela: Cr$ 13.45090 (setenta.

iras mil quatrocentos' • eing~
erneeirea). a serem repassados ime-
diatamente apta a aseimatora dente
Tenro Adiam>.

2. parcela: Cr$ 73.43000 (detenta
• triz mil quatreceriteS e elniitienta
cruzeiros), a serem repassada! após a
entrega pela Entidade Exeentera ã
laindação CENAFOR do Relatório
final doa Cursos.

Cláusula Quilata — 0.3 ree:ursos
transferidos pela FtMdação 	
CENAFOR à Entidade Executora, se-
rão creditados em conta especial ia
Agência local do Banco do /mel,
Sociedade Anônim& defendo sua
movimentação ser feita atracas de
cheques nominattvos obedecendo aos
Itera ~ementários previstos na
Clausula Temam do presente ~au-
mento.

Manda Sexto — O saldo te res-
tar mala a conclusão das ~dm
objeto do presente Terna Adiasa
será recolhido pela Entidade Exc.
adora à leandação CENAFOa por
ocasião da prestação de contas pre-
vista re Clareada lle do Convênio
Especial menclonado no pr.Cantailn
deste Instrumento.

Manta Sétima — Ficam ratifica-
das todas as demais ciem:tate e cen-
diples do Convênio Especai) e do 19
Termo Aditivo, ora aditados.

E, por estarem as padas asem
juatas e contratada:. assinam e pee-
mate e meia (9) vias datilografadas
de Wall teor e para tern só efeito na
Presença das testemunhas abaixo
nomeadas.

São Paulo. 24 de setembro de 19'74.
— Theoddeie J. Ateria*, Reitor da
Universidade Federa/ do Param. —
Orestes Merenda. Diretor Executivo
frundaçao CENAFOR. Vãs MilLia
Pavão, Diretora da Faculaade de
Educaeão da UFPR.

Oficio n9 1.235-74
celebrado odre o Medita-

fo "rimai do Lince do a—ziart-
no da Educação e Odiara e a Uai-
umidade Federai do Paraná,. para
elassareação de sanam estagiarias.
Aos 7 dias do atai de outubro do

ema de 1974. presentes no Gabinete>
do Diretor do Instituto Neelocial do

MÉDICO.
VETERINÁRIO
REGULAMENTO
DA mama°

Divettraoto	 t.tot

meça wcao

h vendia
Na Geraebalib

Secao de Vendia Avenida
Rodrigo/ Alves e' I
Miada L Libuserio

da Fazendo
Atende-6e • pedido. pelo advice

de Ror:abalso Portal
Ean Bramai.

Na Sede do O.I.N.

Novembro de 1974

metido& à Diretoria do INL, até 'lã
(qi.axenea o cinco) dias apóie a data
do sei ' termino.

eediendes Nona — Decorrido o , pra.
-e de 4a (quarenta o cinco) dias, sem

o Cor:vertente Ihilveridads Pc.
-	 do Paraná tcnha prestado eori.

ria aptilcaeão dos recurso& rece-
bidos, cer virtude desta Convado.

(mel:arará Inabilita.lo 9, reco.
et e rvialctror ajuda ou iirmar nova
convêm() pelo prazo, do • 	 anos.

,--7.chrw7o Dr ;crara — O Lt4clanplo-
nt-nto de qualquce dispaeldio desta

Cie a e enjo peias- partes aignatárlas.
3etli inutwo JUStint:adt) e expressa-
Met, 4C, aeoiL,. reverter-ao ao lustltir-
Ia Nacional da Livro.

C•ausleu 'Décima prirearra
casa de re•cisilo ou denuncia do ret.

Ctalvenlo: tz saldos era 	 e-
u,, depois de liquidados os débitos
1.,ovenicntes do encargos anterior-
mente us.stunitios, per força do que
tela estiver eatadieleeldo, reverterão •
se Pleiteio Nacional da Livro.

Catideaa •iehas Segunda .. peca
eleito o faro desta cidade do Ima
lia (DF), para dirleair quaisquer dfie
vidaa oriundas ao presente Convênio.

E, par asem acordarem as partes
convenentee„ fel lavrado o presente
termo. em 5 (eineoe rias de igual
teor o ming é assinado pelem Convo.
nentes e pelas testemunhas abaixo
weinadsa, depois de lide e achado
conforme. — Reatem% Saleta Diretor
da INL — Reitor da Universidade do

é -1(Paraná.
Tastemuntsme. Repete Warren? ren

-te — geba Lesta 01~
Oficio 0.9 1.235-74.

•

•

Esquema
l&quetzta 12 (2 tararem

e) afateria2 para Dupl/m4p-tat e

Empreseis>
Esquema I 	 	 3.000.04
alequeraa II (2 tusinas,	 7.aca.oq

Cidasida Quieta
te se ~arte

EDITAIS E AVISOS

— aseis Rareias Cesta. Chefe do De-PREÇO DESTE EXE3IPLAlt: Cr$ 1,00 	 Nutrimento-Geral de ImPorta40.

BANCO DO BRASIL S.A,,
CARTEIRA

DE COMERCIO EXTERIOR
• Craell7NICA1X> IS? 49,5

A Carteira de Comércio Exaerior do
Banco do Brasil S. A., tenda em vis-
ta o daposto na Reset:e:ao me 2.257,de 4.10.34, do Conselho de Pautes
Aduaneira, puí:tacada no .!)ideio Ofi-
cial da Unido de 16-10-74. torna pd-bdco o seguinte:

os interessados na isenção do
impaste sobre a eme:Cação, de mi-
cloreto de colete. compreendido no
sidero 38.11.03.0e, da naifa Adua-
mias do Brasil iTAila demão ec'pres.entar setr3 pelados do gafa ao Se-ror CACEX das lialineiga deste peneeo até 31.3.75, devalamaite instrua
:Lm e acompanhadas doa ecenprovan-
ma de compra de inaelorelo de coara

'metálico — de 54% lanirmensa par
tellit» da quantidade, per importar.

I
II> a referida prova de cumpra zerá

efetuada aa-aves doa anginas das ia-
Itura.s e notas rurais (premeiem Mis),
emitidas a partir d.e $.t0.?, dal. produtores a seguir ~os:

— Glofini Aderferner fratiestreas
Quiniicas S. A. — Rua Ferreira lia-

i tui, (ela — Santo Amaro — Sãos Pan-o
— Cana Pastai — 101$3 (Saa Paulo

Capeai" _
— Sendas Jarmil á. A. — Anide

'nes. Produto: Quinares e Inanacati-i aos.
Rua Seo FraereMme 5911 — soldo A-, mero — Suo Paulo — Caixa Postes

-- -1419 (São Paulo — Cepaala.
Ill• a isenção do impacto de imo

se trata cera aplicada SÁ ai/parta-
cães Micto de guias emitidas cem

t . ;átisubt. especifica ...Gare i a:Istinto.

)1 Ne 4/.774 -- 12-11-74 — Cr$ i lt.00 , 	 mereue. untar reameaea de
Riu de Janeiro (Ga? /a	 ao-

, ;ralar%) de 3.974, — keeeedieto Fon-

DOCUMENTO ILEGÍVEL


